
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ .. .;> 

Planalto-Pr., 09 de março de 2018 

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa com vistas à prestação de serviços 
de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica destinada a Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto - PR conforme ab · 
I ITE if ÓÓJGO EXAME QUANT PREÇO PREÇO 

1 
M SIGTAP UNIT TOTAL 
~ 02.02.01.01 DOSAGEM DEAMILASE 100 2,25 225,00 

---tt-0 
02.02.05.00 CLEARANCE DE 2500 3,51 8775,00 

' : 2-5 1 CREATININA 
f----.~~~-~---+- 

" i 02.02.01.02 DOSAGEM DE 2500 1,85 4625,00 .) 

9-5 COLESTEROL TOTAL 1 

4 02.02.01.02 DOSAGEM DE 1500 3,51 5265,00 
7-9 COLESTEROL HDL 

5 02.02.01.02 DOSAGEM DE 1200 3,51 4212,00 
8-7 COLESTEROL LDL 

--- 
6 

1 
02.02.08.00 CULTURA DE 1000 5,62 5620,00 

1 8-0 BACTERIAS PI 
IDENTIFICACAO 

7 02.02.08.00 ANTIBIOGRAMA 1000 4,98 4980,00 
1-3 

8 02.02.12.00 PESQUISA DE 50 5,79 289,50 
5-8 ANTICORPOS 

i IRREGULARES PELO 
I METODO DA ELUICAO 
1 (COOMBS IND.) 

9 02.02.m.oot DOSAGEM DE ACIDO 10 15,65 156,50 
5-0 1 V ALPROICO 

10 02.02.03.00 DOSAGEM DE ALFA- 150 15,06 2259,00 i 9-1 + FETOPROTEINA ru-- 02.02.07.01 , DOSAGEM DE 10 17,53 175,30 I 
i 5-8 1 CARBAMAZEPINA 

100,00~ tj ~~002 07 02 1 ~~~;~~~!TOS g~ 10 10,00 
i ___J 
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--,- COCAIN A 
13 02.02.01.01 DOSAGEM DE ACIDO 1000 1,85 1850,00 

2-0 URICO 
14 02.02.01.05 DOSAGEM DE MAGNESIO 50 2,01 100,50 

6-2 
15 02.02.03.01 DOSAGEM DE ANTIGENO 800 16,42 13136,00 

0-5 I PROST A TICO ESPECIFICO 
(PSA) 

16 02.02.07.01 DOSAGEM DE 10 13,48 134,80 
3-1 BENZODIAZEPINICOS 

17 02.02.01.02 DOSAGEM DE 300 2,01 603,00 
0-1 BILIRRUBINA TOTAL E 

FRACOES 
18 02.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 200 1,85 370,00 

1-0 
19 02.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 30 3,71 111,30 

2-8 IONIZÁVEL 
20 02.02.01.03 DOSAGEM DE 100 1,85 185,00 

1-7 CREATININA 

21 02.02.01.03 DOSAGEM DE 100 3,68 368,00 
2-5 J CREATINOFOSFOQUINAS 

E (CPK) 
22 02.02.01.03 1 DOSAGEM DE 150 3,68 552,00 

6-8 DESIDROGENASE 
LATICA 

23 02.02.06.01 DOSAGEM DE 50 10,15 507,50 
6-0 ESTRADIOL 

24 1 02.02.03.05 , PESQUISA DE 50 17,16 857,00 
i 9-8 J ANTICORPOS 
I ANTINUCLEO (FAN) 

25 02.02.07.02 DOSAGEM DE 10 35,22 352,20 
2-0 FENITOINA 

26 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 300 15,59 4677,00 
8-4 

27 02.02.01.03 
1 
DOSAGEM DE FERRO 350 3,51 1228,50 

9-2 1 SERICO 
28 1 02.02.01.04 1 DOSAGEM DE 300 2,01 603,00 

1 

2-2 FOSF A T ASE ALCALINA 
29 02.02.01.04 j DOSAGEM DE GAMA- 250 3,51 877,50 

6-5 I GLUT AMIL- 
1 

1 1 TRANSFERASE (GAMA 
1 ~~~ GT) 

30 i 02.02 05.02 1 PESQUISA DE 50 7,85 392,50 
1 

! 5-4 i GONADOTROFINA 1 

1 

1 

1 

of)RIONICA (HCG, ~HCG) 1 

31 02.02.01.0 SAGEM DE 500 7,86 3930,00 

·~ 
1 . 
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-· 

HEMOGLOBINA 0-3 
GLICOSILADA 

32 02.02.06.02 DOSAGEM DE 100 7,89 789,00 ,., ,., 
HORMONIO FOLICULO- .) - .) 
ESTIMULANTE(FSH) 

33 i .02.06.02 , DOSAGEM DE 100 8,97 897,00 
4-1 I HORMONIO 

L UTEINIZANTE (LH) 
34 02.02.06.02 DOSAGEM DE 2000 8,96 17920,00 

5-0 HORMONIO 
TIREOESTIMULANTE 
(TSH) 

35 02.02.03.01 DOSAGEM DE 50 9,25 462,50 
! 6-4 j L\lfUNOGLOBULINA E 
' i T-.~\ 
! ~ uLJ 

36 ~2.06.03--DOSAGEM DE 50 15,35 767,50 
. 2 _ SOMATOMEDINA e 
1 (IGFl) 1 

37 1 02.02.07.02 DOSAGEM DE LITIO 50 2,25 112,50 
1 5-5 

38 02.02.05.00 DOSAGEM DE 200 8,12 1624,00 
9-2 MICROALBUMINA NA 

URINA 
39 02.02.01.06 DOSAGEM DE POT ASSIO 300 1,85 555,00 

0-0 
40 02.02.06.02 DOSAGEM DE 50 10,22 511,00 

9-2 PROGESTERONA 
41 ! 02.02.01.06 DOSAGEM DE 500 1,85 925,00 

i 2-7 PROTEINAS TOTAIS E 
1 FR .. ACOES 

42 02.02.01.06 DOSAGEM DE SODIO 200 1,85 370,00 
3-5 

43 02.02.06.03 DOSAGEM DE 50 10,43 521,50 
4-9 TESTOSTERONA 

44 02.02.06.03 DOSAGEM DE 50 10,15 507,50 
i 0-6 __ u~_ROLACTINA 

45 1 02.02.06.03 j DOSAGEM DE TIROXINA 250 8,76 2190,00 
1 7-3 1 (T4) 

46 1 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINA 2000 11,60 23200,00 
1 8-1 LIVRE (T4 LIVRE) 

47 02.02.06.03 DOSAGEM DE 240 8,71 2090,40 
9-0 TRIIODOTIRONINA (T3) 

48 02.02.02.03 , ELETROFORESE DE 50 4,42 221,00 
1 

5-5 i PROTEINAS 
·-----~------ 

2500 3,70 49 
{~702.05.00 1 ~~~~~ERES 

DE 9250,00 
FISICOS, 
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) 

!ELEMENTOS E 
I SEDIMENTO DA URINA 

50 02.02.01.04 DOSAGEM DE GLICOSE 4000 1,85 7400,00 
7-3 

r---- 

02.02.02.03 1 HEMOGRAMA 5000 4,11 20550,00 51 
8-0 I COMPLETO 

~·---"-- ·-- 

52 02.02.03.03 PESQUISA DE 50 10,00 500,00 
0-0 ANTICORPOS ANTI-HIVl 

- ELISA 
53 02.02.02.01 DETERMINACAO DE 150 5,77 865,50 

3-4 TEMPO DE 
1 

TROMBOPLASTINA 
i PARCIAL ATIVADA (TTP 1 
1 

AT!VADA) 1 

54----io2.02.03 .08 PESQUISA DE 10 18,55 185,50 
9-0 ANTICORPOS IGM 

1 

CONTRA ANTIGENO 

1 

CENTRAL DO VIRUS DA 

~55~ 
HEPATITE B (ANTI-HBC- 

! · IGT'ví) 
! 02.02.03.06 PESQUISA DE 100 18,55 1855,00 
3-6 ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI- 
HBS) 

56 02.02.03.07 PESQUISA DE 250 16,97 4242,50 
6-8 ANTICORPOS IGG 

1 A~~-TITOXOPLASMA 
57 1 02.02.03.08 PESQUISA DE 250 18,55 4637,50 

7-3 ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 

58 02.02.03.12 DOSAGEM DO ANTIGENO 50 13,35 667,50 
1-7 CA 125 +-- 

59 , 02.02.03.09 i PESQUISA DE ANTIGENO 30 18,55 556,50 
i 7-0 i DE SUPERFICIE DO 
• 1 

1 1 VíRUS DA HEPATITE B 
(HBSAG) 

60 02.02.04.01 PESQUISA DE OVOS E 600 1,65 990,00 
2-7 CISTOS DE PARASITAS 

61 02.02.04.01 PESQUISA DE SANGUE 100 1,65 165,00 
i 4-3 1 OCULTO NAS FEZES 

r--- +-:: -. ·~----t -- --- - 
500 2,83 1415,00 62 

1 
02.02.03.02 , DOSAGEM DE PROTEINA 

i 0-2 i C REATIVA +-------- -- - 
63 02.02.02.01 1 DETERMINACAO DE 600 2,73 1638,00 

4-2 TEMPO E ATIVIDADE DA 



- ------- ~-1 
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64 
I PROTROMBINA (TAP) 

02.02.03.11 1 TESTE FTA-ABS IGM PI I 50 
3-6 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
02.02.03.11 1 ESTE FTA-ABS IGG PI 1 50 
2-8 DlAGNOSTICO DA SIFILIS 

f---- ----~- -~- 

02.02.01.00 DETERMINACAO DE 
7-4 1 CURVA GLICEMICA (5 

I DOSAGENS) 

65 

66 200 

10,00 

10,00 

10,00 

500,00 

500,00 

2000,00 

67 02.02.01.00 1 DETERMINAÇÃO DE 1 30 
4-0 1 CURVA GLICEMICA (2 

DOSAGENS) 
>--6-8----+-i -0-2.-02-.0 L06 1 D()~iAGEM 

4-3 1 TJV\NSAMINASE 
I 

GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TOO} 

DE I 1500 

3,61 

2,01 

108,30 

3015,00 

DOSAGEM 
TRANSAMINASE 

1 02.02.01.06 
1 5-1 
1 

1 

1 ! (TCP) 70 ! 02.02. o L 06 l DOSAG-,E-~M------D-E-+-1 3_0_0_0_--+1-3-,5-1----+1-1-0_5_30-,-oo-----ll 
: 7-8 i TRIGLICERIDEOS 

71 1 02.02.01.06 1 DOSAGEM DE UREIA 

69 

GLUTAMICO-PIRUVICA 

72 
9-4 
02.02.02.01 DETERMINACAO DE 1 400 
5-0 VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTACAO 
1 . (VHS) 

73 i 02.02.01 :CJ7--j DOSA_G_E_I\_1 --D-E--2-5---+l-3_0_0 ----+,------+---~ 
, 6-7 1 HIDROXIVITAMINA D 

75-fo2J)2.03.12 rboSAGEM DE 1 50 
i 0-9 1 TROPONINA 

76 To2.02.03 .11 TES_T_E-= - __ V_D_R_L __ P_A_RA---+1-5-0 ---1--1 2-,8-3-----+-1-14-1-,5-0---11 
1-0 DETECÇAO DE SIFILIS 

77 1 02.02.01.09 1 DOSAGEM DE 1 50 
0-9 COLINESTERASE 

78 1 02.02.09.09 1 PESQUISA DE I 50 
1 6-2 

1 
A\iTJGENOCARCINOEMB 

L 1 R\ONARIO (CEA) 79 1 02.02.01.07 T co--;j-\_-,, -G-EM~D~E-V~I-T_A_M_IN_A---+l-3_0 11-------+-I ------<1 
0-8 rlB12 

.__8_o _l 02.02.01.05 
1 

oosAqEM DE Muco- l 50 l 2,01 l 100,50 1 

~-~-7-_0 _ 1 PRO_T_E_IN_A_S -'-------------'-------'-----------' 

74 1 02.02.03.11 1 TESTE NÃO 1 30 
7-9 TREPONEMICO PI 

DETECÇÃO DE SIFILIS 
EM GESTANTES 

; .•. 

~ ! •. 

DE I 1500 

2000 

2,01 

1,85 

2,73 

15,24 

2,83 

9,00 

3,68 

13,35 

15,24 

3015,00 

3700,00 

1092,00 

4572,00 

84,90 

450,00 

184,00 

667,50 

457,20 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ~ 

81 
1 

02.02.01.06 1 DOSAGEM 
1 6-0 TRANFERRINA 

4,12 206,00 

02.02.02.00 ! CONTAGEM 
i pr '()l'--TAS : r ,_,r'...'< . t, _______ , ~ 

D2.ü2.02.00 1· DET.ERMINAÇAO DE I 100 
7-0 TEMPO DE 

COAGULAÇÃO 
02.02~02.üll DETERMINAÇÃO DE 1 100 
3-4 - - 1 TEMPO DE 

I TROMBOPLASTINA 
! PARCIAL ATIVADA (TPP 
! ;\ ADA) 

02.02.03.00 [ DECERMINAÇÃO, DE 1 300 
7-5 1 FATOR REUMATOIDE 
02.02.03.0.11 UDOSAGEM DE 1 50 
5-6 IMUNOGLOBULINA A - 

IGA 
02 .02.05 .()1 1 DOS._A_G_E_M D_E-+1-5-0---+1-------+1------j 

l -4 j PROTEÍNAS (URINA DE 24 
1 1 

i j HORAS) 
102.62~2.ooT/ DE0f_E_R~M-IN--A-Ç--.'Ã o_D_IR-E-TA----+-l-50-o----+l-------<1---____,I 

12-3 E REVERSA DO GRUPO 
ABO 

82 

83 

84 

85 

86 

DE l 50 

2,73 

2,73 

2,73 

2,83 

17,16 

2,04 

1,37 

13650,00 

273,00 

273,00 

849,00 

858,00 

102,00 

DEI 5000 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias. 
1 
1 

1,37 

685,00 

89 02.02.12.00 1 PE~QUISA DE FATOR RH I 500 
1 8-2 -~' (INCLUI D FRACO) 

____________________ TOTAL j 224.798,90 1 

685,00 

R$224.798,90 (Duzentos ,,~ vinte e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e 
noventa centavos). 

O custo total estimado da solicitação acima, importa no 
valor aproximado de R$ 224.798,90( duzentos e vinte e quatro mil setecentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos). 

OBS: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
licitação serão utilizados recursos financeiros oriundos da Resolução 604/2015 da 
SESA/PR 

NADIA·~\'E C1RLA SCHLOSSER 
S~ retâria de Saúde 

\ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada com vistas à prestação de serviços de 

Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) do município de Planalto - PR, para atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Planalto - PR através de sua Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS Planalto), conforme especificações estabelecidas neste termo de referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA I MOTIVAÇÃO 

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o 

seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados 

conforme os parâmetros da portaria nº. 1097 de 2006; 

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de 
cobertura assistenciais; 

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as 

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, 

compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam 

impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a 

gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; 

Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; 

Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde; ,J 

1 
V 
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Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de Maio de 2010, em seu art. 
9º, li, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como 
referência a Tabela de Procedimentos SUS; 

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial 
aos munícipes de Planalto - Pr, de forma a complementar a assistência à saúde; 

Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para 
diagnóstico de inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de Laboratórios 
para a prestação de serviços de Análises Clínica são indispensáveis, como 
instrumento para complementar a assistência médico-ambulatorial realizada nas 
Unidades de Saúde do Município de Planalto - Pr, 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - Pr não 
possui capacidade instalada para realizar todos os exames de Análises Clínicas 
advindos do Município e das referencias de atendimento consorciadas; 

Considerando que as normativas sanitárias que regem o funcionamento dos 
laboratórios de análises clínicas, traz itens a serem cumpridos, o que torna inviável a 

adequação do laboratório existente no Centro de Saúde Municipal, ou seja, após 

analise do custo-benefício para o cumprimento de todas as prerrogativas legais, 
conclui-se que a viabilidade de terceirização do serviço com a possibilidade de 

custeio via tabela SUS se torna mais apropriada. Neste contexto os servidores do 
..-. setor serão absorvidos/realocados no serviço de Assistência Farmacêutica conforme 

Nota Técnica Deliberação CRF-PR Nº 914/2017, que adequa a assistência 
profissional no setor público. 

O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 
DECIDE contratar pessoa jurídica para a prestação de serviços de Análises Clínicas. 

3. DA EXECUÇÃO DOS EXAMES DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS DE 
ANÁLISE CLÍNICAS 

3.1. A contratada deverá; 

3.1.1. Realizar todos os procedimentos constantes nas formas de organização 
estabelecidas nos diagnósticos laboratoriais de análise clínica. 

2 
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3.1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas (com nome 

do paciente, sexo, idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e 

datadas com letra legível, com identificação do estabelecimento de 

saúde solicitante e autorizadas por um responsável do estabelecimento 
da rede própria do Município). 

3.1.3. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com 

convênio SUS e/ou munícipes atendidos em outros municípios, deverão 
seguir o item supracitado. 

3.1.4. Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas 

no estabelecimento de Saúde próprio do Município, com equipamentos e 

materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em 

conformidade com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente 
Habilitados/ treinados, podendo sofrer alteração de acordo com a 
demanda da Unidade, sem ônus para contratante; 

3.1.5. A Secretaria de Saúde oferecerá um local de coleta com: cadeira, 

braçadeira para injeção, bancada, cadeira para coleta, armário e balde a 
pedal, sem ônus para a contratada; 

3.1.6. A contratada deverá manter o locai de coleta do município funcionando 

de segunda-feira a sexta-feira, de 07 às 1 Oh, referido horário será 
alterado em virtude de epidemias previamente solicitado pela SMS 
Planalto, onde o horário de coleta será de 07 às 16h, no 
estabelecimento de saúde. 

3.1.7. Nas realizações dos exames de responsabilidade do Laboratório Central 
de Saúde Pública do Paraná (LACEN/PR), caberá à CONTRATADA 

realizar a coleta e o cadastro no Gerenciamento de Ambiente 

Laboratorial (GAL) das amostras, respeitando os protocolos instituídos 

pelo LACEN/PR. São amostras que deverão ser coletadas para 

encaminhamento ao LACEN/PR: as sorologias e os isolamentos virais. A 

CONTRATADA deverá centrifugar e alicotar o sangue para sorologias. O 
transporte das amostras até o LACEN/PR será de responsabilidade da 
SMS Planalto. 

3 
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3.1.8. O sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL está disponível 

no endereço eletrônico do DATASUS 
http://gal.datasus.gov.br/GAL/default.php para realização de download. 

3.1.9. Cabe à CONTRATADA informar a CONTRATANTE os exames 

coletados e cadastrados no GAL, em forma de relatório semanal para 
controle e gerenciamento epidemiológico. 

4. DA VISITA TÉCNICA 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o 
licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 1 O horas às 16 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente. 

4.2. O prazo para vistoria será a partir da data de sua publicação até 02 
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização da disputa. 

4.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar 
devidamente identificado. 

5. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE SERVIÇO 

5.1. A Administração poderá designar uma Comissão para vistoriar "in 
loco", os itens: 

a) A comissão analisará se o licitante está em conformidade com o 

disposto na RDC/ANVISA Nº. 302/2005, RDC/ANVISA Nº. 50/2002 e os 
equipamentos. 

b) As instalações e forma de execução dos serviços demandados pelo 
Município. 

e) A Comissão designada para a vistoria será formada por servidores do 

Município, que poderão contar com o auxílio de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica, ligados ou não ao Município, desde 
que não sejam ligados direta ou indiretamente a quaisquer dos 
proponentes. 
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6. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

6.1.Apresentar documento comprobatório da existência de Controle Interno 

da Qualidade - CIO e participação no Controle Externo da Qualidade - 
CEQ dos ensaios de proficiência. 

6.2. Declaração informando o preposto, a ser aceito pela SMS Planalto, 
para representa-lo na execução do contrato. 

6.3. Declaração de que a empresa disponibilizará de equipamento com 

parâmetros adequados para instalação e utilização de sistema integrado de 
tecnologia e informática (softweres) do município de Planalto, visando à 
proteção da informação, com condições de acesso à internet (equipamento 
e rede) e disponibilidade de utilizar o software do Ministério da Saúde BPA 
- Boletim de Produção Ambulatorial. 

6.4. Informando ainda, que no momento da assinatura do contrato, a 

licitante deverá apresentar declaração indicando os profissionais que 
executarão os serviços, bem como a respectiva qualificação e os registros 
junto aos Conselhos de Classe competente. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A contratante obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 

Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 

7.1.2. Garantir, no caso de uma ou mais empresas habilitadas, que haverá a 
disponibilização para a realização dos exames na forma de rodizio 

mensal entre as mesmas, o qual será estabelecido no momento da 

assinatura do contrato, com a concordância entre as partes; (Exemplo: 

empresa X, empresa Y e empresa Z - Janeiro: empresa X - Fevereiro: 
empresa Y - Março: empresa Z ... ). Esse rodízio é possível em virtude da 
secretaria municipal de saúde possuir sistema de cota para 
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agendamento, o que limita a quantidade de exames solicitados, sendo 
facilmente controlado a igualitária divisão da demanda a ser suprida. 

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

7.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 
na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 

7.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para 
correção de tais irregularidades; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 

7.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

7 .1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos 
serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de 
autorização de serviço; 

7.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas 
fiscais emitidas pela contratada; 

7.1.1 O. Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento 
que não atenda as exigências do serviço; 

7.1.11. Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas 
contratuais; 
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7.1.12. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as 

mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da 
assinatura do contrato; 

7.1.13. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-PR; 

7.1.14. Colocar à disposição da empresa, a área física, indispensáveis à 
execução da coleta de material biológico; 

7.1.15. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a 

seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo de 

referencia, supervisionando rotineiramente a observância das normas de 
Segurança e Higiene do Trabalho; 

7. 1 .16. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos 
serviços que estão sendo prestados; 

7 .1.17. A Vigilância Epidemiológica Municipal será responsável por repassar à 

CONTRATADA os protocolos e fluxos referentes às demandas do 
LACEN/PR. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A empresa contratada obriga-se a: 

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 
proposta; 

8.1.2. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do 
contrato; 

8.1.3. Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e 

diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da 
execução dos serviços contratados; 
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8.1.4. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, 

imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução dos serviços; 

8.1.5. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

8.1.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no 
contrato; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo máximo de 48 horas, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Secretaria de Saúde; 

8.1.8. O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma adequada 

e de acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA 
ou de outro órgão fiscalizador; 

8.1.9. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

8.1.1 O. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

8.1.11. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos 

serviços prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada 
responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário; 

8.1.12. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde 
nos horários predeterminados pela SMS Planalto; 

8.1.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros; 

8.1.14. Assegurar ao Município as condições necessárias ao 

acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria 

da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos 
servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos 
relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no 
desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 
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8.1.15. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

8.1.16. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, em observância ao principio da urbanidade; 

8.1.17. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual 
contratante; 

8.1.18. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, 

EPI, quando for o caso, sem ônus para a 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

8.1.19. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 
obrigação constante do item anterior; 

8.1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Município de Planalto; 

8.1.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
orientações da contratante; 

8.1.22. Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

8.1.23. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

8.1.24. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

8.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes 
de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

8.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 

8.1.27. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço 

de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - PR; 

8.1.28. Os laboratórios deverão cumprir as seguintes legislações e quaisquer 
outras atualizações realizadas pela ANVISA: a) Resolução RDC/ANVISA 

Nº. 302/2005 que dispõe sobre Regulamento Técnico para 
funcionamento de Laboratórios Clínicos; b) Resolução RDC/ANVISA Nº. 
306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; e) Resolução 

RDC/ANVISA Nº. 50/2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos 
físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

8.1.29. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de 

recipiente para coleta de exames, recipiente com solução para 

acondicionamento do exame, conteúdo conservante, medicamentos e 
outros materiais inerentes à análise laboratorial, sem ônus para a 
contratante; 

8.1.30. É responsabilidade da contratada o transporte e descarte adequado do 

material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04- 

ANVISA, sendo considerada falta grave o extravio ou perda do mesmo; 
8.1.31. Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de 

exames: 

a) Exames considerados urgentes: em 02 (duas) horas; 

b) Exames que exigem maior complexidade para execução: 08 (oito) 
dias; 
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e) Exames eletivos de Patologia Clínica: No máximo em 4 (quatro) dias a 

partir da data do recolhimento do material a ser examinado; 

8.1.32. Em casos de dengue e outras doenças infecciosas, os exames 

considerados de alta relevância para diagnóstico e tratamento deverão 

ser considerados de urgência. Nesses casos os resultados deverão 

estar disponibilizados em até 02 (duas) horas após o recolhimento da 

amostra, sendo que nas requisições deverá estar sinalizado como 
URGENTE. 

8.1.33. A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em 

detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os 

serviços previstos no contrato. 

8.1.34. É responsabilidade da contratada a entrega dos resultados de exames 

no estabelecimento de saúde determinado pela SMS Planalto; 

8.1.35. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados ao paciente na 

forma impressa, em envelope lacrado, com a logomarca do prestador e 

do município, assim como a folha do laudo, sem ônus para contratante; 

8.1.36. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da 

contratada, incluindo papéis, envelopes, cartuchos e toners para 

impressoras, bem como a manutenção de todos os equipamentos de 

informática, sem ônus para a contratante; 

8.1.37. Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de 

total responsabilidade da contratada, sem ônus para a contratante; 

8.1.38. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre 

quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento 

ou acesso em decorrência da execução do serviço; 

8.1.39. A contratada deverá enviar todos os relatórios solicitados pela SMS 

Planalto de Gestão e Epidemiológicos; 

8.1.40. Os laboratórios deverão cumprir a Portaria Nº 104, de 25 de Janeiro de 

2011 do Ministério da Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre as 

terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto no 

Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de 
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procedimentos e quantitativo total de exames realizados e enviar por 
meio eletrônico (planaltosaude@rline.com.br); 

8.1.47. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, garantindo o mesmo padrão de acesso/recepção aos serviços 
disponibilizados, não discriminando a clientela do SUS em relação aos 
clientes particulares ou de planos de saúde; 

8.1.48. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no 
exercício da profissão para executar os serviços contratados; 

8.1.49. Afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer 

empregado, por mais qualificado seja, cuja presença venha a ser 
considerada inconveniente aos interesses da Unidade, promovendo sua 
imediata substituição. 

8.1.50. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação as áreas 

de trabalho, as instalações e os materiais utilizados na prestação do 

serviço, empregando-se preparações e produtos que atendam às 
normas técnicas de saúde vigentes; 

8.1.51. Apresentar certificado anual de participação em Programa Nacional de 

Controle de Qualidade, com classificação máxima de desempenho 
(excelência), expedido por empresa certificada pela ANVISA; 

8.1.52. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o 
prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

8.1.53. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos 

utilizados e resultados dos exames seja na esfera administrativa, civil ou 
penal; 

8.1.54. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 
seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

8.1.55. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente 
informada a respeito do andamento dos mesmos; 
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8.1.56. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado 

pela SMS Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo 
para a contratante; 

8.1.57. A Contratada deverá apresentar à Contratante, até o 5° dia de cada 
mês, os serviços efetivamente prestados, através do Boletim de 

Produção Ambulatorial (BPA) meio eletrônico, por email 
(planaltosaude@rline.com.br) contendo informações geradas no 
Sistema de Informação oficial do Ministério da saúde que deverá 
corresponder com o relatório de prestação de contas, havendo 
inconsistências entre as informações o procedimento será glosado, de 
acordo com o cronograma estabelecido pela SMS Planalto; 

8.1.58. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar 

deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que 
se relacione à boa execução dos serviços contratados; 

8.1.59. Fica a CONTRATADA responsável pela manutenção da estrutura 

operacional de sua responsabilidade do local de coleta na Unidade de 
Saúde, durante a vigência do contrato; 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 
a que está obrigada. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A SMS Planalto e Município de Planalto devem acompanhar e fiscalizar a 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante 
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos 
§§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela 
contratada. 

A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer 
casos concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao 
conhecimento do responsável pela contratação. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada, pelos fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o 

padrão de qualidade dos serviços e frequente contato com o preposto da contratada, 
para solução de eventuais problemas e /ou esclarecimentos; 

Custo Estimado 

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 224.798,90 
(duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos) 

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em 
favor da contratada, que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente 
prestados; 
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doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação 
compulsória em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, 
responsabilidades e atribuições aos profissionais e serviços de saúde. 

8.1.41. Os relatórios epidemiológicos são: 

• Hepatites B: HBsAg I anti - HBc total - Mensal; 
• Hepatites C: anti-HCV - Mensal; 
• VDRL positivos - Mensal; 

• VDRL das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - 
Mensal; 

• FTA-Abs positivos - Mensal; 

• FTA-Abs das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente 
- Mensal; 

8.1.42. Manter arquivo do resultado dos exames por, no mínimo 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das regras gerais de controle e avaliação, referentes 

à comprovação de prestação dos serviços, ressalvados os prazos 
diferenciados previstos em Lei; 

8.1.43. Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e 
corretiva dos equipamentos; 

8.1.44. Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC 58/2016, devendo a 

contratada proceder a recoleta e reprocessamento do material, quando 
requerida pelo profissional solicitante, sem ônus para a contratante; 

8.1.45. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive 

nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e quantitativos 
realizados no mês, enviando ao setor de Regulação, Controle e 

Avaliação - SMS Planalto, junto com cópias da requisição solicitada pelo 
profissional de saúde e comprovante diário de atendimento, 

devidamente assinado pelo paciente ou responsável, para fins de 
análise da prestação de contas; 

8.1.46. Enviar mensalmente relatório dos serviços executados, planilha 
nominal em ordem alfabética dos usuários com a descrição dos 
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O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram 
apurados de acordo com a Tabela SUS, pois a remuneração parcial da presente 
contratação será realizada com recurso federal. 

A "Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS" está disponível através do site: 
http://sigtap.datasus.gov.br. 

Dotação Orçamentária. 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta do Fundo 
Nacional de Saúde do Ministério da Saúde (Fundo a Fundo). 

Condições e prazos de pagamento/Cronograma de desembolso 

A contratada deverá apresentar, até o dia 05 de cada mês, as faturas/Notas 
Fiscais dos serviços realizados ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 

A contratante pagará a contratada até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante; 

Do início e da vigência do contrato. 

A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - 
PR. 

A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 (sessenta) 
meses de acordo com o art. 57, 11, da lei 8.666 de 1993; 

Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade 
operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato, a revisão 
das condições estipuladas ou a rescisão. 

O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do 
recebimento da autorização de serviços. 
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Critério de avaliação das propostas. 

As propostas serão avaliadas conforme O MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO, observando-se o valor máximo admitido por item, de acordo com a 

"Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS", que está disponível através do site: 
http://sigtap.datasus.gov.br. 

Critérios de Reajustes. 

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando 
houver alteração da tabela elaborada pelo Sistema Único de Saúde que importem 

em alteração do aporte de recursos financeiros da União em favor do Município. 

Possibilidade de supressões e/ou acréscimos. 

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1 ° da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima 
mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
com fulcro no art. 65, § 2°, da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados 
mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

ITEM CODIGO EXAME QUANT PREÇO PREÇO SIGTAP UNIT TOTAL 1 02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 100 2,25 225,00 2 02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 2500 3,51 8775,00 3 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL 2500 1,85 4625,00 TOTAL 
4 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL 1500 3,51 5265,00 HDL 
5 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL 1200 3,51 4212,00 LDL 
6 02.02 08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ 1000 5,62 5620,00 IDENTIFICACAO 
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7 02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 1000 4,98 4980,00 8 02.02.12.005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS 50 5,79 289,50 
IRREGULARES PELO METODO 
DA ELUICAO (COOMBS IND.) 

9 02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO 10 15,65 156,50 
VALPROICO 

10 02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA- 150 15,06 2259,00 
FETOPROTEINA 

11 02.02.07.015-8 DOSAGEM DE 10 17,53 175,30 
CARBAMAZEPINA 

12 02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS 10 10,00 100,00 
DACOCAINA 

13 02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1000 1,85 1850,00 14 02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 50 2,01 100,50 15 02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO 800 16,42 13136,00 
PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA) 

16 02.02.07.013-1 DOSAGEM DE 10 13,48 134,80 
BENZODIAZEPINICOS 

17 02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA 300 2,01 603,00 
TOTAL E FRACOES 

18 02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 200 1,85 370,00 19 02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO 30 3,71 111,30 
IONIZÁVEL 

20 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 100 1,85 185,00 21 02.02.01.032-5 DOSAGEM DE 100 3,68 368,00 
CREATI NOFOSFOQUI NASE 
(CPK) 

22 02.02.01.036-8 DOSAGEM DE 150 3,68 552,00 
DESIDROGENASE LATICA 

23 02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 50 10, 15 507,50 24 02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS 50 17, 16 857,00 
ANTINUCLEO (FAN) 

25 02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA 10 35,22 352,20 26 02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 300 15,59 4677,00 27 02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 350 3,51 1228,50 28 02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE 300 2,01 603,00 
ALCALINA 

29 02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA- 250 3,51 877,50 
GLUT AMI L-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

30 02.02.05.025-4 PESQUISA DE 50 7,85 392,50 
GONADOTROFINA CORIONICA 
(HCG, SHCG) 

31 02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 500 7,86 3930,00 I GLICOSILADA 
32 02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO 100 7,89 789,00 

FOLICULO-ESTIMULANTE(FSH) 
33 02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO 100 8,97 897,00 

LUTEINIZANTE (LH) 
34 02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO 2000 8,96 17920,00 

TIREOESTIMULANTE (TSH) 
35 02.02.03.016-4 DOSAGEM DE 50 9,25 462,50 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
36 02.02.06.032-2 DOSAGEM DE 50 15,35 767,50 
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SOMATOMEDINA C (IGF1) 
37 02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 50 2,25 112,50 38 02.02.05.009-2 DOSAGEM DE 200 8,12 1624,00 

MICROALBUMINA NA URINA 
39 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 300 1,85 555,00 40 02.02.06.029-2 DOSAGEM DE 50 10,22 511,00 

PROGESTERONA 
41 02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS 500 1,85 925,00 

TOTAIS E FRACOES 
42 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 200 1,85 370,00 43 02.02.06.034-9 DOSAGEM DE 50 10,43 521,50 

TESTOSTERONA 
44 02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 50 10,15 507,50 45 02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 250 8,76 2190,00 46 02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE 2000 11,60 23200,00 

1 (T4 LIVRE) 
47 02.02.06 039-0 DOSAGEM DE 240 8,71 2090,40 

TRllODOTIRONINA (T3) 
48 02.02 02.035-5 ELETROFORESE DE 50 4,42 221,00 

PROTEINAS 
49 02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES 2500 3,70 9250,00 

FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA 

50 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 4000 1,85 7400,00 51 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 5000 4, 11 20550,00 52 02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS 50 10,00 500,00 
ANTl-HIV1 - ELISA 

53 02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO 150 5,77 865,50 
DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA) 

54 02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS 10 18,55 185,50 
IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTl-HBC-IGM) 

55 02.02.03.063-·6 PESQUISA DE ANTICORPOS 100 18,55 1855,00 
CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTl-HBS) 

56 02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS 250 16,97 4242,50 
IGG ANTITOXOPLASMA 

57 02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS 250 18,55 4637,50 
IGM ANTITOXOPLASMA 

58 02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 50 13,35 667,50 
125 

59 02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE 30 18,55 556,50 
SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

60 02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS 600 1,65 990,00 
DE PARASITAS 

61 02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE 100 1,65 165,00 
OCULTO NAS FEZES 

62 02.02.03.020-2 , DOSAGEM DE PROTEINA C 500 2,83 1415,00 
Í REATIVA 

63 02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E 600 2,73 1638,00 
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ATIVIDADE DA PROTROMBINA 
(TAP) 

64 02.02.03.113-6 TESTE FT A-ABS IGM P/ 50 10,00 500,00 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
65 02.02.03.112-8 TESTE FT A-ABS IGG P/ 50 10,00 500,00 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
66 02.02.01 007-4 . DETERMINACAO DE CURVA 200 10,00 2000,00 GLICEMICA (5 DOSAGENS) 
67 02.02.01.004-0 DETERMINAÇÃO DE CURVA 30 3,61 108,30 GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
68 02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 1500 2,01 3015,00 GLUTAMICO-OXALACETICA 

(TGO) 
69 02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 1500 2,01 3015,00 GLUT AMICO-PI RUVICA (TGP) 
70 02.02.01 067-8 DOSAGEM DE 3000 3,51 10530,00 TRIGLICERI DEOS 
71 02.02.01 069-4 DOSAGEM DE UREIA 2000 1,85 3700,00 72 02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE 400 2,73 1092,00 VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 
73 02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 300 15,24 4572,00 HIDROXIVITAMINA D 
74 02.02. 03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 30 2,83 84,90 DETECÇÃO DE SIFILIS EM 

GESTANTES 
75 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 50 9,00 450,00 76 02.02.03.111-0 TESTE VDRL PARA DETECÇÃO 50 2,83 141,50 DE SIFILIS 
77 02.02.01.090-9 DOSAGEM DE 50 3,68 184,00 COLINESTERASE 
78 02.02.09.096-2 PESQUISA DE 50 13,35 667,50 

ANTIGENOCARCINOEMBRIONA 
RIO (CEA) 

79 02.02.01.070-8 ' DOSAGEM DE VITAMINA 812 30 15,24 457,20 80 02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO- 50 2,01 100,50 PROTEÍNAS 
81 02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANFERRINA 50 4,12 206,00 82 02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 5000 2,73 13650,00 83 02.02.02.007-0 DETERMINAÇÃO DE TEMPO 100 2,73 273,00 DE COAGULAÇÃO 
84 02.02.02.013-4 DETERMINAÇÃO DE TEMPO 100 2,73 273,00 DE TROMBOPLASTINA 

, PARCIAL ATIVADA (TPP 
ATIVADA) 

85 02.02.03.007-5 DETERMINAÇÃO DE FATOR 300 2,83 849,00 REUMATÓIDE 
86 02.02.03.015-6 DOSAGEM DE 50 17, 16 858,00 IMUNOGLOBULINA A - IGA 
87 02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEÍNAS 50 2,04 102,00 (URINA DE 24 HORAS) 
88 02.02. 12.002-3 DETERMINAÇÃO DIRETA E 500 1,37 685,00 , REVERSA DO GRUPO ABO 
89 02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH 500 1,37 685,00 (INCLUI D FRACO) 
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TOTAL 
1 224. 798,90 1 

NADIANE CARLA SCHLOSSER 
Sec. Municipal de Saúde 

/ 

INÁOO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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Planalto-PR, 19 de março de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa com vistas à prestação de serviços de Diagnóstico 
Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do 
município de Planalto-PR, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Planalto-PR através da Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, 
encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-PR, 20 de março de 2018. 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa com vistas à 
prestação de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica destinada a 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na 
data de 19 / 03 / 2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária: 

1560 09.126.10.301.1001-2027 

3.3.90.39.00.00-00303 

2018 3.3. 90.39.00.00-00000 
1570 2018 09.126.10.301.1001-2027 

'Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO _j 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Chamamento, com 
vistas ao credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 
Diagnósticos Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), objetivando atender às necessidades da Secretária de Saúde do 
Município de Planalto, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação da 
Secretaria de Saúde datada de 09 de março de 2018, sem assinatura, as quais 
foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente 
assinado. 

2. Em razão da contratação ser realizada com base na Tabela SUS, não 
houve a apresentação de orçamentos. 

3. Os autos foram paginados de maneira correta, porém não há 
especificação da numeração do processo licitatório, apenas fazendo 
referência na capa de que modalidade de processo fora adotada e o objeto. 

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Requerimento datado de 09 de março de 2018; 
b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 19 de março de 
2018; 

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 20 de março 
de 2018; 

d) Não há no processo licitatório Autorização do Prefeito 
Municipal de Planalto-PR para a realização do chamamento 
Público em apreço, sendo necessária a juntada da respectiva 
autorização após o presente parecer, a fim de sanar qualquer 
irregularidade, visto que a minuta do edital e contrato encontram-se 
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devidamente assinadas pelo Prefeito Municipal, o que se presume ter 
concordado com a abertura do presente processo de Chamamento 
Público, sendo que a ausência de autorização expressa, ao que tudo 
indica, fora mero esquecimento, o qual obrigatoriamente deve ser 
sanado após o presente parecer jurídico. 
e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

5. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no 
art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo 
de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

[ __ 
ANÁLISE JURÍDICA ~ 

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA E 
REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA APLICAÇÃO 

6. Conforme se denota do processo licitatório, fora escolhida a modalidade 
CHAMAMENTO PÚBLICO para que sejam credenciadas empresas para a 
prestação de serviços laboratoriais junto ao Município de Planalto-PR, sendo 
que referido modalidade de licitação pode ser caracterizada como uma das 
hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

7. As hipóteses de inexigibilidade estão elencadas no artigo 25, da Lei 
8.666/93, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade 
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 
do local em que se reaíizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no ert: 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidcde para serviços de publicidade e 
divulgação; 
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública. (grifei) 

8. Referido artigo de lei dispõe que "é inexigíve/ a licitação quando houver 
inviabilidade de competição". Neste caso, o legislador não se preocupou em 
estabelecer um rol taxativo de situações por meio do qual se poderia 
contratar por inexigibilidade, deixando em aberto a interpretação da 
expressão "inviabilidade de competição", não sendo possível elencar todas as 
hipóteses, devendo a Administração Municipal analisar cada situação 
previamente e verificar a possibilidade ou não de utilização deste meio licitatório. 

9. Ademais, reforçando o acima disposto, a Administração Municipal deve 
interpreta,- o termo "inviabilidade de competiçao" de maneira ampla, no 
sentido de que a inviabilidade de competição não está presente porque existe 
apenas um fornecedor, mas sim, porque existem vários prestadores do 
serviços e todos poderão ser contratados, caso preencham os requisitos mínimos para tal. 

10. Confira-se, a respeito, a opinião de Jorge Ulisses JACOBY: 

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo 
se a contratar os que tiverem inte:esse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, 
ela própria fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não 
competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que 
a todos foi assegurada à contratação. 1 

11. Esse método de inexigibil:dade para a contratação de todos é o que a 
doutrina denomina de credenciamento. 

12. Apesar de inexistir no ordenamento jurídico pátrio lei específica sobre o 
credenciamento, tal mecanismo fora criado para se efetivar uma contratação 
por inexigibilidade, tendo por base legal justamente o artigo 25, caput, da Lei 
n.0 8.666/93, estando previsto tal procedimento na Lei Estadual nº 
15.608/2007 em seus artigos 24 e 25. 

13. Há de se destacar que o sistema de credenciamento está sujeito a alguns 
requisitos, dentre os quais pode-se citar os seguintes: 

14. (i) publicidade do credenciamento: Por óbvio que é necessário que 
o maior número possível de interessados tenha conhecimento da abertura de 
processo licitatório junto à Administração Municipal e em não havendo competição, 
como é o caso do credenciamento, possivelmente haverá mais de uma empresa 
que prestará os serviços licitados, recomendando a Administração Municipal a 
realizar a publicação do presente Chamamento Público no Jornal de grande 
circulação, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial dos Municípios, Diário 
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Oficial da União, no sítio do Município de Planalto-PR e no Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas do Paraná, conforme determina o art. 2°, I, da Instrução 
Normativa n.0 37/2009, do TCE/PR, no prazo legal, a fim de que os interessados 
possam efetivamente tomar conhecimento do sistema, sendo certo que quanto 
maior a publicidade a quantidade de interessados poderá aumentar; 

{ii) período do credenciamento: não pode haver data de encerramento 
específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto. 
A qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a 
documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a 
Administração mantiver interesse na contratação do serviço e estiver dentro 
do orçamento previsto; 

{iii) obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que atendam as 
condições do chamamento: em razão de não haver competição, de não 
haver propostas, por consequência não haverá um "vencedor" no 
chamamento público, mas sim empresas credenciadas e aptas a realizar os 
serviços que serão contratados e que preencheram os requisitos legais 
previstos no Edital de Chamamento Público, sendo que todos os que 
preencherem os requisitos deverão ser contratados e os serviços deverão ser 
distribuídos de maneira equânime entre todos, inclusive com a possibilidade 
de redistribuição dos serviços a cada novo credenciamento realizado. 

15. Após referidas considerações, passa-se à análise do caso em apreço: 

1.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente ( ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
encarregado da contratação no âmbito da Administração )2, a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos fora apresentada justificativa juntamente com o termo de 
referência, apontando que o Município não possui capacidade instalada para realizar 
todos os exames de Análises Clínicas advindos do Município e das referências de 
atendimento consorciadas, bem como que é obrigação do Município de Planalto-PR 
fornecer tais serviços à população, não cabendo a esta Procuradoria Jurídica a 
análise de conveniência da contratação, sendo que o termo de referência encontra- 

. se assinado pela Secretária de Saúde e pelo Prefeito Municipal, porém necessário se 
fazer ressalva no presente caso, eis que a justificativa apresenta-se genérica, 
merecendo complementação da autoridade competente. 

18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida 

2 
Lei n'' 10.520/2002. an . .3º. 1: Decreto n" .1.555/2000. art, 8'. lll a. 
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a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real d~manda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 

. municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitaçãc das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 

1.2. Do Termo de Referência P. da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciars do 
chamamento e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se 
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. 
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Para a licitude do chamamento público, .mpendo também que a 
definição do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais 
necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou 
desnecessários, capazes de conduzir à limitação de empresas a serem 
credenciadas. Registre-se que não incumbe à Procuradnría avaliar as especificações 

· utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à 
Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

23. Há de se destacar que na página 23; ainda no termo de referência, há 
menção de que haverá critério de avaliação das propostas com base no 
maior percentual de desconto a ser aplicado sobre a Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais 
(OPM) do Sistema único de Saúde - SUS, o que é uma incongruência 
exacerbada, eis que no Chamamento Público não há competição, sendo 
necessária a adequação do termo de referência neste ponto, explicitando 
de maneira correta como será, inclusive, o pagamento, de modo que todas 
as empresas saibam qual o valor Qfertado pel~ J>.dministracão Municipal. 
24. Assim, o Termo de Referência anexado ao processo de inexigibilidade 
encontra-se parcialmente dentre dos preceitos legais. 

1.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 
25. No presente caso, tendo em vista que não haverá competição e os 
valores a serem pagos serão pré-definidos pela Administração Municipal, o qual 
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será pago conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e 
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema único de Saúde - SUS, não 
há a necessidade de juntada de pesquisa de preços. 

1.4. Das Exigências de Habilitação 

26. Como se pode perceber da análise da minuta de edital (item 12), todos 
os requisitos estão presentes. 

1.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

27. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas, fazendo ressalva quanto ao fato 
de que a modalidade da presente licitação é chamamento público, onde não há 
competição, e, portanto, se a empresa preencher os requisitos previstos no edital, 
a mesma deve ser credenciada. 

1.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

28. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

29. Assim, conforme se denota do processo de inexigibilidade, o parecer 
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as 
exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

1. 7. Autorização para a abertura da licitação 

30. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

31. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação. 

32. No presente caso, tal exigência não foi cumprida. 

1.8. Da Minuta do Edital e Contrato e seus Anexos 

33. Conforme se denota do processo licitatório, o mesmo encontra-se com 
minuta de edital e contrato e os respectivos anexos que atendem parcialmente os 
requisitos legais para a realização da presente licitação, eis que, conforme já 
salientado, há incongruência entre o termo de referência e o presente processo de 
Chamamento Público, eis que em referido documento há menção de que haverá 
avaliação de propostas com base no maior percentual de desconto sobre a Tabela 
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de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) 
do Sistema único de Saúde - SUS, o que vai de encontro com o procedimento 
licitatório escolhido pela Administração Pública, o qual não permite a competição, 
visto que trata-se de credenciamento. 

34. Ademais, no edital e no contrato há exposição genérica sobre qual o 
valor de cada ITEM que a Administração Municipal irá pagar, ou seja, poderia haver 
uma explicação mais clara de que os valores estão sendo pré-definidos pela 

· Administração Municipal com base na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
único de Saúde - SUS e que os valores unitários (item por item) encontram-se 
previstos no edital no item 3.2 do presente caso, pois a forma genérica como está 
exposto poderá gerar dúvidas aos interessados, ainda mais com termo de 
referência incongruente que sugere competição. 

35. Assim, deverá ficar claro que os interessados ao credenciamento 
deverão concordar com os preços pré-definidos pela Administração Municipal e que 
não haverá competição entre eles. 

36. Há de se destacar, ainda, que a Administração Municipal deverá 
adequar a minuta do edital e do contrato os critérios de rodízio e divisão dos 
serviços adotados, pois o termo de referência diz uma coisa e a minuta do edital diz 
outra, sendo que a divisão dos serviços em caso de mais de uma empresa 
credenciada deverá ser igualitária. Além disso há a necessidade de se fazer constar 
cláusula de que em caso de descredenciamento ou credenciamento de nova 
empresa a divisão deverá ser realizada novamente, de modo a permanecer 
igualitária entre todos os credenciados. 

37. Outra ressalva diz respeito ao tempo do contrato, onde ora menciona 
se que será de 12 meses a partir da assinatura do contrato e no edital consta que 

· terá vigência até 31 de maio de 2019, sendo necessária adequação. 

1.9 - Quantidade de Exames: 

38. Não há nos autos justificativa acerca da quantidade de exames objeto 
do credenciamento, o que torna a escolha feita pela Secretaria Municipal de Saúde 
aleatória, ou seja, sem respaldo fático. 

e 

:p{ 
t 

39. Ante o exposto, a proposicao está em condições de ser aprnvada, 
desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente: 

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do 
art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93; 

b) Que sejam realizadas as alterações no edital e termo de referência acima apontadas; 
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e) Que seja juntada a autorização do Prefeito Municipal para a 
realização do presente Chamamento Público; 

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às 
exigências legais; 

e) Seja alterado o edital para que seja respeitado o respectivo rodízio 
entre os credenciados; 

f) Seja juntada aos autos a justificativa acerca da quantidade de 
exames objeto do credenciamento. 

43. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 

· ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

44. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para 
as providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. ~ 

Planalto/PR, 30 de abril de 2018. 

! --, t: f r {,:_ 
PATRIQUE Ml,-\TTôS.DREY 

Procurador Jurídico - OAB/PR n. 40.209 

Pr i~o - OAB-PR 61.323 
1 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

ao Franc7sco âe Assis, 1583 - CEP: 85.750-0oo 
e-mail: planalto@rline.com.br 

ne: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
ANAL TO - PARANÁ 

Planalto - PR, 09 de março de 2018. 
SOLICITAÇÃO 

De: Nadiane Carla Schlosser - Secretária Municipal de Saúde 
Para: Inácio José Werle - Prefeito Municipal de Planalto 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa com vistas à prestação 
de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica com valor 
levantado via Tabela SIGTAP do SUS, destinados a Secretaria de Saúde 
deste município, conforme segue abaixo: 

f ITEM / CÓDIGO 
i I SIGTAP L1 

I EXAME 

DOSAGEM DE AMILASE 
225,00 

1 i 02.02.01.01 
1 8-0 

) QUANT 

l 
100 

PREÇ 
o 

UNIT 
2,25 

PREÇO 
TOTAL 

2 i 02.02.05.00 
2-5 

/ CLEARANCE DE 
I CREATININA 

4625,00 
- 

1 

J 
1 2500 
1 

100 3,51 

1,85 

351,00 

A ' 02.02.01.02 1 DOSAGEM DE 
7-9 COLESTEROL HDL 

/ 5 j02.02.01.02 DOSAGEM DE -i1 . 

1 1_8- 7 COLESTEROL LDL 

1500 3,51 5265,00 

4212,00 1200 
1 3,51 

6 / 02.02.08.00 CULTURA DE BACTERIAS 
[ . 8-0 P/ IDENTIFICACAO 
/ 7 f 02.02.08.00 ANTIBIOGRAMA I 1000 
i 1 1-3 1 1 

1 1 1 (___--+----+1------11 i 8 f 02.02.12.00 / PESQUISA DE / 50 5,79 289,50 
1 5-8 1 ANTICORPOS 
j IRREGULARES PELO 
f I METODO DA ELUICAO 
1 (COOMBS IND.2 

1000 5,62 

4,98 

5620,00 

4980,00 

9 f 02.02.07.00 / DOSAGEM DE ACIDO 
1 5-0 VALPROICO 156,50 10 15,65 

10 1 02.02.03.00 DOSAGEM DE ALFA- 
I 9-1 FETOPROTEINA 

i 11 102.02.07.01 DOSAGEM DE 10 17,53 175,30 
1 

5-8 [ CARBAMAZEPINA 

150 15,06 2259,00 

1 121 02.02.07.02 DOSAGEM DE 

/. 8-0 METABOLITOS DA 
L ' COCAI NA 

10 

1 

1 10,00 

J 
100,00 



1 13 
1 02.02.01.01 DOSAGEM DE ACIDO 1000 1,85 1850,00 1 1 2-0 URICO 

1 
14 1 02.02.01.05 DOSAGEM DE MAGNESIO 50 1 2,01 100,50 1 1 1 

6-2 
1 1 15 1 02.02.03.01 DOSAGEM DE ANTIGENO I 800 16,42 13136,00 1 

1 0-5 PROSTATICO ESPECIFICO 
1 (PSA) · 

16 1 02.02.07.01 DOSAGEM DE 10 13,48 134,80 1 3-1 BENZODIAZEPINICOS 

1 

17 
1 02.02.01.02 1 DOSAGEM DE 300 2,01 603,00 1 0-1 BILIRRUBINA TOTAL E 

1 FRACOES 
18 1 02.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 200 1,85 370,00 · 1-0 

1 19 02.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 30 3,71 111,30 2-8 IONIZÁVEL 
20 02.02.01.03 DOSAGEM DE 2500 1,85 4625,00 1-7 CREATININA 
21 02.02.01.03 DOSAGEM DE 100 3,68 368,00 2-5 CREATINOFOSFOQUINAS 

E (CPK) 
22 02.02.01.03 DOSAGEM DE 150 3,68 552,00 6-8 DESIDROGENASE LATICA 
23 02.02.06.01 DOSAGEM DE ESTRADIOL 50 10,15 507,50 ' 6-0 1 

1 24 02.02.03.05 PESQUISA DE 50 17,16 857,00 
1 

! 
1 9-8 ANTICORPOS 

1 

' 

1 

i 
1 ANTINUCLEO (FAN) i 

1 25 1 02.02.07.02 DOSAGEM DE FENITOINA 10 35,22 352,20 1 2-0 

1 
26 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 300 1 15,59 4677,00 1 8-4 

i 1 27 1 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRO 
1 

350 
1 

3,51 1228,50 1 9-2 SE RICO 
1 28 i 02.02.01.04 DOSAGEM DE 

1 

300 2,01 603,00 ' 
1 2-2 FOSFATASE ALCALINA 

1 

1 29 1 02.02.01.04 DOSAGEM DE GAMA- 1 250 3,51 877,50 
1 

1 ! 6-5 / GLUTAMIL-TRANSFERASE 
1 i (GAMA GT) 

1 

30 1 02.02.05.02 PESQUISA DE 100 7,85 785,50 5-4 GONADOTROFINA 1 

CORIONICA (HCG, l3HCG) ! i 
31 1 02.02.01.05 DOSAGEM DE 500 7,86 3930,00 

1 0-3 HEMOGLOBINA 
i GLICOSILADA 

32 1 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO / 100 1 7,89 789,00 
1 ! 3-3 / FOLICULO- 
1 i ESTIMULANTE(FSH) 

1 

1 

33 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO 100 8,97 897,00 4-1 LUTEINIZANTE (LH) 
1 34 1 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO 2000 8,96 17920,00 1 i 5-0 TIREOESTIMULANTE 
1 1 (TSH) 

\. 



·'.~·· ', .. '\. 

\ \\. \ 
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1512.02.03.06 PESQUISA DE 100 18,55 1855,00 
3-6 ANTICORPOS CONTRA 

1 

1 1 

ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI- 

1 HBS) 
1 

56 02.02.03.07 I PESQUISA DE 250 16,97 4242,50 
1 6-8 ANTICORPOS IGG 1 

1 

i ANTITOXOPLASMA 
57 02.02.03.08 PESQUISA DE 250 18,55 4637,50 

1 7-3 ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 

58 02.02.03.12 DOSAGEM DO ANTIGENO 50 13,35 667,50 
1 

1 1-7 CA 125 
59 02.02.03.09 PESQUISA DE ANTIGENO 30 18,55 556,50 

7-0 DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B 
(HBSAG) 

60 02.02.04.01 PESQUISA DE OVOS E 600 1,65 990,00 
2-7 I CISTOS DE PARASITAS 

61 i 02.02.04.01 PESQUISA DE SANGUE 100 1,65 165,00 
4-3 OCULTO NAS FEZES 

62 02.02.03.02 DOSAGEM DE PROTEINA 500 2,83 1415,00 
1 0-2 C REATIVA 

1 

63 02.02.02.01 DETERMINACAO DE 600 2,73 1638,00 
1 14-2 TEMPO E ATIVIDADE DA 1 

i i PROTROMBINA (TAP) 
1 64 1 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGM P/ 50 10,00 500,00 
! 

1 
1 3-6 DIAGNOSTICO DA 
' SIFILIS 

65 1 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGG P/ 50 10,00 500,00 

1 

1 2-8 DIAGNOSTICO DA 
1 SIFILIS 1 

66 1 02.02.01.00 DETERMINACAO DE 
1 

200 ' 10,00 2000,00 
1 7-4 CURVA GLICEMICA (5 1 

1 DOSAGENS) 1 

67 02.02.01.00 DETERMINAÇAO DE 

1 

30 3,61 108,30 
4-0 . CURVA GLICEMICA (2 

DOSAGENS) 
68 02.02.01.06 DOSAGEM DE 1 1500 2,01 3015,00 

4-3 I TRANSAMINASE 
I GLUTAMICO- 

i OXALACETICA (TGO) 

1 

69 1 02.02.01.06 j DOSAGEM DE 1500 2,01 3015,00 
1 5-1 I TRANSAMINASE 
! GLUTAMICO-PIRUVICA 
1 (TGP) i 

1 

70 02.02.01.06 DOSAGEM DE 3000 3,51 10530,00 
1 

7-8 TRIGLICERIDEOS 

1 

71 02.02.01.06 DOSAGEM DE UREIA 2000 1,85 3700,00 
1 9-4 



1 

1 02.02.02.01 ! DETERMINACAO DE 
1 

72 

1 

400 2,73 1092,00 

1 

i 5-0 [ VELOCIDADE DE 1 

i I HEMOSSEDIMENTACAO 
1 

1 (VHS) 
73 02.02.01.07 ! DOSAGEM DE 25 300 15,24 4572,00 

6-7 I HIDROXIVITAMINA D 
74 02.02.03.11 TESTE NAO 250 2,83 707,50 

1 7-9 TREPONEMICO P/ 
1 

DETECÇÃO DE SIFILIS 
EM GESTANTES 

75 02.02.03.12 DOSAGEM DE 50 9,00 450,00 
0-9 TROPONINA 

76 1 02.02.03.1 i TESTE VDRL PARA 50 2,83 141,50 
1 1-0 DETECÇÃO DE SIFILIS 

77 1 02.02.01.09 DOSAGEM DE 50 3,68 184,00 
1 0-9 I COLINESTERASE 

78 1 02.02.09.09 PESQUISA DE 50 13,35 667,50 

1 

6-2 ANTIGENOCARCINOEMBR 
1 IONARIO (CEA) 

79 02.02.01.07 DOSAGEM DE VITAMINA 30 15,24 457,20 
0-8 812 

80 02.02.01.05 DOSAGEM DE MUCO- 50 2,01 100,50 
7-0 PROTEÍNAS 

81 02.02.01.06 DOSAGEM DE 50 4,12 206,00 
6-0 TRANFERRINA 

82 02.02.02.00 CONTAGEM DE 
1 

5000 2,73 13650,00 
1 ' 2-9 PLAQUETAS 
i 83 02.02.02.00 DETERMINAÇÃO DE 100 2,73 273,00 
! 7-0 TEMPO DE COAGULAÇÃO 
! 84 1 02.02.03.00 DETERMINAÇAO,DE 300 2,83 849,00 

, 7-5 FATOR REUMATOIDE 
85 i 02.02.03.01 DOSAGEM DE 50 17,16 858,00 

i 5-6 IMUNOGLOBULINA A - 
1 ' IGA 1 

i 
86 02.02.05.01 I DOSAGEM DE PROTEINAS I 50 2,04 102,00 

1-4 1 (URINA DE 24 HORAS) 
87 1 02.02.12.00 DETERMINAÇÃO DIRETA 500 1 1,37 685,00 

2-3 E REVERSA DO G.~UPO 
i ABO 

1 

88 02.02.12.00 PESQUISA DE FATOR RH 500 1,37 685,00 
8-2 (INCLUI D FRACO) 

' TOTAL 221557,50 ! 
i 
1 

O custo total estimado é R$ 221.557,50 (duzentos e vinte e um mil, 
quinhentos e cinquenta 1sete reais ~.cinquenta centavos) 

1
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Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.034, de 5 de Maio de 2010, em seu 

art. 9°, II, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar 

como referência a Tabela de Procedimentos SUS; 

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço 

laboratorial aos munícipes de Planalto - Pr, de forma a complementar a 
assistência à saúde; 

Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio 

para diagnóstico de inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de 

Laboratórios para a prestação de serviços de Análises Clínica são indispensáveis, 

como instrumento para complementar a assistência médico-ambulatorial 

realizada nas Unidades de Saúde do Município de Planalto - Pr, 

Considerando que o laboratório municipal não possui equipamentos 

para a realização da maioria dos exames solicitados na Atenção Básica e 

Especialidades, por exemplo: exames de urina, fezes, endocrinologia. Para que 

sejam realizados no Centro de Saúde, há a necessidade de aquisição de novos 

equipamentos de alto custo de investimento e principalmente de custeio. 

Considerando que as normativas sanitárias que regem o funcionamento 

dos laboratórios de análises clínicas, traz itens a serem cumpridos, o que torna 

inviável a adequação do laboratório existente no Centro de Saúde Municipal, ou 

seja, após analise do custo-benefício para o cumprimento de todas as 

prerrogativas legais, conclui-se que a viabilidade de terceirização do serviço com 

a possibilidade de custeio via tabela SUS se torna mais apropriada. Neste 

contexto os servidores do setor serão absorvidos/realocados no serviço 

de Assistência Farmacêutica conforme Nota Técnica Deliberação CRF-PR 

Nº 914/2017, que adequa a assistência profissional no setor público. 

Considerando que a demanda solicitada é baseada na quantidade de 

exames realizados no ano de 2017 (tabela em anexo), sendo acrescido de alguns 

itens que apresentaram uma demanda considerável, sendo assim, por obrigação 

das regulamentações do SUS, que determina o acesso integral aos serviços, a 

inclusão dos novos exames tem parecer legal. 

\\. \; /:\ 
\ ~\ 
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O Município de Planalto - PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

DECIDE contratar pessoa jurídica para a prestação de serviços de Análises 
Clínicas. 

3. DA EXECUÇÃO DOS EXAMES DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS 
DE ANÁLISE CLÍNICAS 

3.1. A contratada deverá; 

3.1.1. Realizar todos os procedimentos constantes nas formas de 

organização estabelecidas nos diagnósticos laboratoriais de análise 
clínica. 

3.1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas (com nome 

do paciente, sexo, idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e 

datadas com letra legível, com identificação do estabelecimento de 

saúde solicitante e autorizadas por um responsável do 

estabelecimento da rede própria do Município). 

3.1.3. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com 

convênio SUS e/ou munícipes atendidos em outros municípios, 

deverão seguir o item supracitado. 

3.1.4. Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas 

no estabelecimento de Saúde próprio do Município, com 

equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da 

Saúde e em conformidade com as normas da ANVISA, por 

profissionais devidamente Habilitados/ treinados, podendo sofrer 

alteração de acordo com a demanda da Unidade, sem ônus para 
contratante; 

3.1.5. A Secretaria de Saúde oferecerá um local de coleta com: cadeira, 

braçadeira para injeção, bancada, cadeira para coleta, armário e 

balde a pedal, sem ônus para a contratada; 

3.1.6. A contratada deverá manter o locai de coleta do município 

funcionando de segunda-feira a sexta-feira, de 07 às lOh, referido 

horário será alterado em virtude de epidemias previamente solicitado 

\, 
\\ / \:0 
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pela SMS Planalto, onde o horário de coleta será de 07 às 16h, no 

estabelecimento de saúde. 

3.1.7. Nas realizações dos exames de responsabilidade do Laboratório 

Central de Saúde Pública do Paraná (LACEN/PR), caberá à 
CONTRATADA realizar a coleta e o cadastro no Gerenciamento de 

Ambiente Laboratorial (GAL) das amostras, respeitando os protocolos 

instituídos pelo LACEN/PR. São amostras que deverão ser coletadas 

para encaminhamento ao LACEN/PR: as sorologias e os isolamentos 

virais. A CONTRATADA deverá centrifugar e alicotar o sangue para 

sorologias. O transporte das amostras até o LACEN/PR será de 
responsabilidade da SMS Planalto. 

3.1.8. O sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL está 
disponível no endereço eletrônico do DATASUS 
http ://gal.datasus.gov. br/GAL/default. php 

download. 

3.1.9. Cabe à CONTRATADA informar a CONTRATANTE os exames coletados 

para realização de 

e cadastrados no GAL, em forma de relatório semanal para controle e 

gerenciamento epidemiológico. 

4. DA VISITA TÉCNICA 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua 

proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente. 

4.2. O prazo para vistoria será a partir da data de sua publicação 

até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização da 
disputa. 

4.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá 

estar devidamente identificado. 
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5. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE SERVIÇO 

5.1. A Administração poderá designar uma Comissão para vistoriar 
"in loco", os itens: 

a) A comissão analisará se o licitante está em conformidade com o 

disposto na RDC/ANVISA Nº. 302/2005, RDC/ANVISA Nº. 50/2002 e 
os equipamentos. 

b) As instalações e forma de execução dos serviços demandados pelo 
Município. 

c) A Comissão designada para a vistoria será formada por servidores 

do Município, que poderão contar com o auxílio de profissionais de 

reconhecida capacidade técnica, ligados ou não ao Município, desde 

que não sejam ligados direta ou indiretamente a quaisquer dos 
proponentes. 

6. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

6.1. Apresentar documento comprobatório da existência de 

Controle Interno da Qualidade - CIQ e participação no Controle Externo 

da Qualidade - CEQ dos ensaios de proficiência. 

6.2. Declaração informando o preposto, a ser aceito pela SMS 

Planalto, para representa-lo na execução do contrato. 

6.3. Declaração de que a empresa disponibilizará de equipamento 

com parâmetros adequados para instalação e utilização de sistema 

integrado de tecnologia e informática (softweres) do município de 

Planalto, visando à proteção da informação, com condições de acesso à 

internet (equioamento e rede) e disponibilidade de utilizar o software do 

Ministério da Saúde BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. 

6.4. Informando ainda, que no momento da assinatura do 

contrato, a licitante deverá apresentar declaração indicando os 

profissionais que executarão os serviços, bem como a respectiva 

qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

',\ 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7 .1. A contratante obriga-se a: 

7 .1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do 

Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 

7 .1.2. Garantir, no caso de uma ou mais empresas habilitadas, que haverá 

a disponibilização para a realização dos exames na forma de rodízio 

mensal entre as mesmas, o qual será estabelecido no momento da 

assinatura do contrato, com a concordância entre as partes; 

(Exemplo: empresa X, empresa Y e empresa Z - Janeiro: empresa X 

- Fevereiro: empresa Y - Março: empresa Z ... ). Esse rodízio é 
possível em virtude da secretaria municipal de saúde possuir sistema 

de cota para agendamento, o que limita a quantidade de exames 

solicitados, sendo facilmente controlado a igualitária divisão da 

demanda a ser suprida. 

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta; 

7 .1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 

7 .1. 5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo 

para correção de tais irregularidades; 

7 .1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do contrato; 

6 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

7 .1. 7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

7 .1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade 

dos serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de 
autorização de serviço; 

7 .1. 9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das 
notas fiscais emitidas pela contratada; 

7 .1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou 

equipamento que não atenda as exigências do serviço; 

7.l.11. Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas 
contratuais; 

7.1.12. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as 

mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da 

assinatura do contrato; 

7. l .13. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-PR; 

7. l.14. Colocar à disposição da empresa, a área física, indispensáveis à 
execução da coleta de material biológico; 

7.1.15. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente 

a seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo 

de referencia, supervisionando rotineiramente a observância das 

normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 

7 .1.16. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade 

dos serviços que estão sendo prestados; 

7 .1.17. A Vigilância Epidemiológica Municipal será responsável por repassar 

à CONTRATADA os protocolos e fluxos referentes às demandas do 

LACEN/PR. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A empresa contratada obriga-se a: 
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8.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência 

e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em 

sua proposta; 

8.1.2. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do 

contrato; 

8.1.3. Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de 

inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação 

técnica da execução dos serviços contratados; 

8.1.4. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, 

imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

8.1.5. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

8.1.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no 

contrato; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 48 horas, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 

critério da Secretaria de Saúde; 

8.1.8. O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma 

adequada e de acordo com as normas de biossegurança expedidas 

pela ANVISA ou de outro órgão fiscalizador; 

8.1. 9. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

8.1.10. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

8.1.11. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos 

serviços prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada 

responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário; 

8.1.12. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de 

saúde nos horários predeterminados pela SMS Planalto; 
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8.1.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros; 
8.1.14. Assegurar ao Município as condições necessárias ao 

acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e 

auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 

dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os 

atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no 

desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 

8.1.15. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

8.1.16. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 

igualitário, em observância ao principio da urbanidade; 

8.1.17. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a 
contratante; 

8.1.18. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 

8.1.19. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

da obrigação constante do item anterior; 

8.1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Município de Planalto; 

8.1.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da contratante; 

'· 1\ 
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8.1.22. Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

8.1.23. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 

do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, 

e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados 
à disposição da Contratante; 

8.1.24. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

8.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os 

comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

8.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada; 

8.1.27. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o 

endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR; 

8.1.28. Os laboratórios deverão cumprir as seguintes legislações e 

quaisquer outras atualizações realizadas pela ANVISA: a) Resolução 

RDC/ANVISA Nº. 302/2005 que dispõe sobre Regulamento Técnico 

para funcionamento de Laboratórios Clínicos; b) Resolução 

RDC/ANVISA Nº. 306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; e) Resolução 

RDC/ANVISA Nº. 50/2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos 

físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

8.1.29. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de 

recipiente para coleta de exames, recipiente com solução para 

acondicionamento do exame, conteúdo conservante, medicamentos e 

1 
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outros materiais inerentes à análise laboratorial, sem ônus para a 
contratante; 

8.1.30. É responsabilidade da contratada o transporte e descarte adequado 

do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 

306/04-ANVISA, sendo considerada falta grave o extravio ou perda 
do mesmo; 

8.1.31. Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de 
exames: 

a) Exames considerados urgentes: em 02 (duas) horas; 

b) Exames que exigem maior complexidade para execução: 08 (oito) 
dias; 

c) Exames eletivos de Patologia Clínica: No máximo em 4 (quatro) 

dias a partir da data do recolhimento do material a ser examinado; 

8.1. 32. Em casos de dengue e outras doenças infecciosas, os exames 

considerados de alta relevância para diagnóstico e tratamento 

deverão ser considerados de urgência. Nesses casos os resultados 

deverão estar disponibilizados em até 02 (duas) horas após o 

recolhimento da amostra, sendo que nas requisições deverá estar 

sinalizado como URGENTE. 

8.1.33. A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços 

em detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos 

os serviços previstos no contrato. 

8.1.34. É responsabilidade da contratada a entrega dos resultados de 

exames no estabelecimento de saúde determinado pela SMS 

Planalto; 

8.1.35. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados ao paciente 

na forma impressa, em envelope lacrado, com a logomarca do 

prestador e do município, assim como a folha do laudo, sem ônus 

para contratante; 

8.1.36. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da 

contratada, incluindo papéis, envelopes, cartuchos e toners para 
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impressoras, bem como a manutenção de todos os equipamentos de 

informática, sem ônus para a contratante; 

8.1.37. Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de 

total responsabilidade da contratada, sem ônus para a contratante; 

8.1.38. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre 

quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento 

ou acesso em decorrência da execução do serviço; 

8.1.39. A contratada deverá enviar todos os relatórios solicitados pela SMS 
Planalto de Gestão e Epidemiológicos; 

8.1.40. Os laboratórios deverão cumprir a Portaria Nº 104, de 25 de Janeiro 

de 2011 do Ministério da Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre 

as terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o 

disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a 

relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de 

notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece 

fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e 
serviços de saúde. 

8.1.41. Os relatórios epidemiológicos são: 

• Hepatites B: HBsAg / anti - HBc total - Mensal; 

• Hepatites C: anti-HCV - Mensal; 

• VDRL positivos - Mensal; 

• VDRL das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente 
- Mensal; 

• FTA-Abs positivos - Mensal; 

• FTA-Abs das gestantes positivos e negativos emitidos 
separadamente - Mensal; 

8.1.42. Manter arquivo do resultado dos exames por, no mínimo 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das regras gerais de controle e avaliação, 

referentes à comprovação de prestação dos serviços, ressalvados os 

prazos diferenciados previstos em Lei; 

8.1.43. Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e 

corretiva dos equipamentos; 

l' \ \. -·· \ ··.. ,,,,,.,.., 

\ 
,,\J 

12 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

8.1.44. Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC 58/2016, devendo 

a contratada proceder a recoleta e reprocessamento do material, 

quando requerida pelo profissional solicitante, sem ônus para a 
contratante; 

8.1.45. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive 

nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e 

quantitativos realizados no mês, enviando ao setor de Regulação, 

Controle e Avaliação - SMS Planalto, junto com cópias da requisição 

solicitada pelo profissional de saúde e comprovante diário de 

atendimento, devidamente assinado pelo paciente ou responsável, 

para fins de análise da prestação de contas; 

8.1.46. Enviar mensalmente relatório dos serviços executados, planilha 

nominal em ordem alfabética dos usuários com a descrição dos 

procedimentos e quantitativo total de exames realizados e enviar por 

meio eletrônico (planaltosaude@rline.com.br); 

8.1.47. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, garantindo o mesmo padrão de acesso/recepção aos 

serviços disponibilizados, não discriminando a clientela do SUS em 

relação aos clientes particulares ou de planos de saúde; 

8.1.48. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no 

exercício da profissão para executar os serviços contratados; 

8.1.49. Afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer 

empregado, por mais qualificado seja, cuja presença venha a ser 

considerada inconveniente aos interesses da Unidade, promovendo 

sua imediata substituição. 

8.1.50. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação as 

áreas de trabalho, as instalações e os materiais utilizados na 

prestação do serviço, empregando-se preparações e produtos que 

atendam às normas técnicas de saúde vigentes; 

8.1.51. Apresentar certificado anual de participação em Programa Nacional 

de Controle de Qualidade, com classificação máxima de desempenho 

(excelência), expedido por empresa certificada pela ANVISA; 

,%:- 
) 
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8.1. 52. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o 

prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

8.1.53. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos 

utilizados e resultados dos exames seja na esfera administrativa, civil 
ou penal; 

8.1.54. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados 

por seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

8.1.55. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la 

permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

8.1.56. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando 

implantado pela SMS Planalto na execução do objeto deste contrato, 

sem custo para a contratante; 

8.1.57. A Contratada deverá apresentar à Contratante, até o 50 dia de cada 
mês, os serviços efetivamente prestados, através do Boletim de 

Produção Ambulatorial (BPA) meio eletrônico, por email 

(planaltosaude@rline.com.br) contendo informações geradas no 

Sistema de Informação oficial do Ministério da saúde que deverá 

corresponder com o relatório de prestação de contas, havendo 

inconsistências entre as informações o procedimento será glosado, de 

acordo com o cronograma estabelecido pela SMS Planalto; 

8.1.58. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar 

deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo 

que se relacione à boa execução dos serviços contratados; 
8.1.59. Fica a CONTRATADA responsável pela manutenção da estrutura 

operacional de sua responsabilidade do local de coleta na Unidade de 

Saúde, durante a vigência do contrato; 

9, SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada. 

\\/ 
~ 

\ 
\ 
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10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A SMS Planalto e Município de Planalto devem acompanhar e fiscalizar a 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto 

nos§§ 1° e 2º do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 

70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela 
contratada. 

A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando 

quaisquer casos concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao 

conhecimento do responsável pela contratação. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada 

e fiscalizada, pelos fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o 

padrão de qualidade dos serviços e frequente contato com o preposto da 

contratada, para solução de eventuais problemas e /ou esclarecimentos; 
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12. CUSTO ESTIMADO 

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 

221.557,50 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em 

favor da contratada, que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente 
prestados; 

O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram 

apurados de acordo com a Tabela SUS, pois a remuneração parcial da presente 
contratação será realizada com recurso federal. 

A "Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS" está disponível através do 
site: http: //sigtap.datasus.gov. br. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta do 
Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde (Fundo a Fundo). 

14. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO/CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 

A contratada deverá apresentar, até o dia 05 de cada mês, as faturas/Notas 

Fiscais dos serviços realizados ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 

A contratante pagará a contratada até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da faturas/Notas Fiscais correspondente devidamente aceita pela contratante; 

15. DO INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto 
- PR. 
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A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 

mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 

(sessenta) meses de acordo com o art. 57, II, da lei 8.666 de 1993; 

Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da 

capacidade operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do 

contrato, a revisão das condições estipuladas ou a rescisão. 

O início da execução dos serviços dar-se-á em até (trinta) dias, a contar do 

recebimento da autorização de serviços. 

16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas serão avaliadas de acordo com a "Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único 

de Saúde - SUS", que está disponível através do site: 
http://sigtap.datasus.gov. br. 

17. CRITÉRIOS DE REAJUSTES 

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando 

houver alteração da tabela elaborada pelo Sistema Único de Saúde que importem 

em alteração do aporte de recursos financeiros da União em favor do Município. 

18. POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS 

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima 

mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 

partes, com fulcro no art. 65, § 20, da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados 

formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

17 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

19. TABELA DOS EXAMES PARA CREDENCIAMENTO 

I ITEM j CODIGO 1 EXAME QUANT I P~EÇ PREÇO 1 

1 1 SIGTAP TOTAL 1 1 

! 1 I UNIT 
1 

1 1 02.02.01.01 DOSAGEM DE AMILASE 100 1 2,25 225,00 1 

1 8-0 1 i 
1 ! 2 I 02.02.05.00 j CLEARANCE DE 

1 
100 

1 
3,51 351,00 1 1 

1 
1 1 2-5 I CREATININA 1 

1 

1 3 1 02.02.01.02 DOSAGEM DE 2500 
1 

1,85 4625,00 1 

1 9-5 COLESTEROL TOTAL 
j 4 i 02.02.01.02 DOSAGtM DE 1500 3,51 5265,00 7-9 COLESTEROL HDL 

5 02.02.01.02 DOSAGEM DE 1200 3,51 4212,00 8-7 COLESTEROL LDL 
6 02.02.08.00 CULTURA DE BACTERIAS 1000 

1 
5,62 5620,00 8-0 P/ IDENTIFICACAO J 1 7 02.02.08.00 ANTI BI OG RAMA 1000 

1 

4,98 4980,00 
i 

1 1-3 
8 02.02.12.00 PESQUISA DE 50 5,79 289,50 5-8 ANTICORPOS 

IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO 

1 iCOOMBS IND.) 

1 

9 02.02.07 .00 DOSAGEM DE ACIDO 1 10 15,65 156,50 1 

1 5-0 VALPROICO 
1 

10 02.02.03.00 DOSAGEM DE ALFA- 150 15,06 2259,00 
1 

! 9-1 I FETOPROTEINA 
11 i 02.02.07.01 DOSAGEM DE ! 10 17,53 175,30 1 

1 5-8 CARBAMAZEPINA 
1 

J 12 j 02.02.07.02 I DOSAGEM DE 10 10,00 100,00 
1 

1 8-0 
I METABOLITOS DA 

i 
COCAI NA 

i 13 02.02.01.01 DOSAGEM DE ACIDO 1000 1 1,85 1850,00 1 2-0 URICO 
14 02.02.01.05 DOSAGEM DE MAGNESIO 50 2,01 100,50 

1 6-2 
15 i 02.02.03.01 DOSAGEM DE ANTIGENO 800 16,42 13136,00 

1 0-5 ! PROSTATICO ESPECIFICO ! 
1 

1 

j (PSA) 
1 i J 1 16 02.02.07 .01 1 DOSAGEM DE 1 

10 1 13,48 134,80 i 
1 

1 

1 

1 
1 3-1 l BENZODIAZEPINICOS 
1 17 02.02.01.02 i DOSAGEM DE 1 300 2,01 603,00 i 1 

1 

1 0-1 I BILIRRUBINA TOTAL E 
1 

i ~ FRACOES i 
18 02.02.01.02 i DOSAGEM DE CALCIO 200 1,85 370,00 
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1 1-0 1 

1 
1 19 

1 02.02.01.02 j DOSA~EM DE CALCIO 
1 

30 1 3,71 111,30 
1 

1 2-8 [ IONIZAVEL 
1 20 02.02.01.03 i DOSAGEM DE 

1 2500 1,85 4625,00 1 1-7 I CREATININA 
1 

: 

! 
21 02.02.01.03 i DOSAGEM DE 

1 100 3,68 368,00 / 2-s I CREATINOFOSFOQUINAS I 1 

E (CPK) r i 
i 22 1 02.02.01.03 DOSAGEM DE 150 3,68 552,00 
1 6-8 DESIDROGENASE LATICA 

23 02.02.06.01 DOSAGEM DE ESTRADIOL 50 10,15 507,50 6-0 

1 

24 02.02.03.05 PESQUISA DE 50 17,16 857,00 . 9-8 ANTICORPOS 
1 

1 

ANTINUCLEO (FAN) 
1 25 1 02.02.07.02 DOSAGEM DE FENITOINA I 10 35,22 352,20 
~ 26 

2-0 
02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 300 1 15,59 4677,00 8-4 i 27 02.02.01.03 I DOSAGEM DE FERRO 

1 

350 
1 

3,51 1228,50 
1 

9-2 SE RICO 
28 02.02.01.04 DOSAGEM DE i 300 2,01 603,00 1 

' 2-2 FOSFATASE ALCALINA 
29 02.02.01.04 DOSAGEM DE GAMA- 250 3,51 877,50 6-5 I GLUTAMIL-TRANSFERASE 

(GAMA GT) ! 
30 1 02.02.05.02 

f PESQUISA DE I 100 7,85 785,50 1 

1 5-4 GONADOTROFINA 
1 

CORIONICA (HCG, SHCG) 1 

31 1 02.02.01.05 DOSAGEM DE 
1 

soo 7,86 3930,00 
1 0-3 j HEMOGLOBINA 

i i i GLICOSILADA 1 

32 
1 02.02.06.02 1 DOSAGEM DE HORMONIO I 100 7,89 789,00 
f 3-3 1 FOLICULO- . 

1 1 1 
] ESTIMULANTE(FSH) i 

1 

1 

33 02.02.06.02 j DOSAGEM DE HORMONIO 100 8,97 897,00 i 1 4-1 / LUTEINIZANTE (LH) 
1 

1 

34 
1 02.02.06.02 I DOSAGEM DE HORMONIO 2000 8,96 17920,00 ! 
i 5-0 j TIREOESTIMULANTE 

1 

1 

~ 1 (TSH) 1 

! 35 1 02.02.03.01 1 DOSAGEM DE 50 

1 

9,25 462,50 
1 

j 6-4 IMUNOGLOBULINA E 
1 
i · (IGE) 
1 36 j 02.02.06.03 [ DOSAGEM DE 

i 50 15,35 767,50 u 2-2 SOMATOMEDINA C 
(IGFl) 

1 37 i 02.02.07.02 DOSAGEM DE LITIO 50 2,25 112,50 
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i 5-5 
38 1 02.02.05.00 

i 9-2 
DOSAGEM DE 
MICROALBUMINA NA 
URINA 

1 

i 

200 8,12 1624,00 

39 1 02.02.01.06 f DOSAGEM DE POTASSIO 
0-0 

300 1,85 555,00 

J 41 02.02.01.06 
1 2-7 

40 1 02.02.06.02 
1 9-2 

DOSAGEM DE 
PROGESTERONA 

50 10,22 511,00 

42 02.02.01.06 
3-5 

DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS E FRACOES 
DOSAGEM DE SODIO 

43 1 02.02.06.03 1 DOSAGEM DE I 
4-9 ,TESTOSTERONA 

44 I 02.02.06.03 1 DOSAGEM DE 
0-6 PROLACTINA 

45 j 02.02.06.03 1 DOSAGEM DE TIROXINA 
1 7-3 il4l 

500 

200 

50 

50 

250 

1,85 

1,85 

925,00 

370,00 

521,50 

507,50 

2190,00 

10,43 

1 10,15 
1 

8,76 

46 1 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINA 
8-1 LIVRE (T4 LIVRE) 

1 47 

2000 11,60 23200,00 

~ 
1 02.02.06.03 1 DOSAGEM DE 

i 1 9-0 1 TRIIODOTIRONINA (T3) 

53 

02.02.03.08 
9-0 

240 I 8,71 2090,40 

~ 

~4811 i 02.02.02.03 1 ELETROFORESE DE 

1 

1 1 

, 5-5 PROTEINAS 
j 49 02.02.05.00 i ANALISE DE -.r:-r.,-, 
i i 1-7 

11 

CARACTERES FISICOS, f 

1 1 . ELEMENTOS E ' 
i 

I SEDIMENTO DA URINA 

50 1 4,42 

L::JUU 3, 70 

221,00 

9250,00 

50 1· 02.02.01.04 DOSAGEM DE GLICOSE j 4000 j 1,85 
7-3 l ! 

7400,00 

f 51 i 02.02.02.03 [ HEMOGRAMA COMPLETO j 5000 / 4,11 1 20550,00 1 

~ j8·0 1 1 
! 52 02.02.03.03 PESQUISA DE 1 50 i 10,00 1 500,00 1 

'f 0-0 ANTICORPOS ANTI-HIV1 , 
f - ELISA 

150 I 5,77 02.02.02.01 
3-4 

DETERMINACAO DE 
TEMPO DE 

I TROMBOPLASTINA 
f PARCIAL ATIVADA (TIP 
j ATIVADA) 

865,50 

54 
I 
PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM 

! CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBC 
IGM} 

10 i 18,55 185,50 

1 .55 1 02.02.03.06 [ PESQUISA DE l 100 1 18L55 1855LOO 
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3-6 j ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS 

i 
DA HEPATITE B (ANTI- 
HBS) 

56 1 02.02.03.07 PESQUISA DE 250 16,97 4242,50 
1 6-8 I ANTICORPOS IGG 

i 1 

i 1 ANTITOXOPLASMA 
1 1 

57 1 02.02.03.08 [ PESQUISA DE 250 1 18 55 4637,50 1 
1 ! 

I f 
1 17-3 j ANTICORPOS IGM 

I ANTITOXOPLASMA 1 
1 f-s-s-- 02.02.03.12 DOSAGEM DO ANTIGENO 50 13,35 667,50 1-7 CA 125 

59 02.02.03.09 PESQUISA DE ANTIGENO 30 18,55 556,50 i 7-0 DE SUPERFICIE DO 
1 1 

1 
VIRUS DA HEPATITE B 1 

1 (HBSAG) 1 
1 

1 60 1 02.02.04.01 PESQUISA DE OVOS E 
1 600 1,65 990,00 1 

1 [ 2-7 CISTOS DE PARASITAS l 
1 61 ! 02.02.04.01 PESQUISA DE SANGUE 100 

1 

1,65 165,00 1 

OCULTO NAS FEZES : 1 4-3 

! 
62 1 02.02.03.02 

1 
DOSAGEM DE PROTEINA 

I 
500 1 2,83 1415,00 

i 0-2 1 C REATIVA 1 

1 

63 1 02.02.02.01 1 DETERMINACAO DE i 600 2,73 1638,00 
1 4-2 TEMPO E ATIVIDADE DA 

1 

1 

PROTROMBINA (TAP) ! 

1 

64 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGM Pí 1 50 10,00 500,00 
3-6 1 DIAGNOSTICO DA 

i , SIFILIS 
1 65 02.02.03.11 ! TESTE FTA-ABS IGG P/ ' 50 

1 10,00 500,00 

1 

2-8 I DIAGNOSTICO DA 
1 I SIFILIS 

1 1 66 02.02.01.00 DETERMINACAO DE 200 110,00 2000,00 1 

1 7-4 CURVA GLICEMICA (5 1 

DOSAGENS) 
1 67 02.02.01.00 DETERMINAÇÃO DE 

1 
30 

1 

3,61 108,30 
14-0 I CURVA GLICEMICA (2 

1 , DOSAGENS) 
68 02.02.01.06 1 DOSAGEM DE 1500 2,01 3015,00 

1 4-3 TRANSAMINASE 
GLUTAMICO- 
OXALACETICA (TGO) 

69 02.02.01.06 DOSAGEM DE 1500 1 2,01 3015,00 5-1 TRANSAMINASE ! 
1 GLUTAMICO-PIRUVICl-\ 
1 

1 (TGP) 
1 

l 70 i 02.02.01.06 DOSAGEM DE 1 3000 3,51 10530,00 

' ~\ ·~ 
'~/ 
- (t, 

\ 
1 
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[ TRIGLICERIDEOS 
DOSAGEM DE UREIA 2000 

1 

400 

1,85 

685,00 

3700,00 

72 02.02.02.01 
5-0 

02.02.03.11 
7-9 

DETERMINACAO DE 
VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHSl 

300 15,24 

2,73 1092,00 

73 02.02.01.07 
6-7 4572,00 

74 

I DOSAGEM DE 25 
iHIDROXIVITAMINA D 

1 
L 

TESTE NAO 
TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS 
EM GESTANTES 

250 

50 

2,83 707,50 

75 02.02.03.12 
J 0-9 450,00 9,00 

76 1 02.02.03.11 
i 1-0 

DOSAGEM DE 
TROPONINA 

50 2,83 141,50 

184,00 77 1 02.02.01.09 
1 0-9 

. TESTE VDRL PARA 
j DETECÇÃO DE SIFILIS 
DOSAGEM DE ! 
COLINESTERASE I 

50 1 3,68 
1 

667,50 

I 79 
l 

02.02.01.06 
6-0 

13650,00 1 

1 78 1 02.02.09.09 
1 1 6-2 
! 

I PESQUISA DE I 
I ANTIGENOCARCINOEMBR 
I IONARIO l_ÇEA) 
I DOSAGEM DE VITAMINA 
1 B12 

300 

50 113,35 

1 

02.02.01.07 
0-8 457,20 30 

4,12 

80 02.02.01.05 
7-0 

j DOSA~EM DE MUCO 
j PROTEINAS 

15,24 

50 2,01 100,50 

206,00 
1 81 
1 

1 82 
1 

02.02.02.00 
i 2-9 
02.02.02.00 
7-0 273,00 83 

DOSAGEM DE 
TRANFERRINA 

I CONTAGEM DE 
LPLAQUETAS 

5000 

50 

2,73 

2,73 

84 02.02.03.00 
1 7-5 _J_ 

858,00 
rss 
1 

1 

li 02.02.03.01 
5-6 

I DETERMINAÇÃO DE 
i TEMPO DE COAGULA_..ÇÃO 

100 

2,83 849,00 

86 

87 

02.02.05.01 
1-4 102,00 

02.02.12.00 
2-3 

j DETERMINAÇAO DE 
I FATOR REUMATÓIDE 1 

1 

50 17,16 

685,00 

, 88 1 02.02.12.00 
LJ8-2 

DOSAGEM DE 
IMUNOGLOBULINA A - 
IGA 

500 

50 2,04 

l 

I DOSAGEM DE PROTEINAS 
j (URINA DE 24 HORAS) ~ ~ - 
i DETERMINAÇÃO DIRETA 
I 
E REVERSA DO GRUPO 
ABO 

500 1,37 

221557,50 J 

PESQUISA DE FATOR RH i 
(INCLUI D FRACOL ! 

TOTAL 

l 
1 1,37 
J. 
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i .! 

\.._/ \ . . > /_, .' ,///' 
\.....,,.. • / i . -, _.- . / .#"' ·:::,::..,..: •. -., ' r. /f-\__ ~-- (\__. ,;;. (/ l vl./ ;,:::,..... _: / '-,,t" -- \ / 

e: 
9NADIA, 

.. NE CARLA SCHLOSSER 
Sec, Municipal de Saúde 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

1 

ITEM I 
TOTAL 

CÓDIGO REALIZ 
SIGTAP EXAME 

ADO QUANT 
1 2017 

1 02.02.01.01 DOSAGEM DE AMILASE 30 100 8-0 
2 02.02.05.00 CLEARANCE DE o 100 2-5 CREATININA 
3 02.02.01.02 DOSAGEM DE 2306 2500 9-5 COLESTEROL TOTAL 
4 02.02.01.02 DOSAGEM DE 1023 1500 7-9 COLESTEROL HDL 
5 02.02.01.02 DOSAGEM DE 975 1200 8-7 COLESTEROL LDL 
6 02.02.08.00 CULTURA DE BACTERIAS 614 1000 

1 8-0 P/ IDENTIFICACAO 1 

1 7 02.02.08.00 ANTIBIOGRAMA 614 1000 1 

1-3 1 

8 02.02.12.00 PESQUISA DE 15 50 
5-8 ANTICORPOS 1 

IRREGULARES PELO 

1 

METODO DA ELUICAO 
1 

(COOMBS IND.) i 
1 9 

1 02.02.07.00 DOSAGEM DE ACIDO 
1 

02 10 ! 
5-0 VALPROICO 

10 02.02.03.00 DOSAGEM DE ALFA- 74 150 9-1 FETOPROTEINA 

1 

11 02.02.07.01 DOSAGEM DE 02 10 
5-8 CARBAMAZEPINA 

1 
12 02.02.07.02 DOSAGEM DE o 10 1 8-0 METABOLITOS DA 

1 

1 

COCAI NA 
13 02.02.01.01 DOSAGEM DE ACIDO 837 1000 2-0 URICO 

1 
14 02.02.01.05 DOSAGEM DE MAGNESIO * 1 50 

i 6-2 

1 

15 1 02.02.03.01 DOSAGEM DE ANTIGENO 393 800 
0-5 I PROSTATICO ESPECIFICO 

1 
1 1 (PSA) 

1 

1 16 1 02.02.07.01 DOSAGEM DE 1 

* 
1 

10 
1 

i 3-1 BENZODIAZEPINICOS 
17 02.02.01.02 DOSAGEM DE 173 300 

0-1 BILIRRUBINA TOTAL E 
FRACOES 

18 02.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 134 200 
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1 1-0 
1 1 

1 19 02.02.01.02 J DOSAGEM DE CALCIO 1 * 30 
2-8 1 IONIZÁVEL 

20 02.02.01.03 1 DOSAGEM DE CREATININA 1904 2500 1-7 ! 
21 02.02.01.03 DOSAGEM DE I * 100 1 2-5 CREATINOFOSFOQUINASE 

1 1 fCPK) 
1 22 02.02.01.03 DOSAGEM DE * 150 6-8 DESIDROGENASE LATICA 

23 02.02.06.01 DOSAGEM DE ESTRADIOL 8 50 6-0 
24 02.02.03.05 PESQUISA DE * 50 

1 

9-8 ANTICORPOS ANTINUCLEO 
(FAN) 

1 

25 02.02.07 .02 DOSAGEM DE FENITOINA. 04 10 2-0 
26 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 

1 179 300 8-4 
27 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRO 29 350 9-2 SE RICO 
28 02.02.01.04 DOSAGEM DE FOSFATASE 68 300 2-2 ALCALINA 

1 

29 02.02.01.04 DOSAGEM DE GAMA- 121 250 6-5 GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

30 02.02.05.02 PESQUISA DE 
1 64 100 5-4 GONADOTROFINA 
1 

i CORIONICA (HCG, SHCG) 

1 

31 02.02.01.05 / DOSAGEM DE j 142 500 
1 0-3 HEMOGLOBINA 

1 l GLICOSILADA 
32 1 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO ! 37 

1 

100 3-3 FOLICULO- 
1 ESTIMULANTE(FSH) 

i 33 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO 30 100 4-1 LUTEINIZANTE (LH) 
34 02.02.06.02 DOSAGEM DE HORMONIO 1220 2000 

1 

5-0 TIREOESTIMULANTE (TSH) 

~5 
02.02.03.01 DOSAGEM DE 24 50 6-4 IMUNOGLOBULINA E (IGEJ 

6 02.02.06.03 DOSAGEM DE * 50 2-2 SOMATOMEDINA C (IGFl) 
37 02.02.07.02 DOSAGEM DE LITIO 06 50 5-5 
38 02.02.05.00 DOSAGEM DE * 200 9-2 MICROALBUMINA NA 
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1 URINA 1 

1 
39 02.02.01.06 DOSAGEM DE POTASSIO 214 300 

í 0-0 
1 40 02.02.06.02 I DOSAGEM DE 

1 

11 50 i 9-2 PROGESTERONA 
1 

41 02.02.01.06 DOSAGEM DE PROTEINAS 1 * 500 i i 2-7 TOTAIS E FRACOES 
' 42 02.02.01.06 I DOSAGEM DE SODIO 61 200 3-5 

43 02.02.06.03 / DOSAGEM DE 14 50 4-9 /TESTOSTERONA 
44 02.02.06.03 / DOSAGEM DE PROLACTINA I 34 1 50 0-6 1 

45 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINA 179 250 7-3 (T4) 
46 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINA 438 2000 8-1 LIVRE (T4 LIVRE) 
47 02.02.06.03 DOSAGEM DE 54 240 9-0 TRIIODOTIRONINA (T3) 
48 02.02.02.03 ELETROFORESE DE * 50 ! 5-5 PROTEINAS 
49 

1 
02.02.05.00 ANALISE DE CARACTERES 1922 1 2500 

1 1-7 FISICOS, ELEMENTOS E 1 

1 SEDIMENTO DA URil'JA 1 

1 
50 02.02.01.04 DOSAGEM DE GLICOSE 2877 4000 

1 7-3 

1 

51 02.02.02.03 HEMOGRAMA COMPLETO 3464 
i 

5000 8-0 
52 02.02.03.03 PESQUISA DE 01 

1 

50 0-0 ANTICORPOS ANTI-HIVl - 
1 1 ELISA 

53 02.02.02.01 DETERMINACAO DE TEMPO 129 150 3-4 DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TIP 
ATIVADA) 

54 02.02.03.08 PESQUISA DE 01 10 

1 

9-0 ANTICORPOS IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBC-IGM) 

55 02.02.03.06 PESQUISA DE 28 100 

L 
3-6 ANTICORPOS CONTRA 

ANTIGENO DE SUPERFICIE 
DO VIRUS DA HEPATITE B 

1 (ANTI-HBS) 
1 56 02.02.03.07 / PESQUISA DE 201 250 
1 6-8 j ANTICORPOS IGG 
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! 
1 1 ANTITOXOPLASMA 

1 57 1 02.02.03.08 1 PESQUISA DE 201 250 
1 
1 

. 7-3 1 ANTICORPOS IGM 
1 I ANTITOXOPLASMA 

58 02.02.03.12 DOSAGEM DO ANTIGENO 
1 

14 50 1-7 CA 125 

1 

59 : 02.02.03.09 PESQUISA DE ANTIGENO 25 30 7-0 DE SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (HBSAG) 

60 02.02.04.01 PESQUISA DE OVOS E 417 600 2-7 CISTOS DE PARASITAS 
61 02.02.04.01 PESQUISA DE SANGUE 05 100 4-3 OCULTO NAS FEZES 
62 02.02.03.02 DOSAGEM DE PROTEINA C 292 500 0-2 REATIVA 
63 02.02.02.01 DETERMINACAO DE TEMPO 367 600 4-2 E ATIVIDADE DA 

1 i 1 PROTROMBINA (TAP) 
1 

64 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGM P/ * 50 1 3-6 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
65 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGG P/ * 50 2-8 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
66 02.02.01.00 DETERMINACAO DE CURVA 87 200 7-4 GLICEMICA ( 5 DOSAGENS) 1 

67 02.02.01.00 DETERMINAÇÃO DE CURVA * 30 4-0 GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
68 02.02.01.06 DOSAGEM DE 983 1500 4-3 TRANSAMINASE 

1 
GLUTAMICO-OXALACETICA ' 
(TGO) 

69 1 02.02.01.06 DOSAGEM DE 983 1500 5-1 TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA 

i (TGP) 
i 70 02.02.01.06 DOSAGEM DE 2266 3000 
1 

1 7-8 TRIGLICERIDEOS 
71 02.02.01.06 DOSAGEM DE UREIA 1450 2000 9-4 
72 02.02.02.01 DETERMINACAO DE 348 400 5-0 VELOCIDADE DE 

1 HEMOSSEDIMENTACAO 
1 (VHS) 

73 02.02.01.07 DOSAGEM DE 25 * 300 6-7 HIDROXIVITAMINA D 
74 02.02.03.11 TESTE NAO TREPONEMICO 207 250 7-9 P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

EM GESTANTES 
1 
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75 1 02.02.03.12 I DOSAGEM DE TROPONINA I * 
1 

50 0-9 
1 76 02.02.03.11 TESTE VDRL PARA * 
1 

50 1-0 DETECÇÃO DE SIFILIS 
77 02.02.01.09 DOSAGEM DE 12 50 0-9 COLINESTERASE 
78 02.02.09.09 PESQUISA DE 13 50 i 6-2 ANTIGENOCARCINOEMBRI 

1 

~ 
ONARIO (CEA) 

1 02.02.01.07 I DOSAGEM DE VITAMINA * 1 30 0-8 612 
80 02.02.01.05 DOSAGEM DE MUCO- * 50 7-0 PROTEÍNAS 
81 02.02.01.06 DOSAGEM DE * 50 6-0 TRANSFERRINA 
82 02.02.02.00 CONTAGEM DE 3464 5000 183 2-9 PLAQUETAS 

02.02.02.00 DETERMINAÇÃO DE TEMPO 04 
1 

100 7-0 DE COAGULAÇÃO i 

1 

84 02.02.03.00 DETERMINAÇAO DE FATOR 135 300 7-5 REUMATÓIDE 
1 85 02.02.03.01 DOSAGEM DE * 50 5-6 IMUNOGLOBULINA A - IGA 

86 02.02.05.01 DOSAGEM DE PROTEINAS 03 50 1-4 
1 (URINA DE 24 HORAS) 

87 02.02.12.00 DETERMINAÇAO DIRETA E 172 soo 2-3 REVERSA DO GRUPO ABO 
88 02.02.12.00 PESQUISA DE FATOR RH 

1 

172 
1 

500 8-2 (INCLUI D FRACO) i 

* Exames incluídos no ano de 2018, conforme demanda levantada no 
ano de 2017. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 

1. DO PROCESSO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR. inscrito no CNPJ/MF sob nº. 76.460.526/0001-l 6 

com sede na Praça São Francisco de Assis Nº 1583, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00, com sede na Praça São Francisco de Assis Nº 

1583 - CEP: 85.750-000 toma público, para o conhecimento dos interessados, que está 

instaurando processo de chamamento público para o credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Planalto - PR, para atender às necessidades 

da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, através de sua Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS Planalto). 

2. EMBASAMENTO LEGAL 

2.1. O presente edital está embasado na Lei Federal n.º 8.666/93 e demais legislação 
aplicável. 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente objeto de chamamento público visa a realização de credenciamento de 

pessoas jurídicas interessados em realizar serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise 
Clínica. 

3.2. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO 

l ITE I CÓDIGO I EXAMJ: 1 QUANTl P,REÇO i PRF'.ÇO 1. 

M I SIGTAP UNIT I TOilt~ __ : 
1 02.02.01.01 1 DOSAGEM DE AMJLASE ! 100 F,2;5~ ! 225,00 i. 

1 8 o ' 1 1 ' __j_ - 1 1 I 

2 1 02.02.05.00 t CLEARANCE DE 1 2500 3,51 18775,00 -! 
f- 

1 

2-5 1 C~EATININA 1 · ., 

1 3 1 02.02.01.02 ' DOSAGEM DE 1 2500 l t ,85 1 4625,00 
r 1 9-5 1 COLESTEROL TOTAL i I : .. ! r 102.02.01.021DOSAGEM . . DE i 1500 l 3,5i t5265,00 _ 
~-- ! 7-9 JS~OLESTEROL HDL _j_ _j -i 

: " ---r-o') O? 01 O? 1 T)OSAGEM or: ' 1ro 1 -1 · LJ.'n,.., nn · 1· !~º-·-· ·-rL ~l L1.,u .J,) j, •.. lL,I..~ 
L __ ___1 8- 7 --~J_ÇOI::ESTER9L LDL _j_ j _; 

-r ----~-·--e, 



1 
02.02.08.00 1 CULTURA DE 1000 5,62 5620,00 j 

8-0 BACTERIAS P/ i 
IDENTIFICACAO I 

02.02.08.00 1 ANTIBIOGRAMA 1000 4,98 4980,00 j 
1-3 i 1 1 r---+-- 1 1 

02.02.12.00 1 PESQUISA DE 50 5,79 -11289,50! 1 
5-8 1 ANTICORPOS 

/ IRREGULARES PELO 

1 

/ 

I METODO DA ELUICAO i 
1 (COOMBS IND.) 
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6 

7 

8 

9 02.02.07.00 1· DOSAGEM DE ACIDO l 10 / 15,65 f 156,50 j 

5-0 V ALPROICO 1 · j 

13 1 02.02.01.01 1 DOSAGEM DE ACIDO 11000 11,85 1 1850,00 J1 

12-0 1 lJRICO L-- 
I DOSAGEM DE MAGNESIO i 50 1 2,01 f 100,50 i 

1 1 

_J 

10 

11 

... _42 

14 02.02.0] .05 
6-2 

15 02.02.03.01 
1 0-5 

16 
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. --·---~~-~~ 1 , LA.J'<u.i~n. ut_ ! )U ~ 1 . 

1
5-4 / GONADOTROFINA / i 

I CORIONICA (HCG, ~HCG) / , / 
31 1 02.02.01.05 DOSAGEM DEI 1 500 7.86 13930,00 --i 

I / 0-3 HEMOGLOBINA / / 
i GLICOSILADA / ~ 1 

[ 32 02.02.06.02 
1 

DOSAGEM DE/ 100 7,89 1789,00--l 

li 3-3 HORMONIO FOLICULO- 1 f 

f----- i ESTIMULANTE(FSH) j 1 _ _j 
!02.02.06.02 /DOSAGEM DE / l:OÕ~t 8,9(7 i 897,00 / 

/ 4-1 1 HORMONIO 1 / 1 

I LUTEINIZANTE (LH) f ~ ! 
1 02.02.06.02 DOSAGEM DE / 2000 8,96 117920,00 ·1 
1

. 5-0 HORMONIO 1 / i / 
TIREOESTIMULANTE I f / 1 

1 (TSH) i 1 ~ ! 

r 35 ~/' 02.02.03.01 1 D~SAGEM DE l so i 9,2ç~· f 462.50 ~ 
1 , 6-4 1 IMLJNOGLOBULINA E I i L_J _ (IGE) / 
f 36 f 02.02.06.03 1 DOSAGEM DE / 50 / 15,35 1 767,50 l~J 2-2-- I ~~~l~TOMEDJNA -~_J_ 1 1 -i 
l3~ - 1~~502 07 02 1 DOSAGEM DE t.rno 1 ~--~~ ~:~~~~ 1 ~l~,so_J 
i 3 8 j 02.02. 05 .00 j DOSAGEM DE ~200 r 8, 12 11624,00 ! 
! i 9-2 f MICROALBUMINA NA / / [ i 

1 1 i URINA i [ ! 
1 

/39· / 02.02.0i°.061 DOSAGEM DE POTASSI0/'.300 / L85 t"sss,oo -----! 
L __ _J o-o J _1 i _J J 

6-0 ESTRADIOL 
24 02.02.03.05 PESQUISA DE 50 17,16 857,00 

1 

9-8 ANTICORPOS 
1 ANTINUCLEO (F AN) 

~ 02.02.07.02 DOSAGEM DE 10 35,22 
352,2:-J 

1 _) 

2-0 FENITOINA 
26 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 300 15,59 14677,00 1 8-4 r ~ 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRO 350 3,51 ~ 1228,50 1 9-2 SERICO 

1 28 -- 02.02.01.04 DOSAGEM DE 300 2.01 603,00 -~ 

1 1 
2-2 FOSF AT ASE ALCALINA 

1 1 1 ,9 02.02.01.04 DOSAGEM DE GAMA-/ 250 3,51 877,50 ! 1 '"' 

1 
1 

i 6-5 GLUTAMIL- 
1 1 1 

TRANSFERASE (GAMA f 

ro 1 GT) 
1 lmmn.;;m DCC'fll TTC' A ...•.•...••• -w--, • - .~ 

133 

34 

..,,.,7 
( 
• -·--C".7" . (: 
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i 40 1 02.02.06.02 1 DOSAGEM DE 1 50 
/ 9-2 __ _f_RÇ>GESTERONA / 

1 141 02.02.01.]6~ DOSAGEM DE 1 500 / 1,85 1925,00 . 
1 . . 2-7 PROTEINAS TOTAIS E j ~ 1 FRACOES 

142 
. I ~~s°2.0Ül6 DOSAGEM DE SOD!O 200 1,85 í 370.00 

11 
~

13~ 
j 02.02.06.03 DOSAGEM DE 50 10.43 j 521,50 

-J-_4-9 ,., / TES,TO~;JERONA .:; / _ -J 
44 / 02.02.06.0_) 1 DOSAGEM DE 

1 

~O 10,15 i 507.:,0 / 
1 0-6 PROLACTINA ' j 1 ..j 

~

.I 45 02.02.06.031 DOSAGEM D E TIROX!NA 1 250 j 8.76 j 2190.00 1 

7-3 (T4) 1 1 .• 
1 46 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINAt:2;00<0~~ 11,60 123200.00 h 1 8-1 ~IVRE (T4 LIVRE) __ _ .• 
: 47 j 02.02.06.03 j ~OSAGEM DE/ 240 8.71 j 2090.40 : 
I 1 9-0 " ,., TRIIODOTIRONINA (T3) --, _ 1 . ---h i 
148 / 02.02.0.::.o_, ELETROFORESE Dt / 50 4,42 

1 

221,00 i L 5-5 PROTEINAS t 1 1 

/ 49 02.02.05.00 ANALISE DE 2500 3.)7ÜO~j -9250.00 --i 
/

• 1 1- 7 CARACTERES FISICOS. I ! 
I f ELEMENTOS E / 
1 

1 

SEDIMENTO DA URINA + . j 
/50 02.02.01.04 DOSAGEM DE GLICOSE +-4000 1,85 /740ÕJ)(}- I 
1 7-3 i J 
51 02.02.02.03 1 HEMOGRAMA 

1 
5000 4,11 120550,00 f 

8 o I COMPLETO ~+~ ·J 
52 i 02.02.03.03 1 PESQUISA DE [ 50 10,00 [ 500.00 / 

0-0 1 ANTICORPOS ANTI-HIVl · ~~fs,T, i ! 
1 • 1 - ELISA 1 ! J 

f--5-3--1-0-2-.0-2-.0-2-.0-1---1-j-D-E-TERMINACAO DE j 150 5,77 1865,50--/ 
/ 3-4 TEMPO DE , , 1 

1 ! TROMBOPLASTINA 1 1 i 

[ 1 PARCIAL ATIVADA (TTP 1 [ ! 

~- ,., A~IV,~DA) --+ _ _ : _--:--J 
1 54 To2.02.o_,.Q8 PESQUISA DE 

11 

10 18,):, I 18).:,0 i 
[ / 9-0 ANTICORPOS IGM , 1 

/ 

1 

CONTRA ANTIGENO f f 

llf I CENTRAL DO VIRUS DA / 1 / 

, , HEPATITE B (ANTI-HBC- f I 

I 2.02.03 .06 1 ;~~ÓlJ!sA DE r I oo l I s.s s / 1 ss5 .oc 
-6 / ANTICORPOS CONTRA / / i 

I f i ANTIGEN O DE f ' ! i 

L / / SUPERFICIE DO VIRUS / J .l i 

10,22 511,00-1 
1 

.;..,.,? 
__ ,\,-e· , ,(' 
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[ 1 - 1 ~~S)HEPATITE H (ANTI-1 ~T - 

·~-A-~ 1 

1 

,· 56 1 02.02.UJ.U7 1 PESQUISA DE 1· 250 16,97 4242,50 

1 1 

6-8 1 ANTICORPOS IGG I 
, ANTITOXOPLASMA rS77T~ 02.02.03.08 PESQUISA DE 250 18,55 4637,tj 

1 7-3 ANTICORPOS IGM / 
I ANTITOXOPLASMA I 

~To2.02.03_12 DOSAGEM Do ANTIGENo 50 13,35 667,5oj 
1 11-7 1CA125 1 j 

-- ~~ A~ 1 ~~--•-• 59 . 02.ULUJ.U':J / t't~(,,.)UlSA UE ANTIGENO 30 18,55 556,50 
7-0 1 DE SUPERFICIE DO 

1 

1 VIRUS DA HEPATITE B 
(HBSAG) 

60 1 02.02.04.01 PESQUISA DE OVOS E 1600 I 1,65 1990,00 
1 2- 7 CISTOS DE PARASITAS / 

1 61 1 02.02.04.01 PESQUISA DE SANGUE 1 100 l I,65 
/ 4-3 1 OCULTO NAS FEZES I 

1 

12,83 
1 i 62 ! 02.02.03.02 DOSAGEM DE PROTEINA i 500 

i 0-2 C REATIVA ki 
1 

1 63 02.02.02.01 DETERtvfINACAO DE 600 
1 2,73 L 4-2 TEMPO E ATIVIDADE DA 

~OTROMBINA (TAP) 
l 64 02.02.03.11 1 TESTE FTA-ABS IGM PI 1 50 10,00 
1 3-6 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 

r 65 02.02.03 .11 TESTE FT A-ABS IGG PI 50 10,00~ . 2-8 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
66 

1 02.02.01.00 DETERMINACAO DE 
1 

200 10,00 I 20 
1 

7-4 CURVA GLICEMICA (5 I 
1 / DOSAGENS) . , 

1 1 
1 67 / 02.02.01.00 DETERMINAÇÃO DE j 30 l 3,61jIO / 4-0 CURVA GLICEMICA (2 / 

' ! I f DOSAGENS) f I i -· 

1 ~~~02.01.06 1 ~~~~~~~nT • ~~ DE / 1500 
1 1 68 
1 2,01 1 30 

1 

165.oo---i 
1 
1 

--' 
15,00 

~ 1 

38,0~ ! 
' 1 I_ 1 

IS0(),00 --1 
1 -·· 

1 

ºº·ºº~I 
1 

8, '"'0 --J ,J J 

1 

i 

0,00 

1 

1 • J 1 11 I\.f\.l'i ;'JAlVlll\lA:"'Jt t. 
1 

GLUTAMICO- i r , l 5,00 • 

l 69 1 ~2 02 0106 j g~tL~CETICA (TGO) i I jl f 

(

7 ' ,-1 . AGEM - 1 1 , , 

~
l= ~RANSAMINASE .DE/ 1500 1· 2,01----f-~------j 

GLUTAMICO-PIRlJ 1 .JÜ15,00 i 

70 "' ,, • ' (TGP) V!CA , 
<A-' - . ~ 1 

rt r: 1 02.U2.UJ.U6 1 DOSAGEM DE 1 3000 / 3,51 1 10530,00 / 

I Jfij --hoc ~ ' / 1 7-8 TRIGLICERIDEOS ~ 
171 102.02.01.06 , DOSAGEM DE UREIA I 200Ü~ h.85 3700,00 ! 

L __ _L_?.:i_ __ ~ 1 ' 1 L __ , __ J 
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172-,-02.02.02.01 DETERMINACAO DEl 400 1 2,73 11092,0~ll 

1 
5-0 VELOCIDADE DE I li 

I HEMOSSEDIMENT ACAO 1 / 

f 1 (VHS) / ~l 
1 73 1 02.02.01.07 DÜSAGEM DE 25f3oo 15.24 4572,ÜO 

6-7 HIDROXIVITAMINA D 
/ 74 02.02.03.11 j TESTE --N~A-0-+ 30 2,83 84,90 1 

1 7-9 1 TREPONEMICO PI I 
j I DETECÇAO DE SIFILIS 

1 

! 

f

' 

1 

1 EM GESTANTES 1- 1 

75 102.02.03.12. DOSAGEM . DE 50 1 9,00 i 450,00 ~- 
I i 0-9 1 TROPONINA I j 
I
~ f 02.02.03.11 I TESTE _ VDRL PARA 50 f 2,83 1141-,50 / 

: 1-0 1 DETECÇAO DE SIFILIS 1 . 

/ n 1 02.02.01.09 1 DOSAGEM___ DE 50 j 3,68 l 184,00 / 
1 _ , 0-9__ / COLINESTERASE j _/ .. . 

!78 1 02.02.09.09 1 PESQUISA DE j 50 13,35 ~~, 

L
,;. 1 6-2 1 ANTIGENOCARCINOEMB f / . 

il 1' 

RIONARIO (CEA) J i I 
1 79 i 02.02.01.07 1 DOSAGEM DE VITAMINAI 1 30 15,24 T457,20 1 
L I o-8 _ I B12 : -----~ 
1 80 1 02.02.01.0) 

1 

DOSA~EM DE MUCO-Tso 12,01 i 100,50 I 
, . 7-0 PROTEINAS I ti ., 
l
f 81 1 02.02.01.06 1 DOSAGEM DE f 50 1 4,12 206,00 ! 

1 6-0 0 TRANFERRINA I j .,. 1 ., 

~ 1 02.02.02.00 CONTAGEM D8 5000 -h---::il 2, 73' 136.~'-0,00 1 i "" 12-9 Pl.AQlJET AS 1 . 1 

m- 02.02.02.00 DETERMINAÇÃO DE / 100 2.73 / 273,00 ' 
1 -- 7-0 TEMPO DE I 

. _LCOAGULAÇÃ~ . 1 f __ ~ 
I 

OA 

1 

02.02.02.01 1 DETERMINAÇAO DE 100 2,73 273,00 1 

1 1 3-4 i TEMPO DE [ i / 
1 1 1 TROMBOPLASTINA ! 1 [ 

j i I PARCIAL ATIVADA (TPP 1 1 1 

i 
1 

. 1 ATIVADA) 1 __ j __ J r 85 1 02.02.03.00 DETERMINAÇAO DE 1300 2,83 1 849,00 i 

/ / 7-5 FATOR REUMATÓIDE 1 1 i i 
186 02.02.03.01 1 DOSAGEM DE l so 117,16 1~58~1()--1. 
i - 5-6 IMUNOGLOBULINA A - j , 1 

i i IGA 1 
1 ! ] 

/
. 87 1 02.02.05.01 DOSA~EM ··--DE l 50 1 2,04 --1102,00-1 
. j 1-4 f PROTEINAS (URINA DE 24 1 . 1 I 

L --1!:!_0RAS) L,.. - j i 
r 88 1· 02.02.12.00 / DETERMINAÇAO DIRETA 1 500 j 1,3 7 [685,00 i 
1 ; 2-3 / E REVERSA DO GRUPO / . ' J 

-t 
,-. ·e 
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-, ABO 
89 02.02.12.00 PESQUISA DE FATOR RH 500 1,37 685,00 8-2 (INCLUI D FRACO) -- 

TOTAL 224.798,90 
R$224. 798,90 (Duzentos e vinte e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e 1 
noventa centavos). 

4. DA EXECUÇÃO DOS 
DIAGNÓSTICO LABORA TO RIAIS DE ANÁLISE CLÍNICAS 

EXAMES DE 

4.1. A contratada deverá: 

4.1.1. Realizar todos os procedimentos constantes nas formas de organização 
estabelecidas nos diagnósticos laboratoriais de análise clínica. 
4.1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas ( com nome do paciente, 

sexo, idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e datadas com letra legível, com 

identificação do estabelecimento de saúde solicitante e autorizadas por um responsável do 
estabelecimento da rede própria do Município). 
4.1.3. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS 

4.1.4. 
e/ou munícipes atendidos em outros municípios, deverão seguir o item supracitado. 

estabelecimento de Saúde próprio do Município, com equipamentos e materiais adequados, 

registrados no Ministério da Saúde e em conformidade com as normas da ANVISA, por 

profissionais devidamente Habilitados/ treinados, podendo sofrer alteração de acordo com a 

demanda da Unidade, sem ônus para contratante; 

Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas no 

4.1.5. A Secretaria de Saúde oferecerá um local de coleta com: cadeira, braçadeira para 

4.1.6. 
injeção, bancada, cadeira para coleta, armário e balde a pedal, sem ônus para a contratada; 

A contratada deverá manter o local de coleta do município funcionando de 

segunda-feira a sexta-feira, de 07:00hs às 1 O:OOh. Em caso de epidemias, o referido horário 

será alterado, sendo solicitado previamente pela SMS Planalto, ficando o horário de coleta 

nesse caso, das 07:00hs às 16:00hs, no estabelecimento de saúde. 
4.1.7. Nas realizações dos exames de responsabilidade do Laboratório Central de Saúde 

Pública do Paraná (LACEN/PR), caberá à CONTRATADA realizar a coleta e o cadastro no 

Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) das amostras, respeitando os protocolos 

-7 
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instituídos pelo LACEN/PR. São amostras que deverão ser coletadas para encaminhamento ao 

LACEN/PR: as sorologias e os isolamentos virais. A CONTRATADA deverá centrifugar e 

alicotar o sangue para sorologias. O transporte das amostras até o LACEN/PR será de 

responsabilidade da SMS Planalto. 

4.1.8. O sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL está disponível no 

endereço eletrônico do DAT ASUS http://gal.datasus.gov.br/GAL/default.php para realização 

de download. 

4.1.9. Cabe à CONTRATADA informar a CONTRATANTE os exames coletados e 

cadastrados no GAL, em forma de relatório semanal para controle e gerenciamento 

epidemiológico. 

5. DO ACESSO 

5.1. O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos, pessoas 

jurídicas, prestadoras dos serviços na área de saúde, do ramo pertinente ao objeto 

(serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica), a partir da data de 

publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 11 de maio de 2018 e ainda a 

qualquer tempo, durante a vigência do presente certame. 

5.2. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 11/05/2018 às 09:00hs na 

sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto (PR), 

para realização do processo de credenciamento. 

5.3. Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo, após a data estabelecida no 

item 5.2, a abertura dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados 

mediante convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do 

Município e na webpage: www.planalto.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência. 

6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 1 O horas às 16 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente. 
8 
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6.2. O prazo para vistoria será a partir da data de sua publicação até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização da disputa. 

6.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

7. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DE SERVIÇO 

7.1. A Administração poderá designar uma Comissão para vistoriar "in loco", os itens. 

7.2. A comissão analisará se o licitante está em conformidade com o disposto na 

RDC/ANVISA Nº. 302/2005, RDC/ANVISA Nº. 50/2002 e os equipamentos. 

7.3. As instalações e forma de execução dos serviços demandados pelo Município. 

7 .4. A Comissão designada para a vistoria será formada por servidores do Município, 

que poderão contar com o auxílio de profissionais de reconhecida capacidade técnica, ligados 

ou não ao Município, desde que não sejam ligados direta ou indiretamente a quaisquer dos 
proponentes. 

8. DA INSCRIÇÃO 

8.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no 

item 12 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste 

último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, 

para autenticação por servidor deste Município até dois dias úteis anteriores à data de abertura 
dos envelopes de credenciamento. 

8.2. Os interessados deverão entregar o Envelope diretamente a Comissão de 

Licitação, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, localizada na 
Praça São Francisco de Assis, 1583 -- Centro. 

9. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1. Apresentar documento comprobatório da existência de Controle Interno da Qualidade - 

CIQ e participação no Controle Externo da Qualidade - CEQ dos ensaios de proficiência. 

9.2. Declaração informando o preposto, a ser aceito pela SMS Planalto, para representa-lo na 
execução do contrato. 

.....--- .•. 
J ,>-. e 
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9.3. Declaração de que a empresa disponibilizará de equipamento com parâmetros 

adequados para instalação e utilização de sistema integrado de tecnologia e informática 

(softwares) do município de Planalto, visando à proteção da infom1ação, com condições de 

acesso à internet ( equipamento e rede) e disponibilidade de utilizar o software do Ministério 
da Saúde BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. 

9.4. Informando ainda, que no momento da assinatura do contrato, a licitante deverá 

apresentar declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a 

respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

10. DA PARTICIPAÇ.4.0 NO CREDENCIAMENTO 

1 O. ·1. Poderão participar do presente chamamento público todos os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 

10.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
10.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal; 
10.2.2. 

10.2.3. 
Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário 

de outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou 
familiares com outro licitante; 

10.2.4. 

10.2.4.1. 

10.2.4.2. 

Que possua como proprietário, sócio ou administrador, de direito ou de fato: 

Servidor público, agente político ou Vereador do Município de Planalto; 

Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, do Prefeito Municipal, do(s) Secretário(s) Municipal(is) requisitante(s) da 

licitação, do autor do projeto, do fiscal do contrato, do pregoeiro, de membro da Comissão de 

Licitação ou da Equipe de Apoio, do procurador jurídico parecerista ou de qualquer outro 

servidor ou autoridade ligada à contratação e à execução do contrato. 
10.2.5. Que seja autor do projeto, básico ou executivo, ou mantenha com o autor do 

projeto qualquer vínculo de natureza técnica, empresarial. econômica, financeira, trabalhista 
ou familiar. 

iO 
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10.2.6. Enquadra-se nos impedimentos acima descritos o licitante que suceder, a 

qualquer título, outro licitante enquadrado em algum desses impedimentos. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCA TÓRIO 

11.1. Caso haja intenção de impugnar o referido edital, qualquer pessoa, física ou jurídica, é 

parte legítima para impugnar este Edital, em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data do 

recebimento dos envelopes de credenciamento, observado o disposto no art. 41 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob pena 

de eliminação automática da proponente, 01 (urna) via original ou por qualquer processo de 

cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de Licitações ou ainda 

publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes documentos: 

12.2. Para comprovação da habilitação jurídica: 
12.2.1. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de 
empresa individual; 

12.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

12.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
12.2.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.3. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

http://www.recei ta. fazenda. gov .]2rl Apl i cacoes/ A JS PO/ Ce11idao/CndConi untainter/Infom1a1':li 

Certidao.aspJTi11o=l abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede 
do proponente; 

12,3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

12.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

12.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRL que pode ser conseguida através do link 

http§://\vww.sif:ge.caixa.gov.br/Cidadª9/Crf/Fg_eCfSCriteriQsPes_guisa.asp: 
12.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 

http://'A-'1-VW.tst.jus.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

12.4. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

12.4.1.1. O balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço 

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da empresa, 

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, este registrado na Junta Comercial. 

12.4.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, 

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido relativo ao período de sua existência. 

12.4.1.3. 

12.4.1.4. 
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEJ. 

A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

12.5. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações: 
12.5.1, 

12.5.2. 

12.5.3. 

Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

Declaração de Idoneidade (ANEXO VII); 

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos 

12.5.4. 
termos da Lei nº 9.854, de 27/10/99 (ANEXO VI). 

Relação dos profissionais habilitados à àisposição para prestar o serviço, que 

prestarão o serviço de acordo com a proposta. acompanhada de cópia da titulação do 

profissional em Biomedicina e/ou Farmácia, com inscrição no Conselho Regional de 
Biomedicina e/ou Farmácia. 

12.5.4.1. 

12.5.4.2. 
A proponente poderá indicar mais de um (01) profissional. 

Caso o profissional indicado não componha o quadro societário da empresa, 

deverá restar comprovado o vínculo empregatício do profissional. 

12.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer 

documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabi litação do 
licitante. 
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12.7. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio 

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA HABILIT AÇ.Ã.O 

13.1. O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado 

no item 5 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres: 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 

DATA: / / 
--------- 

13.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório e abertura dos envelopes, deverá formalizar carta de Credenciamento, comprovando 

os poderes de quem o credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por 

ocasião da entrega dos envelopes a respectiva abertura. 

14. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita 

pela Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes 

que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis. 

15. CRITÉRIO DE .JULGAMENTO 

15.1. Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as 
exigências estipuladas neste edital. 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicada no Diário oficial dos 

Municípios do Paraná, Diário Oficial do Estado do Paraná e Jornal Tribuna Regional (grande 
circulação. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17 .1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos: 

17 .2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso; 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇÕES, na sede da 

Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de Assis, 15 83 - centro, na cidade de Planalto, 

Estado do Paraná - PR - CEP 85.750.000, à Comissão de Licitação, ficando estabelecido 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, 
que terá igual prazo para análise e decisão; 

17 .4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

17 .5. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos 
padrões e prazos estabelecidos neste Edital; 

17 .6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

17. 7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação; 

17.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

18. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação. o MUNICÍPIO DE PLANALTO, convocará os adjudicatários 

para assinarem o termo de contrato em até I O (dez) dias úteis, após a homologação da 

inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação. sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

18.2. Apresentar documento comprobatório da existência de Controle Interno da Qualidade 

- CIQ e participação no Controle Externo da Qualidade - CEQ dos ensaios de proficiência. 

18.3. Declaração informando o preposto, a ser aceito pela SMS Planalto, para representa-lo 
na execução do contrato. 
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18.4. Declaração de que a empresa disponibilizará de equipamento com parâmetros 

adequados para instalação e utilização de sistema integrado de tecnologia e informática 

(softwares) do município de Planalto, visando à proteção da informação, com condições de 

acesso à internet ( equipamento e rede) e disponibilidade de utilizar o software do Ministério 

da Saúde BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. 

18.5. Informando ainda, que no momento da assinatura do contrato, a licitante deverá 

apresentar declaração indicando os profissionais que executarão os serviços, bem como a 

respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. A quantidade de sessões a serem realizados será definida de acordo com a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde; 

19.2. O contratado deverá apresentar relatório mensal, contendo especificações detalhadas 

por procedimento (data, nome do usuário, código do procedimento, etc.) e, juntamente com a 

Nota Fiscal de Prestação de Serviço; encaminhá-lo à Secretaria de Saúde ao responsável pela 
fiscalização dos serviços. 

19.3. Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado com pessoal e material 

próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, 

em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município, inclusive a responsabilidade 

da contratada em fornecimento de EPI's e EPC's aos responsáveis pela execução dos 

serviços, que serão fiscalizados pela contratada a qualquer momento. 

19.4. Em caso de descumprimento do item 19.3, poderá a contratada sofrer as sanções 

conforme normativas e legislações aplicáveis. 

19.5. O Credenciado para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a 
execução. 

19.6. O Credenciado deverá comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento. 

19. 7. O Credenciado deverá manter, durante todo o contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento e apresentar e atualizar certidões ou 

qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de Planalto. 

16 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] Nº76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

19.8. O Credenciado responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 
causar aos pacientes encaminhados. 

19.9. Não cobrar quaisquer valores complementares dos pacientes ou de terceiros. 

19.1 O. Em caso de troca do empregado no estabelecimento, o mesmo deverá ser comunicado 

ao CONTRATANTE e os documentos de habilitação do mesmo deverão ser apresentados 
junto à Saúde, a fim de validar a troca e a regular os serviços. 

20. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 

20.1. Caberá ao Gestor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento do 
número de sessões que deverão ser executados pelos credenciados. 

20.2. A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar a qualquer momento e em qualquer 

estabelecimento credenciada o acompanhamento dos atendimentos, bem como realizar 
auditorias e monitoramento dos serviços. 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja 

interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 

8.666/93, e a indicação de novas dotações orçamentárias, através de Termo Aditivo. 

22. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

22.1. A Secretaria Municipal de Saúde realizará o acompanhamento da execução dos 

serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 

atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do 

contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de 
credenciamento. 

22.2. A SMS Planalto e Município de Planalto devem acompanhar e fiscalizar a 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprímento do ajuste, por meio de um representante especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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22.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.6. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela contratada. 

22. 7. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos 

concernentes a este, que forem de sua competência, levando ao conhecimento do responsável 
pela contratação. 

22.8. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela 

CONTRAf ANTE, através de profissionais qualificados. 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
23.1. A contratante obriga-se a: 

23.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 
do Termo de Referência; 

23.1.2. Garantir, no caso de uma ou mais empresas habilitadas, que haverá a 

disponibilização para a realização dos exames na forma de rodízio mensal entre as mesmas. 

Esse rodízio é possível em virtude da secretaria municipal de saúde possuir sistema de cota 

para agendamento, o que limita a quantidade de exames solicitados, sendo facilmente 

controlado a igualitária divisão da demanda a ser suprida. 
23.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

'\ 
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no 

23.1.5. 
artigo 67 da Lei 8666/93; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

23.1.6. 
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

23.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital; 

23.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão 

sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço; 
23.1.9. 

emitidas pela contratada; 
Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais 

23.1.10. 

atenda as exigências do serviço; 
Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não 

23.1.11. 

23.1.12. 
Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 

Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas 

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 
23.1.13. 

23.1.14. 
Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-PR; 

Colocar à disposição da empresa, a área física, indispensáveis à execução da 

23.1.15. 
coleta de material biológico; 

Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu 

pessoal, observado as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando 

rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 
23.1.16. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão 
sendo prestados: 
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A Vigilância Epidemiológica Municipal será responsável por repassar à 

CONTRATADA os protocolos e fluxos referentes às demandas do LACEN/PR. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. A empresa contratada obriga-se a: 

24.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários. na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 
proposta; 

24.1.2. 

24.1.3. 
Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato: 

Facultar à Administração. a qualquer tempo, a realização de inspeções e 

diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços 
contratados; 

24.1.4. 

escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

Notificar à Administração, através da Secretaria de Saúde. imediatamente e por 

24.1.5. 

24.1.6. 

24.1.7. 

Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 
critério da Secretaria de Saúde: 

24.1.8. O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma adequada e de 

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou de outro órgão 
fiscalizador; 

24.1.9. 

24.1.10. 

24.1.11. 

Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços 

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança 
indevida feita a usuário: 

24.1.12. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos 
horários predeterminados pela SMS Planalto; 
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros; 
24.1.14. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a 

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, 

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os 

atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades 
de acompanhamento e controle; 

24.1.15. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem 

24.1.16. 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

24.1.17. 
em observância ao principio da urbanidade; 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

24.1.18. 
caso, sem ônus para a contratante; 

Substituir imediatamente., em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 

férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
24.1.19. 

24.1.20. 
obrigação constante do item anterior; 

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade ao Município de Planalto; 
24.1.21. 

contratante; 

24.1.22. 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

24.1.23. 
da prestação dos serviços; 

Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS. guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados colocados à disposição da Contratante; 
'1 L .. 1. 
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Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de 

declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação, conforme inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 

24.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, 

apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 
24.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

24.1.27. 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de 

atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Planalto - PR; 

24.1.28. Os laboratórios deverão cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras 

atualizações realizadas pela ANVISA: a) Resolução RDC/ANVISA Nº. 302/2005 que dispõe 

sobre Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos; b) Resolução 

RDC/ANVISA Nº. 306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento 

de resíduos de serviços de saúde; e) Resolução RDC/ANVISA Nº. 50/2002 que dispõe sobre 

o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos 
físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 
24.1.29. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta de exames, recipiente com solução para acondicionamento do exame, conteúdo 

conservante, medicamentos e outros materiais inerentes à análise laboratorial, sem ônus para a 
contratante; 

24.1.30. É responsabilidade da contratada o transporte e descarte adequado do material 

coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04-ANVISA sendo considerada 
falta grave o extravio ou perda do mesmo; 

24.1.31. 

24.1.31.1. 

24.1.31.2. 

24.1.31.3. 

Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de exames: 

Exames considerados urgentes: em 02 (duas) horas; 

Exames que exigem maior complexidade para execução: 08 (oito) dias; 

Exames eletivos de Patologia Clínica: No máximo em 4 (quatro) dias a partir 
da data do recolhimento do material a ser examinado; 
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24.1.32. Em casos de dengue e outras doenças infecciosas, os exames considerados de 

alta relevância para diagnóstico e tratamento deverão ser considerados de urgência Nesses 

casos os resultados deverão estar disponibilizados em até 02 (duas) horas após o recolhimento 

da amostra, sendo que nas requisições deverá estar sinalizado como URGENTE. 

24.1.33. A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em 

detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no 

contrato. 

24.1.34. É responsabilidade da contratada a entrega dos resultados de exames no 

estabelecimento de saúde determinado pela SMS Planalto; 

24.1.35. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados ao paciente na forma 

impressa, em envelope lacrado, com a logomarca do prestador e do município, assim como a 

folha do laudo, sem ônus para contratante; 

24.1.36. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, 

incluindo papéis. envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de 

todos os equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 

24.1.37. Todas as segundas vias. emitidas. de resultados de exames será de total 

responsabilidade da contratada, sem ônus para a contratante; 

24.1.38. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer 

documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da 

execução do serviço; 

24.1.39. A contratada deverá enviar todos os relatórios solicitados pela SMS Planalto de 

Gestão e Epidemiológicos; 

24.1.40. Os laboratórios deverão cumprir a Portaria Nº 104, de 25 de Janeiro de 2011 do 

Ministério da Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre as terminologias adotadas em 

legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 

2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória 

em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos 

profissionais e serviços de saúde. 

24.1.41. Os relatórios epidemiológicos são: 

24.1.41.1. Hepatites B: HBsAg / anti - HBc total - Mensal; 

24.1.41.2. Hepatites C: anti-HCV - Mensal: 
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24.1.41.3. VDRL positivos - Mensal; 

24.1.41.4. VDRL das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - Mensal; 

24.1.41.5. FTA-Abs positivos - Mensal; 

24.1.41.6. FTA-Abs das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - 
Mensal; 

24.1.42. Manter arquivo do resultado dos exames por, no mínimo 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das regras gerais de controle e avaliação, referentes à comprovação de prestação dos 

serviços, ressalvados os prazos diferenciados previstos em Lei; 

24.1.43. Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e corretiva 
dos equipamentos; 

24.1.44. Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC 58/2016, devendo a 

contratada proceder a recoleta e reprocessamento do material, quando requerida pelo 

profissional solicitante, sem ônus para a contratante; 

24.1.45. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal 

com a descrição completa dos procedimentos e quantitativos realizados no mês, enviando ao 

setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto, junto com cópias da requisição 

solicitada pelo profissional de saúde e comprovante diário de atendimento, devidamente 

assinado pelo paciente ou responsável, para fins de análise da prestação de contas; 
24.1.46. Enviar mensalmente relatório dos serviços executados, planilha nominal em 

ordem alfabética dos usuários com a descrição dos procedimentos e quantitativo total de 

exames realizados e enviar por meio eletrônico (planaltosaude{mrline.com.br); 
24.1.47. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

garantindo o mesmo padrão de acesso/recepção aos serviços disponibilizados, não 

discriminando a clientela do SUS em relação aos clientes particulares ou de planos de saúde; 
24.1.48. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da 
profissão para executar os serviços contratados; 

24.1.49. Afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer empregado, por 

mais qualificado seja, cuja presença venha a ser considerada inconveniente aos interesses da 

Unidade, promovendo sua imediata substituição. 

( 
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Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação as áreas de 

trabalho, as instalações e os materiais utilizados na prestação do serviço, empregando-se 

preparações e produtos que atendam às normas técnicas de saúde vigentes; 
24.1.51. Apresentar certificado anual de participação em Programa Nacional de 

Controle de Qualidade, com classificação máxima de desempenho (excelência), expedido por 

empresa certificada pela ANVISA; 

24.1.52. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de 

24.1.53. 
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e 

24.1.54. 
resultados dos exames seja na esfera administrativa, civil ou penal; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

24.1.55. 
empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la perrnanentemente informada a respeito do 
andamento dos mesmos: 

24.1.56. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela 

24.1.57. 
SMS Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante; 

A Contratada deverá apresentar à Contratante, até o 5º dia de cada mês, os 

serviços efetivamente prestados, através do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) meio 

eletrônico, por email (planaltosaude@rline.com.br) contendo informações geradas no Sistema 

de Informação oficial do Ministério da saúde que deverá corresponder com o relatório de 

prestação de contas, havendo inconsistências entre as informações o procedimento será 

glosado, de acordo com o cronograma estabelecido pela SMS Planalto; 
24.1.58. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação 

e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos 
serviços contratados; 

24.1.59. 

contrato; 
de sua responsabilidade do local de coleta na Unidade de Saúde, durante a vigência do 

Fica a CONTRATADA responsável pela manutenção da estrutura operacional 

25. SUBCONTRATAÇAO 

25 
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25.1. A contratada não poderá transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da Saúde e a despesa da 

presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações: 

3.3.90.39.00.00- 

looooo 
11570 2018 /º9.126.10.301.1001-2027 3.3.90.39.00.00- 1 

~ 00303 ~ 

27. CUSTO ESTIMADO 

27 .1. O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 224. 798,90 ( duzentos e 

vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos); 

27 .2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente prestados; 

27.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de 

acordo com a Tabela SUS, pois a remuneração parcial da presente contratação será realizada 

com recurso federal. 

27.4. A "Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS" está disponível através do site: 

http :// sigt@.datasus,gpv.br. 

28. DO INÍCIO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

28.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação 

resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - PR. 
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28.2. A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 

concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de 

acordo com o art. 57, II, da lei 8.666 de 1993; 

28.3. Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade 

operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do contrato. a revisão das 

condições estipuladas ou a rescisão. 

28.4. O início da execução dos serviços dar-se-á em até 30(trinta) dias. a contar do 

recebimento da autorização de serviços. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 

Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo 

de trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no 

Departamento de Compras. 

29.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do 

Termo Circunstanciado ou Relatório de Atendimento, conforme modelo anexo. 

29.3. Na falta de apresentação dos documentos indicados no Item 20.2, ou se irregulares, 

ficará o pagamento suspenso atê o cumprimento da exigência. 

29.4. Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes. 

29.5. A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo 

aumento dos preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela 

administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando for 

necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 

formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa 

contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas 
de inadimplemento. 

29.6. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, 

de acordo com a variação "pro rata tempore" do !GP-~1- Índice Geral de Preços do Mercado. 

""'-{ 1 
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29. 7. Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 

(notafiscal(@planalto.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do 

recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras 

deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes. Contato: (46 3555-8100). 

30. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

30.1. Estando a Licitante apta a contratação, o processo será encaminhado ao Prefeito 

Municipal do Município de Planalto, que homologará o procedimento, visando a realização 

do processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o "caput" do artigo 25 da Lei 

de Licitações, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já 

que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes prestem os 

serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

31. DA RESCISÃO 

31.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da 

Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para 
imediata suspensão dos serviços. 

31.2. A Administração, poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da Lei 

Nº 8.666/93, quando a necessidade do serviço puder ser suprida pela nomeação dos 

candidatos aprovados no concurso público em andamento. 

32. CRITÉRIOS DE REAJUSTES 

32.1. O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando houver 

alteração da tabela elaborada pelo Sistema Único de Saúde que importem em alteração do 

aporte de recursos financeiros da União em favor do Município. 

32.2. Possibilidade de supressões e/ou acréscimos. 

32.2.1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 

no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, 
§ 1 º da Lei 8.666/1993. 
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32.2.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65, § 2°, 
da Lei 8.666/1993. 

32.2.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados 

mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

33. RECURSOS 

33.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 

109 da Lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

34 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

34.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTR'\TUAL; 

34.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

34.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto. no caso de desistência 
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

34.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, 
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

34.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

34.1.1.4- 10% ( dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 

34.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE 
CONTRATUAL 
34.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que 
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito 
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

34.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

29 
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a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

34.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte escolar, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o 
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço. 
II - 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
IV - O, 7% ( sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
V - 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência: 
VI - 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

34.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato conforme discriminado a seguir: 

34.2.4.1 - ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento 
inadequado do licitante e/ou contratado. sendo cabível apenas em falhas leves que não 
acarretem prejuízos graves ao município. 
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34.2.4.2 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

34.2.5 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

34.2.5.1 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
do contratado faltoso. 

34.2.5.2 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

34.2.5.3 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

34.2.6 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

34.2. 7 - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada. 

34.2.8 - Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

35. DOS CASOS OMISSOS 

35.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das Leis n.? 8.666/93 e 8.080/90 e das 
normativas do Sistema Único de Saúde. 

36. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

36.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Planalto, Secretaria de 

Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacaola),planalto.pr.gov. br ou pelo telefone 
(46) 3555-8100. 

"' .) l. 
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36.2. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem 

parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

36.3. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de 

interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes 
e suficientes para justificar sua revogação. 

37. DO FORO 

37.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da execução deste instrumento. 

Planalto - PR, 25 de Abril de 2018. 

e ( ', '· 4 V ' ·~·'· / 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao 

Município de Planalto 

Comissão de Licitações 

Ref.: Chamamento Público Nº 002/2018 

A empresa ·················································· estabelecida 
.......................................................... inscrita no CNPJ nº através 

do presente, credenciamos o Sr. .portador da cédula de identidade 

nº e do CPF nº, a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Planalto - PR, Chamamento Publico Nº _/2018, na qualidade 

de Responsável Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa,bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

, em de de 2018. ------ 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
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ANEXO II 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao 

Município de Planalto 

Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 002/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Chamamento Público, sob Nº 00212018, 

instaurado pelo Município de Planalto - PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e 

que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 

nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

, em de ~~~~~--~~ de 2018. ---- 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida). 
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ANEXO III 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº_/2018 

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2018 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis Nº 1583, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00, com sede na Praça 

São Francisco de Assis Nº 1583 - CEP: 85. 750-000, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito, Senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233- 
O e do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 

CONTRATADA: , Inscrita no CNPJ sob nº . 

.................... , com sede na cidade de , neste ato 

representado por seu representante legal Sr. , portador do RG nº . 

.. . . .. .. . .. . . . . .. .. .. e do CPF nº. .. . . . . . .. . .. .. residente e domiciliado na cidade de 

································ ······· 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente objeto de chamamento público visa a realização de credenciamento de pessoas 

jurídicas, estabelecidas no Município de Planalto, interessados em realizar serviços de 
Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica, sendo: 
ITE CÓDIGO EXAME QUANT PREÇO PREÇO M SIGTAP UNIT TOTAL 1 02.02.01.01 DOSAGEM DE AMILASE 100 

8-0 

L 02.02.05.00 CLEARANCE DE 2500 
2-5 CREATININA ~= 02.02.01.02 DOSAGEM DE 2500 9-5 COLESTEROL TOTAL 
02.02.01.02 DOSAGEM DE 1500 

i t.. 7-9 COLESTEROL HDL 
1 i 

1 (\') ()"') f\1 n,...., r l"t.r"'-n "r----.y-,.,. • --j "' 
1 8-7 l COLESTEROL LDL i ~-- ~1 ~- ~l ! 
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,7 
~8~~-1-3 

19 ~~8 
~ 
j 1 
i 
1 

~ 
1 1 

1 m- 
11f1Ll~~ L , . 
1 

~~ . 
1 

02.08.00 j CULTURA 
DE l lOOO 

I BACTERIAS PI 
I IDENTIFICACAO 

02.08.00ÍANTIBIOGRAMA i 1000 
1 

J2.12.00 1 PESQUISA DE 50 
1 

j ANTICORPOS 
IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO / 
(COOMBS IND.) 

I 02.02.07.00 DOSAGEM DE ACIDO 1 10 
15-0 VALPROICO 1 

02.02.03.00 DOSACiEM DE ALFA-t150 
1 9-1 I FETOPROTEINA 
1 02.02.07.01 DOSAGEM DE 10 
1 5-8 CARBAMAZEPINA 

-j 
i 

1 02.02.07.02 1 DOSAGEM DE j 10 
1 1 8-0 MET ABOLITOS DA j 
1 

.• 1 COCAINA J 
1 02.02.01.0l DOSAGEM DE ACIDO 1000 
2º URICO 

.02.01.05 DOSAGEM DE MAGNESIO 150 
1 

) 
1 

.02.03.01 DOSAGEM DE ANTIGENO 800 ~, ; [ PROST ATICO ESPECIFICO 
(PSA) 

1 02.02.07.01 1 DOSAGEM DE 1 10 ~I BENZODIAZEPINICOS I J 3-l 
)1.02 DOSAGEM DE · 300 

BILIRRUBINA TOTAL E I 
1 FRACOES 

1 1-J )1.02 : DOSAGEM DE CALCIO [ 200 

1 -- )2.02.01.02 DOSAGEM DE CALCIO 30 i 
1 

2-8 IONIZÁVEL 
1 

1 

102.02.01.03 f DOSAGEM DE 1 100 

1 

I 1-7 CREATININA 

)1.03 DOSAGEM DE i 100 
1 

l 

1 - , 

~l:~t _I I o 
19 1 1 

1 

[ 20 
1 

ri 12-5 . CREA TINOFOSFOQUINAS / 
~ E(CPK) : 
' 22 1 02.02.01.03 DOSAGEM DE 150 

6-8 [ DESIDROGENASE / 
~LATICA 1 1 1 

02.02.06.01 i DOSAGEM DE j 50 __ j 
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6-0 ESTRADIOL 
24 02.02.03.05 PESQUISA DE 50 

9-8 ANTICORPOS 
ANTINUCLEO (F AN) 

25 02.02.07.02 DOSAGEM DE 10 
2-0 FENITOINA 

26 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRITINA 300 
8-4 

27 1 02.02.01.03 DOSAGEM DE FERRO 350 
9-2 SERICO 

28 02.02.01.04 DOSAGEM DE 300 
2-2 FOSF AT ASE ALCALINA - 

29 02.02.01.04 DOSAGEM DE GAMA- 250 
6-5 GLUTAMIL- 

TRANSFERASE (GAMA 
GT) 

130 02.02.05.02 PESQUISA DE 50 
5-4 GONADOTROFINA 

CORIONICA (HCG, ~HCG) i 

131 02.02.01.05 DOSAGEM DE 500 
0-3 HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 
32 02.02.06.02 DOSAGE\1 DE 100 

3-3 HORMONIO FOLICULO- 
ESTIMULANTE(FSH) ,..,,.., 

02.02.06.02 DOSAGEM DE 100 .) .) 

1 

4-1 HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 

34 02.02.06.02 DOSAGEM DE 2000 
5-0 HORMONIO 

I TIREOESTIMULANTE 
(TSH) 

35 02.02.03.01 DOSAGEM DE 50 

1 

6-4 IMUNOGLOBULINA E 
1 (IGE) 

36 02.02.06.03 DOSAGEM DE 50 
2-2 SOMATOMEDINA c 

1 (IGFI) 
37 02.02.07.02 DOSAGEM DE LITIO 50 

5-5 

138 02.02.05.00 DOSAGEM DE 200 
9-2 MICROALBUMINA NAI 

1 
URINA 

39 02.02.01.06 DOSAGEM DE POTASSIO 300 
1 __ _J ! 0-0 
1 
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40 02.02.06.02 1 DOSAGEM DE 50 
9-2 i PROGESTERONA 

41 02.02.01.06 DOSAGEM DE 500 
1 2-7 PROTEINAS TOTAIS EI 
I FRACOES 
j 42 ~.02.01.06 / DOSAGEM DE SODIO 200 b- l 3-5 1 

1 43 1 02.02.06.03 i DOSAGEM DE 50 
4-9 TESTOSTERONA 

44 02.02.06.03 DOSAGEM DE 50 
0-6 PROLACTINA 

45 02.02.06.03 DOSAGEM DE TIROXINA 250 
7-3 1 (T4) 

j 46 02.02.06.03 j DOSAGEM DE TIROXINA 
1 

2000 
! 8-1 1 LIVRE (T4 LIVRE) , 
j 47 1 02.02.06.03 DOSAGEM DE j 240 
1 

1 9-0 / TRIIODOTIRONINA (T3) 1 

ts~ Ío2.02.02.03 1 ELETROFORESE DE 1 50 -- 

/ 5-5 PROTEINAS 
1 49 1 02.02.05.00 ANALISE DE 2500 
1 [ 1-7 CARACTERES FISICOS, 

I ELEMENTOS E f° SEDIMENTO DA URINA 
50 02.02.01.04 DOSAGEM DE GLICOSE I 4000 

7-3 1 

~:~ 02.02.02.03 HEMOGRAMA 15000 
1 

1 

8-0 COMPLETO 
J 02.02.03.03 PESQUISA DE 50 

1 . 

1 

0-0 ANTICORPOS ANTI-HIV1 

1 

l ! - ELISA 
1 

-- . RMINACAO DE 150 
1 1 

1 1 

l 3-4 1 TEMPO DEI 
· 1 TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA) 

1

54 02.02.03.08 PESQUISA DE / 10 
9-0 ANTICORPOS IGM I 

I CONTRA ANTIGENO 
I CENTRAL DO VIRUS DA 

L I HEPATITE B (ANTI-HBC-1 1 

, IJGM) ~t~~ 
i 55 ! 02.02.03.06 1 PESQUISA DE / 100 
[ / 3-6 1 ANTICORPOS CONTRA : 
1 

1 
1 ANTIGENO DE / 1 

L __ _J__ _l SUPERFICIE DO _ _y_IR~§l__ 1 

~--~-. 
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h6 
IT~ HEPATITE n (ANTI- 1 

BS) 1 

02.02.03.07 SQUISA DE 250 

1 

6-8 ANTICORPOS IGG 
1 ANTITOXOPLASMA 

1 57 02.02.03.08 PESQUISA DE 250 
7-3 ANTICORPOS IGM I 

ANTITOXOPLASMA I 58 02.02.03.12 DOSAGEM DO ANTIGENO f 50 
1-7 C:A 125 1 

59 02.02.03.09 1 PESQUISA DE ANTIGENO 30 
7-0 DE SUPERFICIE DO I 

1 
1 VIRUS DA HEPATITE B I 
1 I I (HBSAG) j 

60 02.02.04.01 1 PESQlJISA DE OVOS E j 600 
2-7 CISTOS DE PARASITAS I 

-- 61 
1 
02.02.04.01 . PESQUISA DE SANGUE 100 

1 I 4-3 1 OCULTO NAS FEZES 1 

1 62 
1 02.02.03.02 1 DOSAGEM DE PROTEINA 500 
0-2 C REATIVA 

1 

63 02.02.02.01 DETERMINACAO DE 600 
1 4-2 TEMPO E ATIVIDADE DA 

PROTROMBINA (TAP) 
64 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGM PI 50 

3-6 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
1 65 02.02.03.11 TESTE FTA-ABS IGG PI 50 

2-8 DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
66 02.02.01.00 DETERMINACAO DE 200 

7-4 CURVA GLICEMICA (5 
DOSAGENS) 

67 02.02.01.00 DETERMINAÇÃO DE 30 
4-0 CURVA GLICEMICA (2. 

DOSAGENS) 
68 02.02.01.06 DOSAGEM DE 1500 1 4-3 TRANSAMINASE 

1 GLUTAMICO- 1 

OXALACETICA (TGO) 
69 02.02.01.06 DOSAGEM DE 1500 

5-1 TRANSAMINASE 
i GLUTAMICO-PIRUVICA 

1 
1 1 1 (TGP) i 

1 70 02.02.01.06 DOSAGEM DE 3000 
7-8 TRIGLICERIDEOS 

71 02.02.01.06 DOSAGEM DE UREIA 2000 
9-4 

1 

39 - 
·----f~ot- -""..,_, 
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DETERMINACAO DE 1 400 
VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENT ACAO 
(VHS) 

[ 

02.02.03.11 TESTE NÃO 1 30 
7-9 TREPONEMICO PI 

DETECÇÃO DE SIFILIS 
EM GESTANTES , 

1 

1 75 02.02.03.12 DOSAGEM DE 1 50 1 

L. 0-9 TROPONINA 
76 02.02.03.11 TJ:::"TL' vz rvo r n A n • 1 rr-. 1 ! 

1-0 

02.02.01.07 / DOSAGEM DE 25 I 300 
6-7 HIDROXIVITAMINA D 

73 

TESTE VDKL !'AKA 1 .JU 
DETECÇÃO DE SIFILIS 
DOSAGEM DE I 50 
COLINESTERASE / 

78 1 02.02.09.09 1 PESQUISA DE 50 1 
f .J6-2 11 ANTIGENOCARCINOEMB , J 
[___ RIONARIO (CEA) / 
79 1 02.02.01.07 1 DOSAGEM DE VITAMINA, 30 

0-8 812 1 

77 02.02.01.09 
0-9 

80 ! 02.02.01.05 1 DOSAqEM DE MUCO- I 50 
7-0 PROTEIN AS 

81 02.02.01.06 1 DOSAGEM 
6-0 TRANFERRINA 

DEI 50 

8~ i' 02,.02.02.00 1 CONTAGEM 
2-9 / PLAQUETAS 

[33 I 02.02.02.00 1 DETERMINAÇÃO 
1 7-0 1 TEMPO • 

1

. COAGULAÇAO 
84 02.02.02.01 · DETER--M-IN~A_Ç_A~- o·---D-E-+-/-l-00---+-------+------1 

3-4 TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA I 

I PARCIAL ATIVADA (TPP j 

I 
i ATIVADA) 1 

, 85 1 02.02.03.00 1 DETERMINAÇÃO. DE 300 
/ 1 7-5 

1 

FATOR REUMATOIDE 1 1 

.~ti 02.02.03.01 DOSAGEM DE 50 
/ 5-6 IMUNOGLOBULINA A - 

IGA 

DEI 5000 
1 

DE/ 100 
DE 

87 DOSAGEM DE j 50 I , , 
1-4 1 PROTEÍNAS (URINA DE 24 1 1 1 / 

HORAS) 1 1 ~ 

1. 88 1 02.02.12.00 r~ETERMINAÇÃO DIRETA 500 1 j 
L __ _j_ 2-3 E REVERSA DO GRUPO 1 ' _j 
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89 l 02.02.12.00JI PESQ 
i 8-2 _ (INCL 

t--~------ 

1 ABO 
>UISA DE FATOR RH 500 
LUI D FRACO) 

TOTAL 
-- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato 

Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de Diagnóstico Laboratoriais 

de Análise Clínica, após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

__ /2018, pelas condições do Edital de Chamamento Público Nº __ /2018, seus anexos e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O (A) CONTRATADO (A) deverá atender aos seguintes requisitos: 
A contratada deverá: 

Realizar todos os procedimentos constantes nas formas de organização estabelecidas nos 

diagnósticos laboratoriais de análise clínica. 

Atender somente as requisições devidamente preenchidas ( com nome do paciente, sexo, 

idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e datadas com letra legível, com identificação 

do estabelecimento de saúde solicitante e autorizadas por um responsável do estabelecimento 
da rede própria do Município). 

Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS e/ou 

munícipes atendidos em outros municípios, deverão seguir o item supracitado. 

Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas no estabelecimento de 

Saúde próprio do Município, com equipamentos e materiais adequados, registrados no 

Ministério da Saúde e em conformidade com as normas da ANVISA, por profissionais 

devidamente Habilitados/ treinados, podendo sofrer alteração de acordo com a demanda da 

Unidade, sem ônus para contratante; 

A Secretaria de Saúde oferecerá um local de coleta com: cadeira, braçadeira para injeção, 

bancada, cadeira para coleta, armário e balde a pedal, sem ônus para a contratada; 

A contratada deverá manter o locai de coleta do município funcionando de segunda-feira a 
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sexta-feira, de 07 às 1 Oh, referido horário será alterado em virtude de epidemias previamente 

solicitado pela SMS Planalto, onde o horário de coleta será de 07 às l 6h, no estabelecimento 
de saúde. 

Nas realizações dos exames de responsabilidade do Laboratório Central de Saúde Pública do 

Paraná (LACEN/PR), caberá à CONTRATADA realizar a coleta e o cadastro no 

Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) das amostras, respeitando os protocolos 

instituídos pelo LACEN/PR. São amostras que deverão ser coletadas para encaminhamento ao 

LACEN/PR: as sorologias e os isolamentos virais. A CONTRATADA deverá centrifugar e 

alicotar o sangue para sorologias. O transporte das amostras até o LACEN/PR será de 
responsabilidade da SMS Planalto. 

O sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial - GAL está disponível no endereço 

eletrônico do DATASUS http://gal.datasus.gov.br/GAL/default.php para realização de 
download. 

Cabe à CONTRATADA informar a CONTRATANTE os exames coletados e cadastrados no 

GAL, em forma de relatório semanal para controle e gerenciamento epidemiológico. 

1 - A quantidade de exames a serem realizados será definida de acordo com a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2 - O contratado deverá apresentar relatório mensal, contendo especificações detalhadas por 

procedimento (data, nome do usuário, código do procedimento, etc.) e, juntamente com a 

Nota Fiscal de Prestação de Serviço; encaminhá-lo à Secretaria de Saúde ao responsável pela 
fiscalização dos serviços. 

3 - Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado com pessoal e material 

próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, 

em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

4 - O Credenciado para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a 
execução. 

5 - O Credenciado deverá comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento. 
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6 - O Credenciado deverá manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no credenciamento e apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro 

documento sempre que solicitado pelo Município de Planalto. 

7 - O Credenciado responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 
causar aos pacientes encaminhados. 

8 - Não cobrar quaisquer valores complementares dos pacientes ou de terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de R$ ,... ( ), aqui por diante 

denominado "VALOR CONTRATUAL", mas somente será objeto de pagamento os serviços 
efetivamente realizados. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E REAJUSTE 

Serão utilizados recursos livres e 15% constitucionais da Saúde e a despesa da presente 
Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações: 

1560 2018 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.39.00.00- 

00000 
1570 09.126.10.301.1001-2027 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá à conta de 

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

2018 
1 

3.3.90.39.00.00- 

00303 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A despesa com o presente contrato, no exercício em curso, no montante de R$ 

( ), está vinculada à nota de empenho _ 

(ordinário, estimativo ou global) Nº __ / , à Natureza de Despesa . _ 
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, e à Atividade, Projeto ou Operação Especial ~~~~~~-~~~~~- 

--- .__ , do orçamento vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa 

Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 

trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no 
Departamento de Compras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do 

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, 

ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajuste. 

PARÁGRAFO SEXTO 

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do efetivo 

aumento dos preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela 

administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando for 

necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 

formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa 

contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas 
de inadimplemento. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será 

atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo 

com a variação "pro rata tempore" do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 

(notafiscal@planalto.pr.gov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do 

recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras 

deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes. Contato: (46 3555 - 8104). 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes, 

mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as 

reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou 

jurídica na execução dos mesmos. 

,..-.. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avencadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 

8666/93; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital; 

Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, 

pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como a 

expedição de autorização de serviço; 

Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela 

contratada; 

Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as 

exigências do serviço; 

Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; 

Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas 

básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/Planalto-PR; 

Colocar à disposição da empresa, a área física, indispensáveis à execução da coleta de 

material biológico; 

Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado 

as especificações constantes neste termo de referencia, supervisionando rotineiramente a 

observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 

Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos 

pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 

A Vigilância Epidemiológica Municipal será responsável por repassar à CONTRATADA os 

protocolos e fluxos referentes às demandas do LACEN/PR. 

I) Efetuar o pagamento; 
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II) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

PARÁGRAI<'O SEGUNDO 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

A empresa contratada obriga-se a: 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados; 

Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de 

quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Secretaria de 

Saúde; 

O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as 

normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou de outro órgão fiscalizador; 

Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a 

usuário; 

Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários pre 

determinados pela SMS Planalto; 
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à SMS Planalto ou a terceiros; 

Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 

controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre 

acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados 

direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de 

acompanhamento e controle; 

Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em 

observância ao principio da urbanidade; 

Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus 
para a contratante; 

Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 

empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato; 

Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do 
item anterior; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Município de Planalto; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante; 

Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do 

recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando 

com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem 

consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Planalto - PR; 

Os laboratórios deverão cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras atualizações 

realizadas pela ANVISA: a) Resolução RDC/ ANVISA Nº. 302/2005 que dispõe sobre 

Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos; b) Resolução 

RDC/ ANVISA Nº. 306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento 

de resíduos de serviços de saúde; e) Resolução RDC/ANVISA Nº. 50/2002 que dispõe sobre 

o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos 

físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 

É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de recipiente para coleta de 

exames, recipiente com solução para acondicionamento do exame, conteúdo conservante, 

medicamentos e outros materiais inerentes à análise laboratorial, sem ônus para a contratante; 

É responsabilidade da contratada o transporte e descarte adequado do material coletado, 

seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04-ANVISA, sendo considerada falta grave o 

extravio ou perda do mesmo; 

Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de exames: 

a) Exames considerados urgentes: em 02 (duas) horas; 

b) Exames que exigem maior complexidade para execução: 08 (oito) dias; 

c) Exames eletivos de Patologia Clínica: No máximo em 4 (quatro) dias a partir da data do 

recolhimento do material a ser examinado; 

Em casos de dengue e outras doenças infecciosas, os exames considerados de alta relevância 

para diagnóstico e tratamento deverão ser considerados de urgência. Nesses casos os 

resultados deverão estar disponibilizados em até 02 (duas) horas após o recolhimento da 

amostra, sendo que nas requisições deverá estar sinalizado como URGENTE. 
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A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros, 

devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato. 

É responsabilidade da contratada a entrega dos resultados de exames no estabelecimento de 

saúde determinado pela SMS Planalto; 

Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados ao paciente na forma impressa, em 

envelope lacrado, com a logomarca do prestador e do município, assim como a folha do 

laudo, sem ônus para contratante; 

Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, 

envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os 

equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 

Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de total responsabilidade da 

contratada, sem ônus para a contratante; 

E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, 

informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do 

serviço; 

A contratada deverá enviar todos os relatórios solicitados pela SMS Planalto de Gestão e 

Epidemiológicos; 

Os laboratórios deverão cumprir a Portaria Nº 104, de 25 de Janeiro de 2011 do Ministério da 

Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre as terminologias adotadas em legislação nacional, 

conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de 

doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em todo o território 

nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e 

serviços de saúde. 

Os relatórios epidemiológicos são: 

• Hepatites B: HBsAg / anti - HBc total - Mensal; 

• Hepatites C: anti-HCV - Mensal; 

• VDRL positivos - Mensal; 

• VDRL das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - Mensal; 

• FT A-Abs positivos - Mensal; 

• FTA-Abs das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - Mensal; 
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Manter arquivo do resultado dos exames por, no mínimo 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

regras gerais de controle e avaliação, referentes à comprovação de prestação dos serviços, 

ressalvados os prazos diferenciados previstos em Lei; 

Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e corretiva dos 

equipamentos; 

Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC 58/2016, devendo a contratada proceder a 

recoleta e reprocessamento do material, quando requerida pelo profissional solicitante, sem 

ônus para a contratante; 

Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal com a 

descrição completa dos procedimentos e quantitativos realizados no mês, enviando ao setor de 

Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto, junto com cópias da requisição solicitada 

pelo profissional de saúde e comprovante diário de atendimento, devidamente assinado pelo 

paciente ou responsável, para fins de análise da prestação de contas; 

Enviar mensalmente relatório dos serviços executados, planilha nominal em ordem alfabética 

dos usuários com a descrição dos procedimentos e quantitativo total de exames realizados e 

enviar por meio eletrônico (planaltosaude(2urline.com.br); 

Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, garantindo o 

mesmo padrão de acesso/recepção aos serviços disponibilizados, não discriminando a 

clientela do SUS em relação aos clientes particulares ou de planos de saúde; 

Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para 

executar os serviços contratados; 

Afastar imediatamente das dependências da Unidade, qualquer empregado, por mais 

qualificado seja, cuja presença venha a ser considerada inconveniente aos interesses da 

Unidade, promovendo sua imediata substituição. 

Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação as áreas de trabalho. as 

instalações e os materiais utilizados na prestação do serviço, empregando-se preparações e 

produtos que atendam às normas técnicas de saúde vigentes; 

Apresentar certificado anual de participação em Programa Nacional de Controle de 

Qualidade, com classificação máxima de desempenho (excelência), expedido por empresa 

certificada pela ANVISA; 
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Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 

contrato respeitando suas Cláusulas; 

Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos 

exames seja na esfera administrativa, civil ou penal; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 

decorrentes do cumprimento deste Contrato; 

Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, em 

qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos 

mesmos; 

Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS Planalto na 

execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante; 

A Contratada deverá apresentar à Contratante, até o 5º dia de cada mês, os serviços 

efetivamente prestados, através do Boletim de Produção Ambulatorial (BP A) meio eletrônico, 

por email (planaltosaude@rline.com.br) contendo informações geradas no Sistema de 

Informação oficial do Ministério da saúde que deverá corresponder com o relatório de 

prestação de contas, havendo inconsistências entre as informações o procedimento será 

glosado, de acordo com o cronograma estabelecido pela SMS Planalto; 

Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou atender 

solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços 

contratados; 

Fica a CONTRATADA responsável pela manutenção da estrutura operacional de sua 

responsabilidade do local de coleta na Unidade de Saúde, durante a vigência do contrato; 

1) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

li) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

III) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais. 

V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos 
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da proposta vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante 

do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato 

para todos os fins e efeitos de direito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme dispõe os§ 1 º e 2º, do artigo 65 

da Lei nº 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando houver alteração da 

tabela elaborada pelo Sistema Único de Saúde que importem em alteração do aporte de 

recursos financeiros da União em favor do Município. 

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no 

Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 

1 º da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 

8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 

assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - 
FASE PRÉ CONTRATUAL: 

A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão 
ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
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Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas neste Edital; 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO 
Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - Ocorrendo atraso. ou não realização da prestação de serviços de transporte escolar, 
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o 
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço. 
II - 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
V - 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados 
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das 
demais sanções cabíveis. 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 
ato conforme discriminado a seguir: 

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada. 

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
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Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através 

de profissionais qualificados, que compõe o quadro de funcionários da Saúde de Planalto 

(Contato: 46 - 3555-1589). O fiscal poderá ser substituído por qualquer profissional 

qualificado do corpo de funcionários do município de Planalto, mediante Portaria de 

Designação emitida pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

SUBCONTRATAÇÃO 
DA CESSÃO DO CONTRA TO E 

Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste Contrato 

sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das 

condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 80 

da Lei nº 8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

A Administração poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da Lei Nº 

8.666/93, quando a necessidade do serviço puder ser suprida pela nomeação dos candidatos 
aprovados no concurso público em andamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato será até 31/12/2018. contados da assinatura, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 

administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, e a 
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indicação de novas dotações orçamentárias, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

execução de contrato; 

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou execução do contrato; 

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral e promover inspeção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 

organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 

imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou 
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por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade /2018 e seus anexos, ao Edital de 

Chamamento Público Nº 002/2018, bem como à Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93, dos princípios gerais de direito, 

da Lei Federal Nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as 

testemunhas presentes no ato. a fim de que se produzam efeitos legais. 

Planalto - PR., de de 2018. 
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PREFEITURA DE PLANALTO 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF. XXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF. XXXXXXXXXX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

( documento obrigatório) 

PROPONENTE: . 

ENDEREÇO . 

CNP J: FONE/F AX:(Oxx ) 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de Chamamento Público Nº _/2018 declara, na forma e sob as penas impostas 

pela Lei n. 0 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos 

do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente . 

..................................... de de 2018. 

-- ----------------------------------------------------- 
Nome: 

RG/CPF 

Cargo: 
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ANEXO V 

DECLARt\.ÇÃO DE PROFISSIONAIS 

Referente: Edital de Chamamento Público Nº 002/2018. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o profissional (is) habilitado (s), é 
(são): 

Nome / Registro nº 
1 

Data do registro 

1 

~ ~~~~=~~~ 
-j 

----------- 

r----J _ 
1 1 

' 1 L__ T _ 

1 1 
'------- J___ 

(local e data) 

(nome, RG e assinatura do responsável técnico) 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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C, 7 /0512018 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARAl\'.Á 
PREFEITURA ML'NTCIPAL DE PLA~ALTO 

AD:\11:\ISTRATIVO I RECt:RSOS Hl'MA"IOS 
CHAMA:\IE:\TO Pl'BLICO 002/2018 

1. DO PROCESSO 
1.1. O MUNTCÍPTO DE PLANALTO~ PR, inscrito no CNPJ,MF sob n". 76.460.526/000 l -16 com sede na Praça São Francisco de Assis Nº 1583, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, CNPJ: 09.272.764/0001-00. com sede na Praça São Francisco de Assis Nº 1583 - CEP: 
85.750-000 torna público, para o conhecimento dos interessados. que está instaurando processo de chamamento público para o credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do 
município de Planalto ~ PR, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Planalto ~ PR, através de sua Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS Planalto). 

2. E\lBASAMENTO LEGAL 
2.1.0 presente edital está embasado na Lei Federal n." 8.666/93 e demais legislação aplicável. 

3. DO OBJETO 
3.1. O presente objeto de chamamento público visa a realização de credenciamento de pessoas jurídicas interessados cm realizar serviços de 
Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica. 
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DUSAGE\,f DF sooru 

50 

1.85 925.0() 500 

02.02.06.034-9 DOSACiE\c! DE lESTOSTERON,\ 
200 1.85 J70.00 

02.02.06.030-6 DOSACiE\l DE PRULACTINA 
so IOA3 521 .50 

45 02.02.06.(137-3 DOSAGE\J DE TIROXlk\ (T.\i 
30 10,!5 507.511 

4(i 02.02.0(,Jl3X-! DOSAG[lVí DF TIROX11'.'A .. LIVRE 1T4 LIVRLJ 
25() X.76 2!90.00 

02.!l2.06Jl3<1-0 DOSAGEM DE TRllODOTIROl\11\A (f1; 
2000 llJJO 21200.00 

02.02.02.035-5 ELETROcORESF DE PRO ff!N.AS 
240 UI 2()90,40 

02.02.05.00]-"7 
A'iALISL DE CARACTERES risrcos, [I F\ll'\TOS E S[Dl\JE'\l"O DA l'RINA 

4,42 221.00 

5íJ 02.02.01 047-3 DOSACfL!\f DE GLICOSE 
2500 .3, 70 9250J)() 

02.02.02.038-0 HEMOGRA\lA CO\'.PLETO 
4000 1,85 7..J-OOJ)O 

0.'..02.03.03íl-O PFSQLISA DL A'\TICORPOS .-\'ITl-HJV! - FLISA. 
5000 4.1 I 20550.00 

()2.02.0::'.Ci 13-4 
fWTFRMJ\' \( ·\O DF TI \1PO DE TRDMBOPL.\Sl I'.: \ PARCl\l ATIVAI)\ (TTP ATT\.\DA1 

50 10.00 500.00 

PESQUS.-\ DE i\YrJCORPOS IG\1 CO\" rRA Al\T!GFl\O CE\JTR \L no VIR[_ S n , HEP.\Tl n: B (.\'lT1-HBC-J(i\1\ 
150 S.77 k65.50 

02.02.0J.06J-6 
PES()l'ISA !li-. \NTICORPOS CO\,TR,\ .\NTTGF'\ü m: SUPF.RFICIF DO vmi:s D·\ llEPAflTE ll (,\NTHllJS) 

10 !X.55 185.50 

5() 02.02.03.076-S llE Ai\'l llORPOS !GC, .\NTITOXOPIAS\I\ 
100 l ;-l,55 I X55JJ0 

o / 02 02 (U.087-3 PESQUISA n- ANTICORPOS ICi'v1 \\iTITOXOPL-\S~I\ 
2.::0 i 6.t,7 -4242,5(1 

58 U2.02.03. l 21- 7 DOSAGE'vf DO .\NTÍGEJ\O C.\ 125 
250 l l(55 4b37,50 

59 02.02.03.017-0 
PESQUISA DE A'ITl(iFNO DE SlJPERFlCJE [)() VJRUS DA f!ENTITE ll tllBS,\CiJ 

50 13.-15 667.5() 

60 02.02.04.012- 7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DF PARASITAS 
30 18.55 556.50 

6] U2.02.04.014-] PESOL'ISA DE SA'-JGLF OCLLTO '\_-\S FEZES 
600 1.65 990.00 

02.02.0J.fl2()-2 DOSMiE\.1 DE PROH.l'!A C REATI\A 
100 L65 lóS.00 

J 6JX.OO 

02.02.02.014-2 

tl.2.02.0J.113-6 

OETER\ll"AC~O DE TE\1PO E ATIVIDADE DA PROTR0\181'\A {TAP) 

TFSTE FIA-ABS IG\1 P• OI \GNOSTICO DA S!Ell.LS 

2,k3 

(i()() 2.Ti 

l-41 S.00 

(l.?..0.?..03.11.?.-,.;.: Tl:STE fTA-ABS 1(/Ci Pi DTAGNOSTICO Di\ SiFIUS 
50 10,00 .'i'.l0,00 

0.?..0.?..01.0C,7-4 O[T[R\fI'..\CAO lJL CL'RVA (JUCE\1JCA. (S DOSACl[l\\) 
so 10,00 500.()ll 

0.?..02.01.0114-0 DETER1'.ff°".-\(.Ã..O DE CL'RVA GLICE~ .. 11CA (.?. DOSA(i["'.".S,; 
.?.00 10,fJO .?.()()IJ.00 

02.02.01.064-_j 
DOSAGEM DE TRA\JSAt\H:"JASE GLCTA\1lU)-0XALACETICA (TGO) 

.\() 3,61 108.30 

0.?..02.01.065-1 DOSA(iEM DE TRA.NSAMINASE (JLUT.A\11CO-PIRliV[CA (TGP) 
1500 2,0l 301:i".00 

0.?..02.01.067-8 DOSAGFM DF TRIGL!CERIDF.OS 
1500 2.01 3015,()0 

02.02./.l l .Ofr)-4 

0.1..02.02.0 l .S-0 

DOSAGEM m LifflA 

l)ETER\fí'.1.\C .. \O DF \'FLOCTDi\DJ--: DE }!F\fOSSi-J)fl\fF""\'TAC.,\O ( \"~ISJ 

-11100 3.5 l 10510,00 

3700,0() 

U.?..02.0 1.(J76--, DOSAGE\1 DF 25 Hlí1ROXl\'1TA\1J~;\ 1) 

2000 1.85 

02.02.03.11 '-'J 
íESTE "·'º TRlPOt-:EMICO P DlffC(AO DE SIFILIS L\.1 GESTAl\HS 

400 2,73 

4572,úü 

02.02.03.120-l} DOSAGEM DE TROPO\IJ'IA 

300 15.24 

84.'lú 

76 02.02.03. l l 1-(J TESTE \'DlH. P.-\RA. DETEC(t\O DE S!FTUS 

30 2.83 

450.00 

02.0.?..0 J .09(1-9 DOSAGE'vl DE COLl\IESTERASE 

50 9,0(J 

l 4i .50 

02.02.09.Gl/t-2 

0.?..02.0i.f)":'()_:,.; 

Pl,:SQUISA DE A'.'T!CiFSOC<\RCl:\OE\lBRJO~ARIO {CEAJ 

50 

50 

50 13,35 

l 84.00 

667.50 

+57.20 

DOSA(il::,\1 DE VlTA~vfl'\'A 812 

XCJ 02.02.01.(Li'7-0 DOSACiL\f DE \ILCO-PROTEÍ:\\-\S 
30 15.24 

<o 2J)I lO(UO .-..'I 112.020106ii-0 jDOSACiEMDEíR.\'CIERIU"A 1511 14i2 i2üri.OIJ I 
t:2 O.~ 02.02.0IJ..?.-9 CO'\lA(iE\1 DE P:_i\QLFTAS 

n.2.0.2.02_007 .:, DLTER:\fl:'.,'.,-\(AO DE TE\fPO DF CO.-\(il.TAÇ.~O 
5000 2.73 l3rí50,00 

x4 02.02.02.0 l 3-4 
DETER,\fJ,AÇi.O ur: TFM?n I)[ TROMROPLASTl\IA PARCIAL ATIVADA {TPP ATIVADA) 

DETLR\ff\'.-\Ç:\O DE FATOR R.EL~\;fATOJDF 

DOSAG!:M DE f\fl''.\!OGLOBLLI:--.J:\ .-\ - J(JA 

]{)() 2,73 

S49.0ll 

27.'3.00 

27:"U)IJ 02.02.03.007-5 

k(i 02.02 03.015-6 

DOSAGEM Dr PROTTINAS {L:RJI\ \ OE 24 llORAS) 

DETER\·l!'\:\Ç.\o DlR1-T·\ t R!:\.FRSA DO GRLPO :\Bü 

PFSQUISA Dr 1-<\TOR RH (l'iCcl'l D FRACO, 

H:$224.798,90 (Duzentos e vinte e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos}. 

02.02.05.0 l 1--+ 

88 02.02.12.002-J 

IOll 2,73 

8S8.0ll 

685.00 

6~5.00 

224. 798.90 

102.00 

4. DA EXEClJÇ;\O DOS EXAMES DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS DE ANALISE CLÍi"ílCAS 
4. i . A contratada deverá: 

4. l. 1. Realizar todos os procedirncmos constantes nas formas de organizaçào estabelecidas nos diagnósticos laboratoriais de análise clínica. 
4. 1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas (com nome do paciente, sexo, idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e 
datadas com letra legível, com identificação do estabelecimento de saúde solicitante e autorizadas por um responsável do estabelecimento da rede própria do Mu:iicípio). 

4. 1.3. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS e.ou munícipes atendidos cm outros municípios, deverão seguir o item supracitado. 

4.1 .4. Realizar a coleta de matcriai para exames. que deverão ser coletadas no cstabclecimenrr, de Saúde próprio do Município, com equipamentos e 
materiais adequados, registrados no Ministéno da Saúde e em conformidade com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente Habilitados. 
treinados. podendo sofrer alteração de acordo com a demanda da Unidade, sem ônus para contratante; 

0.2.02.12.00S-2 

TOTAL 

http:í/vwrw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/OB72EABA 

300 2.83 

50 I 7.16 

50 2.04 

500 1.37 

500 U7 

2110 
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4. ! .5. A Secretaria de Saúde oferecerá um local de coleta com: cadeira. braçadeira para injeção, bancada, cadeira para coleta, armário e balde a 
pedal, sem ónus para a contratada: 
4.1.6. A contratada deverá manter o local de coleta do município funcionando de segunda-feira a sexta-feira, de 07:00hs às 10:00h. Em caso de 
epidemias, o referido horário será alterado, sendo solicitado previamente pela SMS Planalto, ficando o horário de coleta nesse caso, das 07:00hs às 
16:00hs. no estabelecimento de saúde. 
4.1.7. Nas realizações dos exames de responsabilidade do Laboratório Central de Saúde Pública do Paraná (LACEN/PR). caberá à CONTRATADA 
realizar a coleta e o cadastro no Gerenciamento de Ambiente Laboratorial (GAL) das amostras. respeitando os protocolos instituídos pelo 
LACEN/PR. São amostras que deverão ser coletadas para encaminhamento ao LACEN1PR: as sorologias e os isolamentos virais. A CONTRATADA 
deverá centrifugar e alicotar o sangue para sorologias. O transporte das amostras até o LACEN/PR será de responsabilidade da SMS Planalto. 
4. l.8. O sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial GAL está disponível no endereço eletrônico do DATASUS 
http://gal.datasus.gov.br/GAL/default.php para realização de download. 
4. l.9. Cabe à CONTRATADA informar a CONTRATANTE os exames coletados e cadastrados no GAL. em forma de relatório semanal para 
controle e gerenciamento epidemiológico. 

5. DO ACESSO 
5.1. O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos, pessoas jurídicas, prestadoras dos serviços na área de saúde, do ramo 
pertinente ao objeto (serviço, de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica), a partir da data de publicação deste edital e até as09:00 horas do dia 
11 de maio de 2018e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do presente certame. 
5.2. Os envelopes serão abertos cm sessão pública 110 diall/05/2018 às 09:00hsna sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Planalto (PR), para realização do processo de credenciamento. 
5.3. Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo. após a data estabelecida no item 5.2. a abertura dos envelopes dar-se-á em data e horário 
que serão comunicados mediante convocação através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e na webpagc: 
www.planalto.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

6. DA VISITA TÉCNICA 
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das I O horas às 16 horas, devendo o agendamento ser 

..._ efetuado previamente. 
6.2. O prazo para vistoria será a partir da data de sua publicação até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização da disputa. 
6.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

7. CRITJtRIOS DE ANÁLISE DE SERVIÇO 
7.1. A Administração poderá designar uma Comissão para vistoriar "in loco". os itens. 
7.2. A comissão analisará se o licitante está em conformidade com o disposto na RDC!Al\JVISA Nº. 302/2005, RDC/ ANVISA Nº. 50/2002 e os 
equipamentos. 
7.3. As instalações e forma de execução dos serviços demandados pelo Município. 
7.4. A Comissão designada para a vistoria será formada por servidores do Município, que poderão contar com o auxílio de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica. ligados ou não ao Município. desde que não sejam ligados direta ou indiretamente a quaisquer dos proponentes. 

8. DA J:"ISCRIÇÃO 
8.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 12 do presente edital, em via original ou por qualquer 
processo de cópia. devendo, neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por 
servidor deste Município até dois dias úteis anteriores à data de abertura dos envelopes de credenciamento. 
8.2. Os interessados deverão entregar o Envelope diretamente a Comissão de Licitação, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Planalto-PR, localizada na Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro. 

9. DA ASSI:\ATURA DO CO:\ITRATO 
9. l . Apresentar documento comprobatório da existência de Controle Interno da Qualidade >- CTQ e participação no Conu olc Externo da Qualidade - 
CEQ dos ensaios de proficiência . 

..-. 9.2. Declaração informando o preposto, a ser aceito pela SMS Planai to .. para representa-lo na execução do contrato. 
9.3. Declaracão de que a empresa disponibilizará de equipamento com parâmetros adequados para instalação e utilização de sistema integrado de 
tecnologia e informática (softwares) do município de Planalto. visando à proteção da informação. com condições de acesso à internet (equipamento e 
rede) e disponibilidade de utilizar o software do Ministério da Saúde BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. 
9.4. informando ainda, que no momento da assinatura do contrato, a licitante deverá apresentar declaração indicando os profissionais que executarão 
os serviços, bem como a respectiva qualificação e os registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

10. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIA'VIE:\'TO 
l 0.1 Poderão participar do presente chamamento público todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto e que preencham as 
condições exigidas neste edital. 
l 0.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
10.2. l , Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que tenha sido declarado inidóneo para licitar junto 
a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federa!, estadual ou municipal; 
10.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação: 
10.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham 
vínculos empresariais ou familiares com outro licitante: 
l U.2.4. Que possua como proprietário. sócio ou administrador. de direito ou de fato: 
10.2.4.1. Servidor público, agente político ou Vereador do Município de Planalto; 
10.2.4.2. Cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito Municipal, do(s) Secrctáriols) 
Municipalt is) requisitantcts) da licitação, do autor do projeto, do fiscal do contrato, do pregoeiro, de membro da Comissão de Licitacào ou da Equipe 
de Apoio, do procurador jurídico parecerista ou de qualquer outro servidor ou autoridade ligada à contratação e à execução do contrato. 
l 0.2.5 Que seja autor do projeto. básico ou executivo, ou mantenha com o autor do projeto qualquer vínculo de: natureza técnica, empresarial, 
econômica, financeira, trabalhista ou familiar. 
10.2.6. Enquadra-se nos impedimentos acima descritos o licitante que suceder, a qualquer título, outro licitante enquadrado cm algum desses 
impedimentos. 

hitp://wwv.i.diariomunicipal.com.b,/arnpfrnateria/0872EABA 



07/0512018 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
11. l. Caso haja intenção de impugnar o referido edital, qualquer pessoa. física ou jurídica. é parte legítima para impugnar este Edital, cm até 5 
(cinco) dias úteis anteriores à data do recebimento dos envelopes de credenciamento, observado o disposto no art. 41 da Lei Federal n" 8.666/93. 

Prefeiiura Municipal de Planalto 

12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente. sob pena de eliminação automática da proponente. O 1 (uma) via 
originai ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente. pela Comissão de Licitações ou ainda publicação cm 
órgão de Imprensa oficial, dos seguintes documentos: 
12.2. Para comprovação da habilitação jurídica: 
12.2. l. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
l 2.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
i 2.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
l 2.2.4. Decreto de autorização. cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
12.2.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas 3S alterações ou da consolidação respectiva. 
l 2.3. Para comprovação da regularidade fiscal e trahalhista: 
l 2.3. l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
l 2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatívei com o objeto contratual; 
12.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante apresentação deCertidão "legativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 
http://www.receita.fazcnda.gov.br/Aplicacocs/ATSPO;Certidao/CndConjuntalntcr/JnformaN!Certidao.asp'.'Tipo=l abrangendo inclusive 
Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede do 
proponente; 
l 2.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. mediante apresentação dcCertldâo -'legativa de Débitos ou Positiva com efeito de 
negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

.-.. l 2.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. mediante apresentação deCertidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 
negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.3.6. Prova de regularidade relativa aoFundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),dcmonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 
FCTS CRE que pode ser conseguida através do link 
https:/iwvv-w.sil.gc.caixa.gov.br!Cidadao/Crti'FgeCfSCritcriosPcsquisa.asp: 
12.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional.expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 
conseguida através do link http.z/www.tst.jus.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
12.4. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 
i 2.4. l. Balanço patrimonial e demoustraçõcs contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço, provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de .3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
12.4.1.1. O balanço patrimonia! exigível na forma da lei compreende o balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e 
representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário, este registrado na 
Junta Comercial. 
12.4.1.2. A licitante com menos de um ano de existência. que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio liquido relativo ao período de sua existência. 
12.4.1.4. A proponente que é Microernpreendedor Individua! deverá apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI. 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 
12.5. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações: 
12.5.1. Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

.-..12.5.2. Declaração de Idoneidade (ANEXO VII): 
12.5.3. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. T' da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno. perigoso ou 
insalubre a menores). nos termos da Lei nº 9.854, de 27110/99 (ANEXO VI). 
12.5.4. Relação dos profissionais habilitados à disposição para prestar o serviço, que prestarão o serviço de acordo com a proposta, acompanhada de 
cópia da titulação do profissional em Biomedicina e/ou Farmácia. com inscrição no Conselho Regional de Biomedicina e/ou Farmácia. 
12.5.4.1. A proponente poderá indicar mais de um ( O 1) profissional. 
12.5.4.2. Caso o profissional indicado não componha o quadro societário da empresa, deverá restar comprovado o vínculo empregatício do 
profissional. 
J 2.6. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão. 
sendo que a falta de quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação do licitante. 
12. 7. A falta de data e/ou rubrica e.ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu 
representante legal presente à sessão. 

13. DA FORMA DE APRESENTAÇi\.O DO E."IVELOPE DA HABILITAÇÃO 
13. l. O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 5 deste Edital, devidamente fechado, constando 
da face os seguintes dizeres: 

EDJTAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018 
DOCUMENTOS DE HAB!UTAÇ.ÀO 
PROPONENTE: (NO:t\fE DA EMPRESA) 
DA.TA: 

l 3.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório e abertura dos envelopes, deverá formalizar cana 
de Credenciamento, comprovando os poderes de quem o credenciou. a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião da entrega 
dos envelopes a respectiva abertura. 
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14. AXÁLTSE DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1 ·. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se 
a desclassificação das proponentes que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis. 

Prefeitura Municipal de Planalto 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
15. l. Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências estipuladas neste edital. 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16. 1. A publicação do resultado do credenciamento será publicada no Diário oficial dos Municípios do Paraná. Diário Oficial do Estado do Paraná e 
Jornal Tribuna Regional (grande circulação. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e 
processado nos termos ali estabelecidos; 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato do credenciamento, não 
sendo considerado documento anexado em fase de recurso: 
17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇÕES. na sede da Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de Assis, 1583 - 
centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná - PR - CEP 85. 750.000, à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor. que terá igual prazo para análise e decisão; 
17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos: 
17.5. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrónico. nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital; 
17.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos. motivados e não protclatór.os: 
17. 7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação; 
17.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado 
por meio de Termo de Homologação pelo Município. 

18. DA ASSINATTJRA no CONTRATO 
,-. 18.1 I lomologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de licitação, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, convocará 

os adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até l O (dez) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 
18.2.Apresentar documento comprobatório da existência de Controle Interno da Qualidade~ CIQ e participação no Controle Externo da Qualidade~ 
CEQ dos ensaios de proficiência. 
18.3. Declaração informando o preposto. a ser aceito pela SMS Planalto, para representa-lo na execução do contrato. 
18.4. Declaração c!e que a empresa disponibilizará de equipamento com parâmetros adequados para instalação e utilização de sistema integrado de 
tecnologia e informática (softwares) do município de Planalto. visando à proteção da informação, com condições de acesso à internet (equipamento e 
redei e disponibilidade de utilizar o software do Ministério da Saúde BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. 
18.5. informando ainda, que no momento da assinatura do contrato. a licitante deverá apresentar declaração indicando os profissionais que 
executarão os serviços, bem como a respectiva quulificacão e os registros junto aos Conselhos de Classe competente. 

19. DA EXECUÇ,\.O DOS SERVIÇOS 
l 9.1. A quantidade de sessões a serem realizados será definida de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 
l 9.2. O contratado deverá apresentar relatório mensal, contendo especificações detalhadas por procedimento (data. nome do usuário, código do 
procedimento, etc.j e, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço; encaminhá-lo à Secretaria de Saúde ao responsável pela fiscalização 
dos serviços. 

19.3. Os serviços serão prestados no estabelecimento do credenciado com pessoal e material próprios. sendo de sua responsabilidade exclusiva e 
integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, cm nenhuma hipótese. 
poderão ser transferidos para o Município, inclusive a responsabilidade da contratada cm fornecimento de EPi's e EPC's aos responsáveis pela 
execução dos serviços, que serão fiscalizados pela contratada a qualquer momento. 
19.4.Ern caso de descumprimento do item 19.3, poderá a contratada sofrer as sanções conforme normativas e legislações aplicáveis . 

.-. l 9.5. O Credenciado para os serviços fica proibido de ceder ou transferir para terceiros a execução. 
19.6.0 Credenciado deverá comunicar ao Contratante qualquer irregularidade de que tenha conhecimento. 
19. 7. O Credenciado deverá manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigida, no credenciamento e 
apresentar e atuaiizar certidões ou qualquer outro documento sempre que solicitado pelo Município de Planalto. 
19.8. O Credenciado responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes encaminhados. 
19.9. Não cobrar quaisquer valores compiementarcs dos pacientes ou de terceiros. 
19. l O. Em caso de troca do empregado no estabelecimento. o mesmo deverá ser comunicado ao CONTRATANTE e os documentos de habilitação do 
mesmo deverão ser apresentados junto à Saúde, a fim ele validar a troca e a regular os serviços. 

21J. DO GERf:\fCiAMENTO DOS SERVIÇOS 

20.1. Caberá ao Gestor Municipal da Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento do número de sessões que deverão ser executados pelos 
credenciados. 

20.2 A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar a qualquer momento e em qualquer estabelecimento credenciada o acompanhamento dos 
atendimentos, bem como realizar auditorias e monitoramento dos serviços. 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2 r. 1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados 
da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, 
com anuência da credenciada. nos termos do art. 57, da Lei n.º í(.666/93. e a indicação de novas dotações orçamentárias, através de Termo Aditivo. 

22, DO ACürVlPANHAMENTO DO CO-'iTR<\TO 
22.1.A Secretaria Municipal de Saúde realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias. comunicações 
escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade do fiscal designado nara acompanhamento do contrato e a, ocorrências deverão 
ser registradas em relatórios anexados ao processo de credcnciamemo. 
2.2. A SMS Planalto e Município de Planalto devem acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. por meio de urn representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 

http•//www.diariornunicipai.eom.br/arnp/rnateria/CB72EA8A 
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73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconéncias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando a autoridade competente. quando for o caso. conforme o disposto nos §§ 1 º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
22.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas. vícios rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta. não 
implica em concsponsabiiidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 
22.6. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os serviços prestados pela contratada. 
22. 7. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, solucionando quaisquer casos concernentes a este, que forem de sua competência, 
levando ao conhecimento elo responsável pela contratação. 
22.8. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE. através de profissionais qualificados. 

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
23. l. A contratante obriga-se a: 

23.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as detcrminaçõi-, do Contrato, do 
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referencia; 

23.1.2. Garantir, no caso de uma ou mais empresas habilitadas, que haverá a disponibilização para a realização dos exames na forma de rodízio 
mensal entre as mesmas. Esse rodízio é possível cm virtude da secretaria municipal de saúde possuir sistema de cota para agendamento, o que limita 
a quantidade de exames solicitados, sendo facilmente controlado a igualitária divisão da demanda a ser suprida. 
23.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 
23.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como o nome do, empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providencias cabíveis, na forma prevista nu artigo 67 da Lei 8666/93: 
23. l .5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para 
correção de tais irregularidades: 
23.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

,.--.. 23.1. 7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

23.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos 
serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorizaçào de serviço: 
23.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada; 
23. l. l O. Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as exigências do serviço: 
23.1. l l. Preparar os expediente, referentes ao pagamento elas parcelas contratuais; 
23.1.12. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura 
do contrato: 
23. l. J 3. Organizar e regular os fluxos dos usuários do S US,Planalto-PR; 
23.1.14. Colocar à disposição da empresa, a área física. indispensáveis à execução da coleta de material biológico: 
23.1.15. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo ele 
referencia, supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 
23. l. l 6. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos 
serviços que estão sendo prestados; 

23. ! .1 7. A Vigilãncia Epidemiológica Municipal será responsável por repassar à CO'\JTRAT A DA os protocolos e fluxos referentes às demandas do LACEN1PR. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1. A empresa contratada obriga-se a: 

24. l. l. Executar os serviços conforme especificações do Teimo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

,.--.. quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta: 
24. l .2. Arcar com os custos increntes a execução dos serviços objeto do contrato; 
24.1.3. Facultar à Administração, a qualquer tempo. a realização de inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da 
execução dos serviços contratados: 

24.1.4. Notificar à Administração, através da Secretaria de Saúde. imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em 
função da execução dos serviços; 
24. ! .5. Não transferir a outrem o objeto do Contrato: 
24.1.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato: 
24.1. 7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo máximo ele 48 horas, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. a critério da Secretaria de Saúde; 

24.1.8. O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biosscgurança expedidas pela 
ANVISA ou de outro órgão fiscalizador: 
24.1.9. Garantir a coniidcncialidade dos dados e informações do paciente: 
24.1. 1 O.Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado: 

24. l. l J. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada 
responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário: 
24.1. 12. Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos de saúde nos horários predeterminados pela SMS Planalto; 
24. l. l 3.Arear com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente. à SMS Planalto ou a terceiros: 
24.1.14. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do 
objeto contratado. permitindo o livre acesso dos servidores do Município. a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 
24.1.15.Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados. de conformidade com as normas e determinações cm vigor; 

24.1.16.Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, cm observância ao principio da urbanidade: 
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24.1.17. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante; 
24. 1. 18.Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante. 
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
24. 1. 19.Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item anterior; 
24.1.20.Responsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto; 
24.1.21. ! nstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante; 
24.1.22.Relatar à SMS Planalto toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
24.1.23.Forncccr sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do lNSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 
Contratante; 
24.1.24.Não empregar menor de dezoito anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. conforme inciso XXXIII do artigo 7" da 
Constituição Federal; 
24.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 
24. 1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
24.1.27. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Planalto - PR; 
24.1.28. Os laboratórios deverão cumprir as seguintes legislações e quaisquer outras atualizações realizadas pela ANVTSA: a) Resolução 
RDCiANVlSA Nº. 302/2005 que dispõe sobre Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos; b) Resolução RDC/ANVISA N". 
306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; c) Resolução RDC/ANVISA Nº. 5012002 
que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação. elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde. 
24.1.29. É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de recipiente para coleta de exames, recipiente com solução para 

.-., acondicionamento do exame, conteúdo conservante. medicamentos e outros materiais inerentes à análise laboratorial, sem ônus para a contratante; 
24.1.30. É responsabilidade da contratada o transporte e descarte adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306J)4- 
ANVISA, sendo considerada falta grave o extravio ou perda do mesmo; 
24.1.31. Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de exames: 
24.1.3 l. l. Exames considerados urgentes: em 02 ( duas) horas; 
24. J .31.2. Exames que exigem maior complexidade para execução: 08 (oito) dias; 
24.1.31.3. Exames eletivos de Patologia Clínica: No máximo em 4 (quatro) dias a partir da data do recolhimento do material a ser examinado; 
24.1.32. Em casos de dengue e outras doenças infecciosas, os exames considerados de alta relevância para diagnóstico e tratamento deverão ser 
considerados de urgência. Nesses casos os resultados deverão estar disponibilizados em até 02 (duas) horas após o recolhimento da amostra, sendo 
que nas requisições deverá estar sinalizado como URGEl\TE. 
24. 1.33 A contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços cm detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os 
serviços previstos no contrato. 
24. 1.34. É responsabilidade da contratada a entrega dos resultados de exames no estabelecimento de saúde determinado pela SMS Planalto: 
24.1.35. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados ao paciente na forma impressa. cm envelope lacrado, com a logomarca do prestador 
e do município. assim como a folha do laudo, sem ônus para contratante; 
24. J .26. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, envelopes, cartuchos e toners para impressoras, 
bem como a manutenção de todos os equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 
24. l .37. Todas as segundas vias, emitidas, ele resultados de exames será de total responsabilidade da contratada. sem ônus para a contratante: 
24. J .38. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou 
acesso em decorrência da execução do serviço: 
24. 1.39. A contratada deverá enviar todos os relatórios solicitados pela SMS Planalto de Gestão e Epidemiológicos; 
24. 1.40. Os laboratórios deverão cumprir a Portaria N" J 04. de 25 de Janeiro de 2011 do Ministério da Saúde e suas atualizações, que dispõe sobre as 

.-.. terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de doenças, 
agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e 
atribuições aos profissionais e serviços de saúde. 
24.1.41. Os relatórios epidemiológicos são: 
24.1.41.1. Hepatites B: HBsAg / anti - HBc total - Mensal: 
24.1.41.2. Hepatites C: anti-HCV - Mensal; 
24.1.4 l .3. VDRL positivos - Mensal; 
24.1.41.4. VDRL das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - Mensal; 
24.1.41.5. FTA-Abs positivos - Mensal; 
24.1.41 .6. FTA-Abs das gestantes positivos e negativos emitidos separadamente - Mensal; 
24. 1.42. Manter arquivo do resultado dos exames por, no mínimo 05 (cinco) anos, sem prejuízo das regras gerais de controle e avaliação, referentes à 
comprovação de prestação dos serviços, ressalvados os prazos diferenciados previstos cm Lei; 
24. l .43. Ter disponível a comprovação de manutenção preventiva periódica e corretiva dos equipamentos; 
24.1.44. Os laudos deverão ser emitidos conforme a RDC 58/2016, devendo a contratada proceder a recoleta e reprocessamento do material, quando 
requerida pelo profissional solicitante, sem ônus para a contratante: 
24.1.45. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital. inclusive nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e quantitativos 
realizados no mês. enviando ao setor de Regulação, Controle e Avaliação - SMS Planalto, junto com cópias da requisição solicitada pelo profissional 
de saúde e comprovante diário de atendimento, devidamente assinado pelo paciente ou responsável. para fins de análise da prestação de contas: 
24.1.46. Enviar mensalmente relatório dos serviços executados. planilha nominal em ordem alfabética dos usuários com a descrição dos 
procedimentos e quantitativo total de exames realizados e enviar por meio eletrónico (planaltosaudeéz.rline.com.br): 
24.1.47. Atender os pacientes com dignidade e respeito. de modo universal e igualitário, garantindo o mesmo padrão de acesso/recepção aos serviços 
disponibilizados, não discriminando a clientela do SUS em relação aos clientes particulares ou de planos de saúde; 
24. 1.48. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para executar os serviços contratados: 
24. ! .49. Afastar imediatamente das dependência, da Unidade. qualquer empregado. por mais qualificado seja, cuja presença venha a ser considerada 
inconveniente aos interesses da Unidade. promovendo sua imediata substituicão. 
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24.1.50. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação as áreas de trabalho, as instalações e os materiais utilizados na prestação do 
serviço, empregando-se preparações e produtos que atendam às normas técnicas de saúde vigentes; 
24.1.51. Apresentar certificado anual de participação cm Programa Nacional de Controle de Qualidade, com classificação máxima de desempenho 
( excelência). expedido por empresa certificadr, pela ANVISA; 

24.1.52. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 
24.1.53. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos exames seja na esfera administrativa, civil ou penal; 

24. 1 .54. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados Dor seus empregados decorrentes do cumprimento deste Contrato; 
24.1.55. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de Planalto, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente 
informada a respeito do andamento dos mesmos: 

24.1.56. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SMS Planalto na execução do objeto deste contrato, sem custo 
para a contratante; 

24.1.57 A Contratada deverá apresentar à Contratante, até o 5" dia de cada mês, os serviços efetivamente prestados, através do Boletim de Produção 
Ambulatorial (BPA) meio eletrônico. por email 

(planaltosaudc@Jrlinc.com.br) contendo informações geradas no Sistema de Infonnação oficial do Ministério da saúde que deverá corresponder com 
o relatório de prestação de contas, havendo inconsistências entre as informações o procedimento será glosado, de acordo com o cronograma 
estabelecido pela SMS Planalto; 

24. 1.58. Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se 
relacione à boa execução dos serviços contratados: 

24.1.59. Fica a CONTRATADA responsável pela manutenção da estrutura operacional de sua responsabilidade do local de coleta na Unidade de 
Saúde, durante a vigência do contrato: 
25. SURCONTRATAÇAO 

25.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada. 

26. DA DOTAÇ<\.O ORÇAME~T ÁRIA 

26.1. Serão utilizados recursos livres e l 5'}í":, constitucionais da Saúde e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações: ..•.. 
{iCUj)O da Fonte 

ne,rinaçilo de recurso 
Funcional progrem.iticu 

3.3 .<..Jü.39.00. 00-00000 

156() 201 S [}'-)_ i .:26. 10.3() 1. l oo )-2027 
20! 8 04. ! 261 o.io 1 _ 1 oo 1-::io27 

3.3. 90.J9.00.00-00303 

27 CUSTO ESTIMADO 

27.1. O custo estimado anual (global) da presente contratação é de RS 224.798,90 (duzentos e vinte e quatro mil, seiecentos e noventa e oito reais e 
noventa centavos); 

27.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada. que somente fará jus aos valores dos serviços 
efetivamente prestados; 

27.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de acordo com a Tabela SUS, pois a remuneração parcial da 
presente contratação será realizada com recurso federal. 

27.4. A "Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde: - SUS" está 
disponível através do site: 
h ttp :/ ! sigtap.datasus. gov. br. 

28. DO ll\'ÍCIO E DA VIGÊ\iCIA DO COl\'TRATO 

28. l. A vigência do presente Contrato será de 12 ! doze) meses. a contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial do município de Planalto - PR. 

28.2. A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo 
de 60 (sessenta) meses de acordo com o art. 57, JL da lei 8.666 de 1993; 

..-...28.3. Qualquer alteração ou modificação que importe na diminuição da capacidade operacional da contratada poderá ensejar a não prorrogação do 
contrato, a revisão das condições estipuladas ou a rescisão. 
28.4. O início da execução dos serviços dar-se-á em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento da autorização de serviços. 

29, DO PAGAMENTO 

29. l. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal 
por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras. 

29.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em 
validade para o pagamento, além da cópia do Tem10 Circunstanciado ou Relatório de Atendimento, conforme modelo anexo. 
29.3. Na falta de apresentação dos documentos indicados no Item 20.2 .. ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência 
29.4. Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes. 

29.5.l\ empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 
devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração 
municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária a notificação da empresa para complementação das provas. 
Enquanto não fonnulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada deverá manter o regular 
fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de inadimplemento. 

29.6. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do 
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempere" do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 
29.7. Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail 
.(notafiscal((i;planalto,pr,gov.br).Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o 
Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às panes. Contata: ( 46 3555-8100). 

30. DA I-'IEXIGlBILIDADE DE LICITAÇ."-0 

http://v1WW.diariomun1cipai.eom.br/amp/111ateria/OB72EABA 
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30.1. Estando a Licitante apta a contratação, o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal do Município de Planalto, que homologará o 
procedimento, visando a realização do processo de inexigibilidade de licitação. tomando-se por base o "caput" do artigo 25 da Lei de Licitações. 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamcntc impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível 
de licitantes prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

Prefeitura Municipal de Planalto 

31. DA RESCIS,\O 

31 .1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido cm especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente nos moldes da Lei n.º 8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços 

31.2. A Administração, poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XTT, da Lei Nº 8.666/93, quando a necessidade do serviço puder 
ser suprida pela nomeação dos candidatos aprovados no concurso público em andamento. 

32. CRITÉRIOS DE REAJUSTES 

32.1 O preço da presente contratação será fixo e irrcajustável. exceto quando houver alteração da tabela elaborada pelo Sistema Lnico de Saúde que 
importem em alteração do aporte de recursos financeiros da União em favor do Município. 
32.2. Possibilidade de supressõcs e/ou acréscimos. 

32.2.1. A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, ~ lº da Lei 8.666/J 993. 

32.2.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre 
as partes, com fulcro no art. 65, § 2". da Lei 8.666/J 993. 

32.2.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Contratual. 

33. RECURSOS 

33. l. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos . 

..-.. 34 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

34.1- DAS SANÇÜES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA- FASE PRÉ CONTRATUAL: 
34.1.1-À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

34.l.1.l-Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto. no caso de desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, 
neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 

34.1.1.2-Suspcnsào do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

34.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

34. 1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária cm firmar 
o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital: 
34.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO- FASE CONTRATUAL 
34.2.1-Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar inadimplcnte. ou cuja justificativa não seja 
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sançôes cumulativas 0,1 não. conforme estabelece a Lei de Licitaçôes. 
34.2.2-A Contratada inadirnplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração: 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para 
licitar ou contratar co111 a Administração Pública, pelo prazo de até S (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de 
Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do orazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato: 

..-. 2. Deixar de entregar do~umentaçào exigida no editai": 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidónco: 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

34.2.J-A incxecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada 
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limiks máximos: 

i - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transpone escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % 
(um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada. por dia de atraso ou não realização do serviço. 
H - 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar 
o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação: 
lil - 0,3% (trcs décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
IV - O, 7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
V - 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência: 
VJ - 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato .. contado, da última prorrogação. no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da administra~ào, motivado por culpa dr! Contratada, garantida defesa prévia. independentemente das demais sanções cabíveis. 

34.2.4-Para a aplicação das pen2lidades previstas serão levadas cm conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a 
Adrninistraçào Pública e a rcincici.ência na prática do ato conforme dixcriminadr, a seguir: 

34.2.4.1- A DVERTÊNCTA ESCR iTA, mm o intuito de registrar o cornporramento inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas cm 
falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

34.2.4.2- Constituem ilícitos admi,1iscrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, assim como cm decreto 
regulamentador do pregão, sujcitando-s1o os illfratorcs às comin;içôes legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

http://v,,ww.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/OB72EABA 
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34.2.5- A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

34.2.5. I- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
34.2.5.2- Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda. se for o caso, cobrada judicialmente. 
34.2.5.3- Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

34.2.6- As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

34.2. 7- Serãr. punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

34.2.8- Serão punidos com a pena de declaração de inidoncidaàe para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram cm outros ilícitos previstos em lei. 

Prefeitura Municipal de Planalto 

35. DOS CASOS OMISSOS 

35.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das Leis n." 8.666/93 e 8.080/90 e das normativas do Sistema Único de Saúde. 

36. DAS DJSPOSJÇÕES FINAIS 

36. l. Quaisquer infonnaçõcs ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrente, da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao 
Município de Planalto, Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br ou pelo telefone ( 46) 3555-8 J 00. 
36.2. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e 
nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
36.3. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, 
devidamente comprovados. pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 

37. DO FORO 

.-_ 3 7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capanerna, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento. 

Planalto - PR. 25 de Abril de 2018. 

INÍCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 07 /05/20 l 8. Edição 1499 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http ://w,\nN.diariomunicipal. com. br/amp. 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rcch Malinski 

Código Identificador:OB72EABA 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2018 

ANULAÇÃO DE CHAMAMENTO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Chamamento 
Público, sob nº 002/2018, com data de abertura prevista para o dia 11 de maio de 

2018, credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de Diagnóstico 
Laboratoriais de Análise Clínica aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do 
município de Planalto - PR, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Planalto - PR, através de sua Secretaria Municipal de Saúde (SMS Planalto), 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição 
editalícia no que tange as exigências e fiscalização do contrato, em prejuízo do 
princípio da ampla participação, e, considerando a provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

RESOLVE 

1) ANULAR o presente Chamamento Público; 

li) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 

em 09 de maio de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 



~~~ ESTADO DÓ PARANA • PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA ~ 
I AVISO DE LICITAÇÃO· Pregão Presencial ni 24/2018 1 

O MUNICiPIO DE PRANCHITA/PR por intermédio de seu Pregoeiro, torna públíco que realizará licitação na 
! modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA! 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, O recebimento dos envelopes contendo a 

! proposta de preços e habilitação, e abertura da sessão pública do pregão dar-se-à no dia 25 de maio de 2018, às! 
i 09h00rnin. O Edita! esta disponível e pode ser solicitado pe!oe-mai! licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou retirado diretamenlej 
na sala do Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Pranchita/PR, com endereço àAv. Simão 

I Faquinello, 364, centro, no horànc de expediente da Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11 h30min e cas 13hOOmin! 
I às 17h00min, de 2' a 6' feira, Informações pelo fone/fax (46i 35401122, 

_________ ~-~~~~----- 
1 

~----- Pranc_hita,. 09 de maio de 2_01~. Antonio Joel Padüha M Pregoeiro ------" 

10 de Maio de 2018 

UA :".EU.R.\ 
L,Ef:.;AfS::: 

---- 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2016 

TERMO ADITIVC Nº 038/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sui 
CONTRATADA ROSINHO O FERREIRA E CIA LrnA I 
OBJETO: Prorrogação do Contrato acima citado por mais cento e oitenta, 

DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIAS: O prazo de Entreqa el 
I Vigência constantes nas Clausulas Sexta e Sétima do Contrato Originário, 

1

1 

fica prorrogada até o dia 11 de Novembro de 2018, 1 

, FlordaSerradoSul,09deMaiode2018 ! 

---------------- 
Estado do Paraná 

Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2C16 

TERMO ADiTIVO Nº 039/2018 
CONTRATA~JTE: Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sui 
CONTRATADA TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

1 , OBJETO: Prorrogação do Contrato acima citado por mais cento e oitenta! 
dias. DO VALOR: O valor, constante da Cláusula Iercera sofrerá um acresorro 
de RS: ·13.950,00 (treze mil, novecentos e cinqüenta reais), no vaiai global dai 

j contrato originário, DO PRAZO DE ENTREGA E VIGtNCIA,S: O prazo 
I de_E.ntre.ga e Vigência constantes. nas Clausu!as Sexta e Sétima do Contratai 
Oríqinárto fica prorrogada até o dia 11 de Novembro de 2018. i 

Flor da Serra do Sei, 09 de Maio de 2018 

Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Flor da Seria do Sul 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 26i2016 
TERMO ADITIVO N' 040/2018 

CONTRATA.NTE: Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
I CONTRATADA: LAJES VIVIDENSE_ IND, DE PRE MOLDADOS Ei 
COM, DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTOA • ME 

OBJETO: Prorrogação do Contrato acima citado por mais cento e oitenta I 
dias, DO PRAZO DE ENTRéGA E VIGÉNCIAS O prazo de Entmga e: 

I Vigência constantes nas Clausulas Sexta e Sétima do Contrato Originário! 
I fica prorrogada até o dia 11 de Maio de 2018. 
' Fiorda Serra do Sul, 09 de Maio de 2018 

~~- 

ESTADO DO PARANA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR 

DA SERRA DO SUL 
RESOLUÇÃO N" 003/2018 

SUMULA: aprova o Plano de Ação i~terse!orial do Programa Bolsa Familiai 
2018. O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confem a Lei Municipal número 65612017 de 29 de novembro! 
de 2017. Considerando a deliberaçáo da P!enéria realizada em 03 de maio 

! de 2018: RESOLVE ! 

i Art. ·i º - Aprovar o Plano Municipa! de Ação Intersetorial do Programai 
'Botsa Família 20·1s. 
i Art. 2G -Esta resolução entra em vigor na data de sua pubiicaç.ão. revogadas! 
; as disposições er1 contrário. 
I Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, 03 de maio de 2018. 

Elisabete Caron ~ Presidente do CMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÃ 

LICITAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEi 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiaria mente pela lei nº8.666/93. i 

I OBJETO: Con.tratação de ern~resa para fornecimento de materiais e! 
prestação de seN1çosde rne.talúrg1ca. 1 

I RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Contendo a proposta de preços e 
os documentos de habilitação e a abertura da sessão pública do pregão, dar-1 

I se-é as 08:30 horas, do dia 24/05/2018 na Prefeitura Municipal, à Av. lpiranga, 1 
1 72, na cidade de Bom Jesus do Sul; 1 

I INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 0845horas do dial 
24/05/2018, , , , , , 1 

I EDITAL: O edital deverá ser retirado diretamente no sre do Municlpio. 
informações através do e-mail: licitacoes@bomjesusdosul.pi.gov.br ou pelol 

I ione: 46 3548-2000, 
Bom Jesus do Sul, 08 de maio de 2018. ! 

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUSDO SUL ~, 
ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAL N' 49/2018 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEi 
Regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 

I OBJETO: Contratação de empresa para periuraçãoe detonação de rochas 
em estradas do interior do Município. 

! RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Contendo a proposta de preços e 
I os documentos de habili!ação e a abertura da sessão pública do p~egão, dar 
se-a as 1330 horas, do dia 24/05/2018 na Prefeitura Munic,pal, à Av, 

I ipiranga, 72, na cidade de Bom Jesus do Sui; 
I , INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA OE PREÇOS: às 1345 horas do 
dia 24/0512018, 

EDITAL: O edital deverá ser retirado diretamente no site do \llunicipio. 
lnformaÇOes através do e-mail: licitacoes@bomjesusdosu!.pr.gO\;.br ou pelo I 

I fone: 46 3548-2000, 
Bom Jesus do Sul, 08 de malo de 2018. 

O~ASIL CEZAR BUENOJ)A _SILVA· Prefeito Municipal 

~~~-~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM JESUS DOstJC ·~ l 
ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO· CONCORRÊNCIA N' 212018 • Regido pela Lei nº 
8.666/93, 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO SUL, Estado do Paaná, sito a 
!Avenida lpirarqa 72-Centro, Bom Jesus do Sul-PR, torna publico, para 

1 

:onhecimento dos interessa~os, quefara realizar no dia 12106/2018. ~s 08:30 
noras, no endereço, Av. lpiranga 72 - Centro, Bom Jesus do Sul - Pr, a 

i reunião de recebimento e abertura da documer1taçào e proposta, conforme 
especifica no Edital de Licitação nº 2/2018, na Modalidade Concorrência do 

I Tipo Menor preço, 
Objeto da licitação: 
Concessão de Uso de linha para realização de transporte coletivo. 

Bom Jesus do Sul • Pr, 08 de maio de 2018. 
L __ Orasii Cezar Bueno da Silva - Pref~!to Mu~_kipal __ 



10/05/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ADMINISTRATIVO I RECURSOS HUMANOS 
A:\'ULAÇ.'\O DE CHAMAMENTO 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 002/2018 

ANULAÇÃO DE CHAMAMENTO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de 
Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Chamamento 
Público, sob nº 002/2018, com data de abertura prevista para o dia 11 
de maio de 2018, credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Planalto 
- PR, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Planalto - PR, através de sua Secretaria Municipal de Saúde (SMS 
Planalto), 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na 
disposição editalícia no que tange as exigências e fiscalização do 
contrato, em prejuízo do princípio da ampla participação, e, 
considerando a provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

RESOLVE 

I) ANULAR o presente Chamamento Público; 

II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, em 09 
de maio de 2018. 

IN4CIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Caria Sabrina Rech Malinski 

Código Jdentificador:AC 14B2FB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/05/2018. Edição 1502 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/AC1482FB 
1 /1 



10/05/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

ADMINISTRATIVO I RECURSOS HUM~"IOS 
ANULAÇÃO DE CHAMAME"ITO 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2018 

ANULAÇÃO DE CHAMAMENTO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercicio do Município de 
Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Chamamento 
Público, sob nº 00212018, com data de abertura prevista para o dia 11 
de maio de 2018, credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de Diagnóstico Laboratoriais de Análise Clínica aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Planalto 
- PR, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Planalto - PR, através de sua Secretaria Municipal de Saúde (SMS 
Planalto), 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na 
disposição editalícia no que tange as exigências e fiscalização do 
contrato, em prejuízo do princípio da ampla participação, e, 
considerando a provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

RESOLVE 

I) ANULAR o presente Chamamento Público; 

II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, em 09 
de maio de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código ldentificador:AC 14B2FB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/05/2018. Edição 1502 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/AC1482FB 
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AVISO DE LICITAÇÃO· Pregão Presencial n." 24/2018 
O MUNICiPIO DE PR.ANCHIT.A/PR por intermédio de seu Pregoeiro, torna público que realizará licitação nal 

! modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA' 

I PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. O recebimento dos envelopes contendo ai 
. proposta de preços e habilitação, e abertura da sessão pública do pregão dar-se-á no dia 25 de maio de 2018, as' 
j 09h00min. O Edital está disponivel e pode ser solicitado pei~e-mail lici.tacao@pranchita.pr,gov.br, ou retira,Jodiretamentel 
na saia do Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipai de Pranchita/PR, com endereço à Av. Simão 

I j Faquinello, 364, cerro, no.horário de expediente da Prefeiiura Municipal, das 07h30rnin às 11h30min e das i 3h00minl 
I I ' as 17h00min, de 2ª a 6ª feira. Informações pelo fone/fax (46) 35401122. 
L~~~~~~~~-~-~~~~~~~.~~~~~~~~ ~~ , L~~ Pranchita, 09 de maio de 2018. Antonio Joel Padilha - Pregoeiro I 

[ - Est~do do Paraná . - 
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 

I Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2016 
TERMO ADITIVO N' 038/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
co,nRATADA: ROSINHO o FERREIRA E CIA LTDA 
OBJETO: Prorrogação do Contrato acima citado por mais cento e oitenta! 

I dias. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÉNCIAS O prazo de Entrega e 
~ : Vigência constantes nas Clausulas Sexta e Sétima do Contrato Originário! 

I fica prorrogada até o dia 11 de Novembro de 2018. 
Flor da Serra do Sul, 09 de Maio de 2018 

Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n,; 25/2016 

TERMO ADITIVO ,JO 039/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flor da Serra doSui 
CONTRATADA TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA j 

I OBJETO: Prorrogação do Contrato acima citado por mais cento e oitenta' 
dias. DO VALOR: O vaor, wnstante da Cláusula Terceira sofrerá um acréscimo! 

I de RS: 13.950,00 (treze mii, novecentos e cinqüenta reais), no vaiar global dol 
'contrato originário. DO PRAZO DE EfJTREGA E VIGENCIAS: O prazo, 
I de Entre_ga e Vigência constantes. nas ~lausuias Sexta e Sétima do Contratai 

I 
Originário fica prorrogada até o dia 11 ae Novembro de 20"18. 1 

, Fior da Serra do Sul, 09 de Maio de 2018 1 

Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nc 26/2016 

TERMO ADITIVO Nº 04012018 
CONTRA.TA.NTE Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 

, CONTRATADA: LAJES VIVIDENSE IND. DE PRE MOLDADOS E 
I COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA • ME I 

1

. . OBJETO: Prorrogação do Contrato acin_:a citado por mais ~nto e oitenta, 
dias DO PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIAS O prazo d9 Entrega el 
Vigência constantes nas Clausulas Sexta e Sétima do Coruraío Originárioi 
fica prorrogada até o dia 11 de Maio de 2018. 1 

.c:lor da Serra de Sul, 09 de Maio de 2018 1 

-·----~---·-.' 

~ ESTADO DO PARANA . 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR I 

DA SERRA DO SUL 
RESOLUÇÃO N' 003/2018 

SUMULA: aprova o P!ano de Açào intersetorial do Programa Bolsa Famí!iaj 
i 2018. O Conselho ~Aunicipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe o::infere a Lei Municipal número 656/2017 de 29 de novembro! 
Ide 2017. Considerando a deliberação da Plenária realizada em 03 de maio 
de2018:RESOLVE: 1 

I Art. 1 =, Aprovar o Plano Municipal de Ação Intersetorial do Programai 
Bolsa Familia 2018. , 

! Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pubiicação, revogad3sj 
Ias disposições em contrário. 
I Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, 03 de maio de 2018. 

1 _ Elisabete Caron g Presid~nte ~o CMAS _ -~ 

i . PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL ' 
ESTADO DO PARANA I 

LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 2/2018 - Regido pela Lei n' 
8.666/93. 

i O MUNICiPIO DE BOM JESUS DO SUL, Estado do Paraná. sito a 
I Avenida lpiranga 72-Centro, Bom Jesus do Sul-PR, torna publico, para 
: rnnhecimento dos interessados. que fará realizar r.o dia ·12106/2018, ás 08:30 
i hora_s, no ender~ço, Av. lpiranqa 72 - Centro, Bom Jesus do Sul - Pr, a 
'reunião de recebimento e abertura da documentação e proposta, conforme 

I 
e~pecifica no Edital de Licitação nº 2/2018, na Modalidade Concorrência do 
Tipo Menor preço. 

I Objeto da Licitação: 
Concessão de Uso de linha para realização de transporte coletivo. 

Bom Jesus do Sul· Pr, 08 de maio de 2018. 
__ Oras!! Ce2ar Bueno da Silva • Prefeito Muriicipa! __ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAL Nº 4812018 
REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEi 
Regido pela Lei n' 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 

I OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e1 
I prestação de serviços de metalurqica. 1 
I RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Contendo a proposta de preços e1 
os documentos de bebüitaçao e a abertura da sessão plJbl1ca do pregão, dar· 

I se-à as 08:30 horas, do dia 24/05/2018 na Prefeitura Municipal, a Av. lpiranga, I 
72, na cidade de Bom Jesus do Sul; , 

I INÍCIO DA SESSÃO OE DISPUTA OE PREÇOS ás 08:45 horas dodial 
24/05/2018. 

I EDITAL: O edital deverá ser retirado diretamente no site co Murucipio.] 
j lnformações através do e-mail: licitacoes@bomjesusdosul.pr.gov.br ou peioj 
fone 46 3548-2000. 

i Bom Jesus do Sul, 08 de maio de 2018. 
' ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA· Prefeito Municipal 
----·-·-·--·------··---··- 

1 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 49/2018 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEi 

I Regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiaria mente pela Lei nº 8.666/93 
' OBJETO: Confrataçâo de emoresa para perfuração e detonação de rochas 
I em estradas do interior do Município. 
; RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Contendo a proposta de preços e 
I os documentos de habilitação e a abertura da sessão pública do pregão, dar· 

i. s~·â as 13:30 horas, do dia 24/05/2018 na Prefeitura Municipal, à Av. 
lp1ranga, 72, na cidade de Bom Jesus do Sul; 

I INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 1345 horas do 
'dia 24!0512018. 
! EDITAL: O edital deverá ser retirado diretamente no site do Municipio. 
j lrforrrações através do e-mail: licitacoes@bomJesusdosul.pr.gov.br ou pelo ! 
fone 46 3548-2000. 

I Bom Jesus do Sul, 08 de maio de 2018. i 
' ~ CRASIL CEZAR BUENO DA SILVA - Prefeito Munici;,al ·~' 
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